
ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO N° 624/2015 Maceió, 23 de outubro de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente; atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, estamos 
enviando a V. Éx.̂  para registro do Primeiro termo aditivo ao contrato n® 031/2013, celebrado 
entre a CASAL e o SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE URBANO DE PASSAGEIROS 
DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ-SINTURB/MAC, que tem como objeto a prorrogação do prazo 
estabelecido na cláusula quinta do contrato original, por mais um período de 24 (vinte e 
quatro)meses, a contar de 25 dè maio de 2015 a 25 de maio de 2017. Ficando autorizada a 
aplicação do reajuste em 23,46% (vinte e três wgula quarenta e seis por cento), passando o 
valor global de R$ 1.021.498,40 (um milhão, vinte e um mil, quatrocentos e noventa e oito reais 
e quarenta centavos) para R$ 1.261.104,72 (um milhão, duzentos e sessenta e um mil, cento e 
quatro reais e quarenta centavos). /  \

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 20 de 
outubro de 2015.

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 07821/2015 -  
CASAL - C.I No'278/2015 -  SUPBES- FIs. 01 a 43.

Atenciosa mente.

Eng.o WILDE CLECIO^AL
Diretor Presidente
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COMUNfCAÇÃO SMTERMA - C. I.

S -
N° .da C l ;

278/2015. 
PROT.:

07821/2015

Origem: Destino: Data de emissão:
1 SU PBES SURHU 04/05/2015

Sr® Superintendente.

Encaminhamos, para elaboração do PEDIDO DE ADITIVQ DE PR.AZO E ACRÉSCIMO DE 
v/ALOR do sistema de vaie transporte, BEM LEGAL (Bilhetagem Eletrônica de Maceió), os docu
mentos; Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; Certidão Negativa de Débitos Relativos ás 
Contribuições Previdenciárias e as de Terceiros do Ministério da Fazenda; Certidão Negativa de 
Débitos da Secretaria de Estado da Fazenda; Certidão Negativa de Débito --^CND 13677 / 2015; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e á Dívida Ativa tia União; Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas e Declaração de exclusividade da t r a NSPAL com o Sindicato 
das Empresas de Transporte Urbano de Passageiros do Município de Maceió (SsNTURB-MAC),

Atenciosameníe,

EM:
■QEFIN

S I o J I q. ^ .  J U c M je Á o
Ir m a n e  m ® r o c h a ^. d e  m e l o

SSJPERVSSCRA SUPBES
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bttps://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel„
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 12182663/0001-53
Razão Social: ass tr p altranspal
Nome Fantasia:TRANSPAL
Endereço: f̂ UA buarque de macedo 549 / centro / maceio / al /

57020-520

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 05/06/2015 a 04/07/2015 

Certificação Número: 2015060501361892502115

Informação obtida em 11/06/2015, às 16:23:48.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

P '
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\d e  1 11/06/201Í

http://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel%e2%80%9e
http://www.caixa.gov.br
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Idel

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDC..

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOC DE TRANSP DE PASSAG DO ESTADO DE ALAGOAS TRANSPAL 
CNPJ; 12.182.663/0001-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 
alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n£ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n£ 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 12:19:12 do dia 26/05/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/11/2015.
Código de controle da certidão: 0B6D.A3B8.E428.1609 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

18/08/2015 10:30
(k

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDC
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
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A
íèrtidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php

Idel 18/08/2015 10:55

https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php
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ESTADO DE ALAGOAS

P R E FE IT U R A  M U N IC IPA L  DE M AC E IÓ  
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND 13677  /  2015

Tipo do Contribuinte

Contribuinte Econômico
Inscrição; 900010290 Identificação: 3198 46
Contribuinte
ASSOC DE TRANSP DE PASSAG DO ESTADO DE 
ALAGOAS TRANSPAL C.N.P.J./C.P.F.

12182653000153
Situação Cadastral
Aprovado

Logradouro / Número / Complemento / CEP / Edifício / Loteamento
RUA - BUARQUE DE MACEDO, N°: 00549, 
57020-520,
Quadra: , Lote:, Loteamento:
Bairro: CENTRO Cidade: MACEIÓ
Data Expadição Validade N® Protocolo Data Protocolo25/02/2015 25/06/2015 0 25/02/2015
Área do Terreno: 0,00 0, 00
N.fi De Autenticidade: 2DF . DF5 .F68 . DE9

Certificamos, com fundamento nas informações exaradas no processo 
Administrativo acima indicado, e as constantes em nosso Sistema de 
Cadastro e Controle de Arrecadação, e ressalvado o direito de a 
Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser 
apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao 
contribuinte/imóvel acima identificado inexiste débito impeditivo a 
expedição desta certidão.

★ ★ x-Ar****************************************************************

★ ̂ ★ ★ ★ ★ ★ •★ ★ ★ ★ ★ •̂ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ *****'<r***i*rTfc-*'*t*r*tlr******************i«r*t<r********* 

**★ ★ •*•*•*•**********★ **★ ★ **★ **★ ***★ ******★ •*•***★ ****★ *******************

★  *★ **★ ★ ★ ★ *★ ****★ *★ ***★ **•★ **★ •*•■ *■ **•*•★ •******★ •*•***★ *******•*•*•******•*•****■ *•■ *■  

•*•*■ *•★ ■ *••*•★ *★ *■ *****•*•*••*■ ★ ★ ★ *★ ★ ★ ★ ***★ **•*•*★ *****★ ★ *★ *★ *****★ *★ ■ *■ *★ ■ *■ *★ ★ ■ ***★ *** 
*★*■*•■*•*•★★★******★★*•***★*★★**★★*★★•*•★•**★★*■*★★*★★★***★*•**•*•*★★★★■*•*****★★*
i i : - i : i c k ' k ' k ' k ' k ' k ' k ' k ' k ' k ' k i ( ' k - k ' k ' k ' k ' k - k - i c - k - k - k - k - k - k ' k ’k i ç i ( ' k ' k ' k - k - k - k - k - k - k ' k - k ‘k - k - k - k - k - k - k - k - k - k i f k ' k i c i ( i ( ' k i t ' k - k i ( ' k ' k i (
• k i c ' k ' k - k i c - k - k ' k - k ' k ' k ’k i ç i ç - k - k i c ’k - k - k ' k - k ' k i c - k i c - k - k i f ‘k ' k ' k ' k ' k ' k - k ' k - k - k ' k - k - k - k - k ' k - k - k i e - k ' k - k - k ' k ' k i c ' k ' k - k ' k ' i ! ' k ' k ' k - k - k i c - k

***■***********★■*★★★****•*•★*★*•*•*******★**★★*******★**★**★**★★*★*******
*****•*■■*■★•*■*•**★★•*:★★■*■***★*•**•*****★***■*■*••*•*•*•★★*★★★★*•*•★•*•*★**★***********•*■*

Certidão emitida as 09:47:31 do dia 25/02/2015
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada na pagina da Secretaria de finanças, 
no endereço: http://www.smf.maceio.al.gov.br ou na própria Secretaria de Finanças.

\ferlfique atenlanwnte as tnfonnações descritas nesta certidão

Observação:

1 de 1 03/03/2015 15:28

http://www3.smf.maceio.al.gov.br:8084/e-agata/servlet/hwvdocu%5e%c3%a2i%c3%adb%c2%a7'%3c
http://www.smf.maceio.al.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOC DE TRANSP DE PASSAG DO ESTADO DE ALAGOAS TRANSPAL 
CNPJ: 12.182.663/0001-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n- 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n- 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 17:59:00 do dia 05/12/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/06/2015.
Código de controle da certidão: E213.046F.59F1.FFE0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 10/12/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOC DE TRANSP DE PASSAG DO ESTADO DE ALAGOAS TRANSPAL 
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 12.182.663/0001-53 
Certidão n°: 45164998/2014 
Expedição: 11/03/2014, às 12:12:47
Validade: 06/09/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que A S S O C  D E  T R A N S P  D E  P A S S A G  D O  E S T A D O  D E  A L A G O A S  T R A N S P A L  

( M A T R I Z  E  F I L I A I S ) ,  inscrito(a) no CNPJ sob o n° 1 2 . 1 8 2 . 6 6 3 / 0 0 0 1 - 5 3 ,  

N Ã O  C O N S T A  do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

I N F O R M A Ç Ã O  I M P O R T A N T E
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N“ 031/2013 - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, 
ENTRE SI FIRMAM, DE UM LADO, COMO 
CONTRATANTE, A COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE ALAGOAS -  CASAL, E DO OUTRO, COMO 
CONTRATADA, A EMPRESA SINTURB/MAC

DE PASSAGEIROS DO 
N° 549-A, Centro,

PREÂMBULO - DÁS PARTES E DO FUNDAMENTO: |
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE Si^NEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculad a à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n“ 200, Centro, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0001-81, doravante, denominalla simplesmente CASAL, 
neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA CbSTA, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o Vi° 140.115.494-87 e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa 
JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n° 032.981.054- 
57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
2) CONTRATADA: SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE URBANO 
m u n ic íp io  d e  MACEIÓ- SINTURB/MAC, estabelecida na Rua Buarque de Mapedo,
Maceió-AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.866.725/0001, doravante, depominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato, representada pela Sra. ANA LÜCIA MARTINS DA COSTA, brasileira, solteira, 
inscrita no CPF/M- sob o n° 294.357.360-04, residente e domiciliado na Rua CarloS Silva Nogueira, n° 916, 
apt. 1002, Jatiúca, Maceió/AL.
3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO; A  presente adjudicação decorre da íriexígíbílídade de licitação, 
com base no caput do art. 25, da Lei n® 8.666/93, devidamente ratificada pelo Diretpr Presidente da CASAL, 
tudo conforme consta no Processo n°10933/2011, C.l. n° 319/2011 -  SUPBES e ^.C. 00011180, em estrita 
observância à Lei n® 8.666/93 e Lei Estadual n® 5.450/05, obrigando as partes de aÇordo com as cláusulas e
condições abaixo; i
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Prestações de serviços, emissão de cartões életrônicos ou magnéticos
e recargas mensâis para o beneficio vale transporte para empregados da Capitál, com exclusividade do 
CARTÃO BEM LEGAL BILHETAGEM ELETRÔNICA DE MACEIÓ.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DOS RECURSOS: O presente Contrato tem beu valor global estimado

para o período de 
PARÁGRAFO PR
serão reajustados

em R$ 1.021.498,40 (Hum milhão, vinte e hum mil, quatrocentos e noventa e oito rpais e quarenta centavos)
24 meses.
IMEIRO: Os valores e percentuais previstos nesta proposta reférente ao custo adicional 
anualmente ou com a menos periodicidade admitida por lei, de a(j:ordo com a variação, no 

período, do IGP-M/P6V, ■ oo''aatrcr-írrdice de mesmaTiatarezanqueTrenha-a-sabstitái-lo, na hipótese de sua 
extinção, mediante prévia comunicação à CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Integra o valor, mensal os seguintes dados;
Taxa administrativa: R$ 1.121,03 (Hum mil, cento e vinte e um reais e três centavos):
Taxa serviço: 2,5% (dois vírgula cinco por cento) do valor total dos vales transportes solicitados mensalmente a 
TRANSPAL para atender aoá funcionários da CASAL.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A despesa decorrente deste contrato terá a seguinte classificação:
Unidade Orçamentária.................................... 12201 - GESMET
Grupo de Despesa........................................ 100 000 - Pessoal
Rubrica,..,................................................... 106.160 -  Prog. de Transporte ao Trabalhador.

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: Os cartões deverão ser entregues com o 
nome, CPF do funcionário no prazo de no máximo 05 ( cinco) dias úteis contados da data da solicitação do 
pedido fornecido pela contratada.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O crédito do vale transporte será fornecido através de cartões por meio magnéticos 
em PVC, com sistema de controle de saldo, através da digitação. ^
PARAGRAFO SEGUNDO: A quantidade de beneficiários e os valores concedidos poderão sofrer alteraçõe§W 
ao longo do contrato, em função das necessidades da Casal.

CarolineFtWL- 
Advogada ASJURI CASAL 

OABIAL 11.004





ESTADO DE ALAGOAS
COM PANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARAGRAFO TERCEIRO: A contratada quando da solicitação, fornece relatórios gerados pelo seu sistema 
para uma avaliação do usuário com relação ao seu uso de vale transporte.

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São obrigações da Contratada:
A) Provienciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, 

devendo ástar incluídos no preço proposto todas as despesas com confecção de cartões, insumos, 
mão-de-obra e demais despesas necessárias a perfeita execução dos serviço 3.

B) Aceitar, em todos os aspectos, a fiscalização por parte da CASAL dos serviços executados;
C) Manter elevado padrão de qualidade e segurança no processo de impressão e crédito nos cartões, a 

fim de evitar qualquer tipo de faisficação de fraude;
D) Disponibil zar sistema online 24 horas por dia em qualquer momento que o gestor responsável pelo 

vale transporte,quiser realizar uma consulta ou gerar um relatório, acompamando créditos liberados, 
carregamento dos cartões e saldo remanescente;

E) Garantir sigilo sobre os dados dos empregados, devendo os mesmos serem fornecidos 
exclusivannente a CASAL, e sendo proibida a utilização para outros fins;

F) Responder por eventuais transtornos ou prejuízos causados aos servidos por insuficiência ou 
irregularidade cometidos na execução do contrato que vier a ser firmado;

G) Efetuar os créditos nos cartões eletrônicos por meio de arquivo eletrônico de àua responsabilidade;
H) Efetuar bloqueio, em caso de perda, furto ou extravio do cartão, por meio d;3 supervisão responsável 

pelo vale transporte da empresa;
I) Emitir segunda via dos cartões em caso de perda .furto, extravio, destruiçãó, danificação e efetuar a 

transferência de saldo remanescente para o novo cartão, a CASAL devqrá comunicar esse fato, 
imediatamente e por escrito, ao SINTURB-MAC ou por e-mail 
bloaueio(5Ícartaobemleqal.com.br;

J) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obr(gações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CASAL: São obrigações da Casal:
A) Realizar pedido de créditos nos cartões por meio de endereço eletrônico wwvy 

Acompanlnar e fiscalizar o andamento dos serviços;B)
C)

D)

E)

F)

G)

H)

através do endereço

cartaobemleqal.com.br.

Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto.que venham a ser solicitados pela 
CONTRA|a DA; |
Assegurar-se de boa qualidade dos serviços prestados, verificando sempre o seu bom desempenho e 
documentando as ocorrências havidas;
Notificar a CONTRATADA de eventuais defeitos ou imperfeições encontradas na execução dos 
serviços;
Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive quanto à 
continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os casos de força maior, justificados e 
aceitos pela CASAL, não deverão ser interrompidos;
Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA dentro dos prazos previstos neste instrumento e/ou 
no contrato;
Definir valores e quantidades de créditos a serem efetuados nos cartões eletrônicos dos empregados.

CLÁUSULA SEXTA -  DOS PRAZOS E DO LOCAL DA ENTREGA DOS CARTÕES: A CONTRATADA 
Providenciará a emissão e entrega dos cartões, contados a partir da data de solicitação feita pela CASAL, 
respeitando os seguintes prazos:

A) Até 10(dez) dias uteis para a primeira emissão dos cartões;
B) Até 05 (cinco) dias uteis para a emissão de 2® via ou substituições de cartões, ser@) pago através de 

boleto pelo empregado.

Caroline Fráftwvaícanti Vilela 
Advogada ASJUR / CASAL 
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C) Será providenciada a disponibilizaçâo de créditos em data determinada pelo ACT, no prazo máximo de 
72 horas úteis, contados a partir das liquidações efetivas dos pagamentos dos respectivos boletos pela 
CASAL..

D) A entrega de cartões de 1® e 2® vias será realizada na sede física do SINTURB-MAC situada a Rua 
Buarque de Macedo, 549-A, Centro, Maceió- AL

CLAUSULA SÉTIMA— BA^-G0NBIG0ES-BE-PAGAMEN-T07-0 -pagamento-sefá-efetuado após o pedido de 
carga, através d̂  boletos gerados pelo sistema. O sistema gera dois tipos de boletos, um nominal a 
TRANSPAL ( Valor normal do Vale transporte) outro nominal o SINtURB-MAC (Valor do serviço prestado pela 
ferramenta online ([lo CARTÃO BEM LEGAL).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra- 
se adimplente com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal. j
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, 
com data de validade atualizada:

I. Certidão Negativa de Débito do INSS; 
li. Certidão Negativa de Débito do FGTS;
III. Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
IV. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT.

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor 
de multa eventualrriente aplicada. j
PARÁGRAFO QUARTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para 
pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA. 
PARÁGRAFO QUINTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não 
acarretando ônus para a CASAL.

CLÁUSULA OITAVA -̂  VÍGÊNCIA: O Prazo de yigência do contrato será dé 24 meies dos, a contar da data
e 60 (sesserita) rrièses;? 
agem dos prazos, exclui-

podéide assinatura, 
PARÁGRAFO PR 
se 0 dia do inicio e 
PARÁGRAFO SE
meses. Caso ultra 
variação do índice

ndó ser prorrogado pór iguais e sucessivos períodos, até O limite d
MEIRO; Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na con| 
inclui-se o do vencimento considerando os dias consecutivos. 
GUNDO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durant  ̂
passe o referido período, os mesmos poderão ser reajustados 
IRCÂ _________________________________________________

o período de 12 (doze) 
a cada aniversário pela

CLÁUSULA NONA - DA GESTÃO: A gestão do presente Contrato será feita pela SUPBES/GESMET,pelo 
empregado(a) REJANE MARIA ROCHA CABRAL DE MELO, na função de assistente administrativa,matricula 
0001571, através de O.S., e na hipótese do afastamento do gestor o seu substituto será indicado pela VGC.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS CONDICÕES DE FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS: Quando da primeira 
solicitação de crédito ou cartões pela CASAL à CONTRATADA, deverá ser feito o prévio cadasframento da 
CASAL no sistema de geração de créditos eletrônicos e cartões, via site www.cartaobemlegal.com.br e no 
momento da contratação, a CASAL deverá fazer opção pela modalidade CARTÃO BEM LEGAL VALE- 
TRANSPORTE PLUS.

• Modalidade PLUS;
v' Interveniência; TRANSPAL -  ASSOCIAÇÃO DOS TRANSPORTADORES DE PASSAG. DO 

ESTADO DE ALAGOAS, estabelecida em Maceió/AL, na Rua Buarque de Macedo, 549, 
Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.182.663/0001-53, doravante chamada apenas 
TRANSPAL.
Custo adicional para a CASAL, exceto do valor dos créditos eletrônicos solicitados, da 2® via de 
cartões, correspondente a 08 (oito) tarifas vigentes de ônibus, e do b^ to de cobrança
bancária, a cr^ito da TRANSPAL

Caroline FíeífelJavalcanti Vilela
Advogsda ASJUR / CASAL 

OAB/AL 11.004
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^  Cadastramento manual ou automático de funcionários com importação dos dados da folha de 
pagamento, conforme layout disponibilizados pelos contratados.

✓  Os pedidos de créditos e cartões, bem como as inclusões, alterações e exclusões de dados 
serão realizados pela CASAL, através no site www.cartaobemlegal.com.br 
Etjitrega de cartões de 1® e 2* vias sendo realizadas na sede física do SINTURB-MAC (Rua 
Büiarque de Macedo,549-A, Centro, Maceió-AL).
Crieditos eletrônicos terão validade de Ü1(um) ano a partir da disponibilização pela TRANSPAL

7.418 de 16 de dezembro de 1985.
^ Oá

✓
✓

PARAGRAFO PR

SINTURB-MAC ou decorrido 30 dias da data de reajuste tarifário. conforme determina a lei

portanto de sua 

Cartão Bem Legal Vale

estimado dos cartões.
icional serão reajustac 
jrdo com a variação, 
e venha substitui-lo, na

cartões são personalizados com o nome e CPF do funcior)ário,e, 
pròpriedade e responsabilidade.
Acesso, quando solicitado, ao relatório Extrato de Utilizações do 
Tt ansporte.

sponibilização da função de pedido de créditos e consulta de saldo 
Qs valores e percentuais previstos na proposta referente ao custo ac icional serão reajustados 
aijualmente ou com a menor periodicidade admitida por lei, de acordo com a variação, no 
período, do IGP-M/FGV, ou outro índice de mesma natureza que 
hipótese de sua extinção, mediante previa comunicação a CASAL.
i  MEIRO: As solicitações de créditos e cartões seguintes, bem comè as inclusões, alterações 

e exclusões de daoos deverão ser realizadas pela CASAL, através do site disponibilizado pela CONTRATADA 
na internet, informiado anteriormente.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Em qualquer uma das ocorrências especificadas antèriormente a CASAL se 
responsabilizará p sia utilização indevida dos créditos disponíveis no cartão disponíve; 
até 0 seu efetivo c ancelamento/bloqueio.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A efetivação dos créditos e a entrega de 2® via de cartõeá somente ocorrerão após 
0 pagamento do l/alor correspondente aos serviços solicitados, conforme condições descritas na Cláusula 
Nona deste contra :o.

Q U ARTO: Os créditos eletrônicos carregados, bem como os cjartões entregues, cujos 
rihentos não tenham sido totalmente efetuados pela CASAL, podarão ter a sua utilização 
fcessidade de qualquer comunicação prévia.
NTO: Os cartões terão garantia contra defeito de fabricação de 120 dias, contados a partir 

ejcebimento, sendo garantia sua reposição sem nenhum ônus pare s CASAL. Vencido este 
0 pela reposição do cartão o mesmo valor correspondente ao fornecimento de 2® via de

s no cartão por terceiros.

PARAGRAFO
respectivos paga 
bloqueada, sem n 
PARÁGRAFO QUI
da data de seu n 
prazo, será cobra(J 
cartões.
PARÁGRAFO SE e sem qualquer
ônus para as partes, melhorias relativas à tecnologia do sistema, á sua funcionalidade e ao uso e inserção de 
aplicativos no cartão, comprometendo-se a, quando solicitada a encaminhar imediatamente os cartões, que 
serão formatados jpara implementação das melhorias, desde que essa implementação não prejudique o uso do 
cartão para a cargk dos créditos eletrônicos para utilização no transporte público coletivo de Maceió/AL.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS REGRAS DE UTILIZAÇÃO: A utilização dos créditos eletrônicos de 
vale transporte ná cidade de Maceió segue regras de utilização estabelecidas e divulgadas pela Prefeitura 
Municipal de Macelió, através da Superintendência Municipal Transporte e Trânsito de Maceió - SMTT. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O SINTURB-MAC e a TRANSPAL não tem nenhuma responsabilidade sobre o 
estabelecimento, rhodificação e divulgação das regras acima referidas nem poderão ser responsabilizadas por 
qualquer consequência advinda da falta de seu cumprimento por parte da CASAL.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS CONDICOES: Quando da solicitação de carga de créditos, cartões 
serviço, será disponibilizado via site para a CASAL, as faturas de cobrança^emitidas sob a

dos das taxas
ou qualquer outro
forma de boletos pagáveis em banco, no valor correspondente aos serviços solicitados, acre 
previstas neste contrato

CarolineFrèiré Cavalcanti Vilela
Advogada ASJUR / CASAL 

OAB/AL 11.004
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: A liquidação do boleto bancário correspondente aos pagamentos feitos pela CASAL 
só se considerará efetivada e a obrigação quitada após a regular compensação bancária dos documentos de 
pagamento.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os serviços complementares solicitados pela CASAL, cujos preços não estejam 
definidos neste contrato, terão seus valores cobrados com base em tabela de preços adotada pela 
CONTRATADA e previamente informada à CASAL.
PARÁGRAFO TEROEIRO^-Se-tivet^-a-GONTRATADA que-se-valef-de-advogadeS| ou outros serviços para 
cobrança de even uais débitos pendentes da CASAL, serão ainda devidos honorário: > de 10% (dez por cento) 
para cobrança amigável, e de 20% (vinte por cento), no caso de cobrança judicial. Nessa hipótese, poderá a 
CONTRATADA comunicar aos órgãos de proteção ao crédito a inadimplência da CASAL, não respondendo por 
consequências que desse registro possam advir à CASAL.
PARÁGRAFO QUARTO: Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, poderá, air da, a CONTRATADA, no 
caso de inadimplência da CASAL, mediante aviso prévio, dar por rescindido o presentí contrato.
PARÁGRAFO QUINTO: Na hipótese de serem criados novos tributos incidindo direta ou indiretamente sobre o 
objeto deste contmto ou em caso de serem alteradas as alíquotas dos tributos que atualmente incidem sobre a 
atividade da CONTRATADA, e como consequência, seus encargos sejam majoradòs, os preços contratuais 
serão revistos, a fi m de serem ajustados a essas alterações e variações.
PARAGRAFO SEXTO: O funcionário, beneficiário do vale-transporte eletrônico, é piroprietário e responsável 
pelo cartão, devendo respeitar as condições de uso e conservação do mesmo, a exemplo de: não deixar o 
cartão próximo a squipamentos eletrônicos, não dobrar nem amassar, não molhar, 
calor ou frio, não colocar clipes e não colocar adesivos.
PARAGRAFO SÉTIMO: Em caso de solicitações judiciais, o SINTURB-MAC comf)romete-se a fornecer os 
dados relativos ao uso de cartões desde a data de sua criação.
PARAGRAFO OITAVO: A LOJA VIRTUAL do CARTÃO BEM LEGAL VALE- TRANSÍ 
24 (vinte e quatro horas) por dia, 07(sete) dias da semana, salvo motivos de fot
efetivação da disp onibilidade dos créditos para carregamento dos cartões nos veiculos depende do efetivo
pagamento dos valores a disponibilizar e dos prazos mínimos estabelecidos ele

não furar, não expor ao

PORTE estará disponível 
rça maior, sendo que a

ronicamente quando da
execução de um lovo pedido. A LOJA VIRTUAL DO CARTAO BEM LEGAL VALE- TRANSPORTE poderá 
interromper o func onamento para manutenções técnicas, atualizações, otimizações d 3 serviço ou para atender 
determinações de quaisquer órgãos reguladores, mediante aviso prévio à CONTRATANTE através das telas 
de mensagens.
PARÁGRAFO NONO: A senha inicial de acesso ao sistema será cadastrada pela CASAL. Em caso de perda 
da mesma, será esmitida nova senha, que será enviada a CASAL em seu e-mail cadastrado. É facultado a 
CASAL fazer quantas alterações subsequentes deseje, através de menu interno do sistema.
PARAGRAFO DÉCIMO: A CASAL deve concordar em utilizar a LOJA VIRTUAL d D CARTÃO BEM LEGAL 
VALE-TRANSPOFTT&,“ EM-eONF0RMtDADE-e©M-A-S-OISPeSiÇÔES-eSTA-Ba:EeiDAS no contrato, sendo 
que nenhum direito de propriedade ou titularidade sobre a LOJA VIRTUAL do CARTÃO BEM LEGAL VALE- 
TRANSPORTE ou materiais correlates será concedido a CASAL, permanecendo de propriedade exclusiva da 
TRANSPAL e do SINTURB-MAC.
PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A CASAL deve concordar que não poderá reproduzir, alterar, combinar, 
modificar, copiar, licenciar ou comercializar quaisquer informações ou materiais correlatados com a LOJA 
VIRTUAL DO CARTÃO BEM LEGAL VALE-TRANSPORTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOS PREÇOS: Os preços dos serviços a serem contratados irão variar de 
acordo com o módulo escolhido;
• Modalidade Cartão Bem Legal Vale Transporte Plus:

Carregamento de créditos eletrônicos: valor dos créditos solicitados, acrescidos da tarifa bancária de 
cobrança;
Cartões: 1® via serão fornecidos sem custo e a 2® via para cada emissão será cobrado o valor 
equivalente a 08 (oito) tarifas de ônibus, acrescidos da tarifa bancária;
Os valores e percentuais previstos nesta proposta referente ao custo adicional serão reajustados 
anualmente ou com a menos periodicidade admitida por lei, de acordo com a variação, no período, do 
IGP- M/FGV, ou outro índice de mesma natureza que venha a substitui-lo, na h ip^ se de sua i 
mediante prévia comunicação à CASAL.

✓

✓

✓

Caroline Freire CàíãSanti Vilela
Advogada ASJUR / CASAL 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA CONFiDENCIALIDADE: Os softwares a serem utilizados para a 
prestação de serviços em questão foram desenvolvidas pela CONTRATADA, sendo, da mesma forma que 
suas eventuais melhorias ou adaptações, de propriedade exclusiva da CONTRATADA, achando-se amparados 
pelo regime de proteção à propriedade intelectual de programas de computador, nos termos da Lei n° 9.609/99. 
Dessa forma, a CASAL obriga-se, por si e por seus empregados e/ou prepostos, a guardar absoluto sigilo e 
integral confidencialidade a respeito de todos os dados e informações a que tiver acesso, na eventual utilização 
de softwares e/ou equipamentos, a não modificar, alterar, adulterar, eliminar, copiar ou por qualquer forma

Drodutos e/ou informações de qualquer natureza e a não revelar a 
sxplorar, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATADA,

terceiros ou por qualquer 
dados processados pelo

reproduzir dados, 
forma divulgar ou
sistema, segredos de fábrica, métodos ou processos de fabricação e segredos do negócio relacionados com a 
comercialização de qualquer produto.

CLÁUSULA DÈCI^A QUINTA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: A CONTRATADA não se responsabiliza pelo
quando deixarem de sernão carregamento 

atendidas quaisqu 3 
PARÁGRAFO PR 
sem 0 consentim 
transferência ou c 
ainda, para empre 
que poderá ser feiji 
PARÁGRAFO SE 
representará mera 
que poderá ser exi
PARÁGRAFO TE
fins de cumprimen
PARÁGRAFO QL
ASSOCIAÇÃO DE 
a CASAL está cie 
quaisquer problem 
empregados ou tei

de créditos e qualquer consequência advinda da falta destes, 
r cláusulas e condições deste contrato.
MEIRO: As partes não poderão ceder ou transferir qualquer direib 
3nto por escrito da outra parte, ressalvada, no caso da CONT 
essão para sociedade controlada, direta ou indiretamente, ou pelõ 
sa que vier a suceder a CONTRATADA na prestação de serviços 
0 sem a consulta à CASAL e independentemente de sua anuência.
3UNDO: A abstenção, pelas partes, do exercício de qualquer direi 
liberalidade, não podendo ser invocada como novação contratual c 

êrcido a qualquer tempo.
?CEIRO: A CASAL declara serem verdadeiras todas as informações por ela prestadas para 
o deste contrato.
ARTO: Toda a prestação de serviços objeto deste contrato é vi 
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DO ESTADO DE ALAGOA$ 

nte de que a CONTRATADA não poderá ser responsabilizada, ei 
as advindos da falta de disponibilização, pela TRANSPAL e/c|) 

rceirizados, das condições necessárias para sua execução.

CLÁUSULA DÉC MA SEXTA -  DAS PENALIDADES: O atraso injustificado no
sujeitará A CONTft, 
total do Contrato; 
8.666 de 21/06/93

ATADA, à multa equivalente a 0,3 (três décimo por cento) ao diâ 
nclusive a rescisão unilateral deste, alem da aplicação das demais

0 oriundo deste contrato 
RATADA, a hipótese de 
s respectivos sócios, ou 
objeto deste contrato, o

o previsto neste contrato 
u renúncia àquele direito.

riculada e dependente da 
-  TRANSPAL. Portanto, 

in qualquer hipótese, por 
u de seus contratados.

cumprimento do Contrato 
incidente sobre o valor 

sanções prevista na Lei

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não explicitas serão 
decididas pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e demais 
regulamentos e normas administrativas federais e estaduais, que fazem parte integrante deste contrato, 
independente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÁO: O presente Contrato, poderá ser rescindido, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, à critério da Diretoria da CASAL, sem a 
CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares 
e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infringir qualquer cláusula deste contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização escrita da 

CASAL.
PARÁGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser rescindido também em caso deOacordo mútuo ou 
conveniência da CASAL

Caroline Freire Cavalcanti Vilela
Advogada ASJUR/CASAL 

OAB/AL 11.004
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato serão dirimidas no 
Foro da Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. E, por estarem justas e acordes, as partes, assinam o presente Contrato, em duas vias 
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas a tudo presentes.

Caroline Freiíe Cavalcanti Vilela
Advogada ASJUR/CASAL 

OAB/AL11.004
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AVGC,

Encam inham os processo para conhecim ento e deliberação quanto ao 

aditivo de prazo e valores ao Contrato n°031/2013 -  S INTURB/M AC .

Em 05.05.2015

M arcela A zevedo  Ca lhe iros Fortes 

Superintendente de Recursos Humanos -  S U R H U

7Õ 7^ /< ^ Jj 2 D ^

CASAL



, i



1 .
C s s s I

1 N“ do Processo:

IN STR U Ç Ã O  DE PR O C ESSO da folha:.
1 X-O





Casal Com pa nh ia de Saneamento de Aiaqoas

PROCESSO: 07821/2015 

INTERESSADO: SUPBES

ASSUNTO: PEDIDO DE ADITIVO DE PRAZO E ACRÉSCIMO DE VALOR 

À SUPBES,

Retornamos o feito à origem, no sentido de apresentar:

1- Justificativa do pedido de aditamento do Contrato n° 031/2013. Bem 
como, percentual de acréscimo de valor a ser firmado entre as partes.

2- Indicação do recurso para custeio, com a respectiva classificação 
orçamentária.

3- Solicitação de compras.

Maceió, C le maio de 2015.

>MW^0N PEREIRA
ADVOé^O/ASJUR/CASAL

ALVARO^jqjRGE LACERDA

ESTAGIÁRIO/ASJUR/ CASAL





h i l _ ,

3.3 Da estimativa do benefício e da quantidade de usuários

N° FUNCIONÁRIOS

374

VALO R  UNITÁRIO M ENSAL

2,75

VALO R  TOTAL DE VALE

18.700

VALO R  TOTAL M ENSAL

R$ 51.425,00

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

R$ 1.121,03

TOTAL 24 M ESES

R $  1.261.104,72

Maceió, 08 de Maio de 2015

SUPERVISO RA SU PB ES





w

Casal

N° PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
7.821/2015

N“FOLHA:

19

A GEPLAN,
Jnfbrniar a origem de recursos para custeio, bem como a respectiva classificação orçamentária.

Em 08/05/2015

l^l3%e M'' I^cha C.\le Melo
Supervisora -  SUPBES 

À SUPBES

Iníormamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça-
n ic n tc U  ici 8 .U 31X 0. *

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

Em 08/05/2015

fomQ P. Santos jMior /  
A^sist. Adm. Mm 2440

12.201 -GESMET 
100.000 -  Pessoal.
106.160 -  Prograna de Transporte ao Trabalhador.

A  .üerentedePlanelamenV.
eAnâttseEcononif

Mat. tW j

;

''v

/ 3

^ i ( o S ] ^ 0 ) é  ^

GEPLAN 006-C
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P L A N IL H A  D E  P R E Ç O S  U N I T Á R I O  E G L O B A L

N Ú M E R O  M É D IO  DE FUNCIO NÁRIO S 3 7 4

f ALOR U N ITÁ R IO 2 ,7 5

Q U A N TID A D E  ESTIPULADA DE VALES 1 8 .7 0 0

VALOR ESTIPULADO DOS VALES 5 1 .4 2 5 ,0 0

TAXA DE A D M IN IS TR A Ç Ã O 1 .1 2 1 ,0 3

DESPESA ESTIPULADA EM  2 4  MESES 1 .2 6 1 .1 0 4 ,7 2

Kejané m RÕoiàc. de Melo 

Supervisora da SUPBES





Processo N": 7821/2015 
Interessado: SUPBES
Assunto: Prorrogação de Prazo, Reajuste de Valor

À ASSESSORA JURÍDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

EMENTA: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO, ACRÉSCIMO DE VALOR E 
REAJUSTE CONTRATUAL. PREVISÃO LEGAL. ART. 57, II 
DA LEI 8.666/93, ART. 65, §1° DA LEi 8.636/93, ART. 2“ DA 
LEI 10.192/2001. PREVISÃO EDITALiCU. SUBITEM 14.1 
PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2014. PREVISÃO 
CONTRATUAL. CLÁUSULA SEXTA, CONTRATO N“ 
031/2013. PELA POSSIBILIDADE.

Trata-se o presente de solicitação de prorrogação de prazo, acréscimo de valor do 
Contrato n° 031/2013 -  fis. 08/14, cujo objeto é a prestação de serviços, emissão de cartões 
eletrônicos ou magnéticos e recargas mensais para o beneficio vale transporte para empregados 
da Capital, com exclusividade do CARTÃO BEM LEGAL BILHETAGEM ELETRÔNICA DE MACEIÓ.

0 referido contrato foi firmado em 23 de maio de 2013, se encerrando em 23 de maio de 
2015. Pretende-se uma nova prorrogação de prazo acrescendo o valor.

Constam nos autos;

1 -  Pedido motivado (fls. 01);
2 -  Contrato (fls. 08/14);
3 -  Planilha de preço unitário e global (fls. 38)

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Pois bem, em observância ao pedido motivado (fls. 01) e da análise do contrato anexado 
aos autos (fls08/14), vê-se que o objeto Contratual tem natureza contínua, uma vez que trata-se 
prestação de serviços , emissão de cartões eletrônicos ou magnéticos e recargas mensais para o 
beneficio vale transporte para empregados da capital, com exclusividade do cartão bem legal 
bilhetagem eletrônico de Maceió.

"in verbis
Vejamos o que o art. 57, inciso II da Lei 8.666/93 traz a respeito do caso neste processo.

“Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos;
( . . . )
II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
continua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais 
e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e





condições mais vantajosas para a administração, 
sessenta meses;
(•■ ■ )■ ”

Faz necessário ressaltar a previsibilidade contratual existente na CLÁUSULA OITAVA do 
contrato n° 031/2013

CLÁUSULA OITAVA -  DO PRAZO E DO REAJUSTE;
O prazo de execução dos serviços é de 24( vinte e quatro) 
meses contados a partir da data da assinatura da Ordem de 
Serviço, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses.”

Assim, o art. 2° da Lei 10.192/2001 dispõe sobre o reajuste contratual, que para melhor 
entendimento merece também sua transcrição;

“Art. 2°. É admitida estipulação de correção monetária ou de 
reajuste por índices de preços gerais, setoriais ou que reflitam 
a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados 
nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano. 
{...)."

Deste modo se aplica o acréscimo no percentual de 23,46% (vinte e trés virgula quarenta 
e seis por cento), onde o valor contratual passa para R$ 1.261.104,72 (um mil duzentos e 
sessenta e um cento e quatro e setenta e dois centavos ), conforme cálculo anexado pela GEPLAN 
(fls. 19).

Diante do exposto, opina-se pela prorrogação do Contrato pelo prazo de 24 (vinte e 
quatro) meses através do termo aditivo a ser formulado, tendo em vista a necessidade de se dar 
continuidade aos serviços, onde o prazo de vigência contratual límíta-se a 60 (sessenta) meses, a 
contar da data da comunicação efetuada pela CASAL. Condiciona-se este parecer, no entanto, a 
autorização expressa do Senhor Diretor Presidente.

É o entendimento que se submej;aà apreciação da Assessora Jurídica.

Maceiói maiQ/de 2015.

PEREIRA
)0/ASJUR/CASAL
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Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

do Proces'so:

f 4 ^
da folha:

A  S U P B S S ,

Trata-se o presente de pedido de prorrogação de prazo e acréscimo 
de quantitativo do Contrato n” 031/2013, cujo objeto é a preè'tãçãõ""de 
serviços, emissão de cartões eletrônicos ou magnéticos e recargas mensais 
para o beneficio vale transporte para empregados da Capital, com exclusi
vidade do CARTÃO BEM LEGAL BILHETAGEM ELETRÔNICA DE MACEIÓ.

Antes de encaminhar o presente a DP, dois pontos, em especial, são
merecedores de menção quando o assunto é contratação por inexigilidade 
que é a justificativa para prorrogação e o valor cobrado para a continui
dade de prestação dos serviços solicitados.

É necessário, primeiramente, consignar nos autos a justificativa 
para a pretendida prorrogação e acréscimo do quantitativo, com a aposição 
de assinatura das planilhas acostadas às £ls. 18 e 20.

Em segundo lugar, e tão importante quanto, torna-se necessário 
comprovar que o valor pedido pela en^resa encontra-se em consonância com 
os valores normalmente pedidos pela mesma para serviços similares em ou
tras instituições públicas.

Nesse sentido se manifestou o Tribunal de Contas da União:

A apresentação de cotações junto ao mercado é a forma preferen
cial de se Justificar o preço em contratações sem licitação, poden
do ser utilizados outros meios, caso aquela forma não seja possível 
ou não seja a mais adequada.
Pedido de reexarne interposto pelo Banco do Brasil questionara de
terminação endereçada à instituição nnanceira para que, ao contratar a 
Cobra Tecnologia S/A, cora fulcro no ait. 24, XXIII, da Lei 8.666/93, 
demonstrasse a compatibilidade dos preços a serem pagos com aque
les praticados no mercado, mediante o colhimento de, no mínimo, três 
cotações de preços de empresas do ramo. O relator destacou que o Es
tatuto das Licitações, apesar de exigir justificativa de preço em pro
cesso de dispensa, não fixou o modo como isso deveria ocorrer. Aler
tou que a despeito de “as co ta ções  ju n to  ao  m ercad o  se jam  um a form a  
d ire ta  e  o b je tiva  d e  ju s tif ic a r  o s  p re ç o s  n as con tra ta ções sem  lic ita 
ção, p o d e rá  h aver casos em  qu e a  a d oçã o  d esse  p roced im en to  não  se 
j a  p o ss ív e l ou n ão  se ja  a  m ais a d eq u ad a .”  Nesses casos, salientou que 
é possível a Justificativa cúcunstanciada pelo interessado, consoante 
precedentes do TCU. Diante disso, e acolhendo sugestão do Ministro 
Raimundo Carreiro, o Tribunal deu provimento ao recurso para alterar 
a redação do subitem questionado para os seguintes termos: “o p r e ç o  
a se r  p a g o  d eve  s e r  com p a tíve l com  a qu ele  p ra tic a d o  no m ercado, s i
tu ação  essa  a  se r  co m provada  p e lo  B an co  do  B ra sil S/.4 m edian te a  
ju n ta d a  d a  docum entação  p ertin en te  nos resp ec tivo s  p ro c esso s  de  
dispensa, incluindo, no m ínim o, trê s  co taçõ es  d e  p re ç o s  d e  em presas

"ÔfePLAN OQqZ'"





do  ram o, p esq u isa  d e  p re ç o s  p ra tic a d o s  no âm bito  d e  ou tros ó rgã o s e 
en tidades d a  A dm in istração  P ú b lica  ou ju stifica tiva  circun stanciada  
caso  não se ja  v iá ve l o b ter  esse  núm ero de co tações, bem  com o fa ze n 
do con star do resp ec tivo  p ro c esso  a  docum entação  com proba tória  
p ertin en te  ao s levan tam en tos e  estu dos que fu n dam en taram  o  p re ç o  
estim ado”. A c ó rd ã o  5 2 2 /20 14-P len ário . T C  00 7 ,04 9 /200 4 -6 , re la to r  
M in is tro  B en ja m in  Z ym ler , 12 .3 .2014 .

Após atendidas as diligências requeridas, retornem-se os autos pa
lra a chancela juridica.

Ein, 11 de maio de 2015.

Laís Lífna âe Sou^STLeâo 
Adv, OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica

V
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TRANSPAL
Associação dos Transportadores de Passageiros 
do Estado deAiagoas

d e c l a r a ç ã o

Declaramos para os devidos fins e para quem interessar possa, 

que o SINTURB-MAC- SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE 

URBANO DE PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DE MACEIO-AL, é a

única e exclusiva empresa autorizada pela ASSOCIAÇÃO DOS 

TRANSPORTADORES DE PASSAGEIROS DO ESTADO DE ALAGOAS -  

TRANSPAL, a distribuir o Vale Transporte Eletrônico pelo canal 

CARTAO BEM LEGAL.

Maceió, 15 de agosto de 2015.

Superintendente -  TRANSPAL

Rua Buarque de  M a cê d o , 549 - Centro - Maceió/AL CEP - 57.020-520 / C G C  - 12.182.663/0001-53 
Fones: 3201-8234 / 8233 / Fax: 3201-8233 / e-maii: transpal@uol.com.br

mailto:transpal@uol.com.br




TRANSPi
Associação dos Transportadores de Passageiros 
do Estado de Aiagoas

D E Ç L A  R A Ç Ã O

Declaramos para os devidos fins de direito junto 

a CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas, que a 

tarifa hoje vigente no transporte público urbano do município 

de Maceió é de R$ 2,75 (dois reais e setenta e cinco centavos) 

podendo vir a ser reajustada conforme determina a lei, sendo 

esta a única tarifa praticada.

MaceiÓTlS( de aggskrde 2015

Ana Lúcia Martins da Costa 
Superintendente -  TRANSPAL

Rua Buarque de M acêd o , 549 - Centro - Maceió/AL CEP - 57.020-520 / C G C  - 12.182.663/0001-53 
Fones; 3201-8234 / 8233 / Fax: 3201-8233 / e-maii: transpai@uol.com.br

mailto:transpai@uol.com.br
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Parágrafo Terceiro: A CASAL estenderá este beneficio para empregados(as' 
aposentados(as) da CASAL, ^esde que filiados(as) à APOSCASAL e tenha sido 
empregado(a) da empresa por pelo menos 15 (quinze) anos.

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA: DA PROTEÇÃO À RELAÇÃO DE 
EMPREGO
A CASAL assegurará aos seus trabalhadores(as) a proteção da Relação de Emprego, 
contra a despedida arbitrária, ressalvando-se as seguintes hipóteses:

I -  nos casos previstos no art. 482, da CLT;
II -  nos casos disciplinares em que o trabalhador(a) que tiver 01 (uma) ou mais 
penalidades anteriores ao presente ACT e que incorra em mais uma penalidade no 
curso da vigência do presente ACT, poder^ ser dispensado sem justa causa. O 
trabalhador/a que não détiver em seu histórico funcional nenhum registro de 
penalidade, somente será í dispensado se, no curso de vigência do presente ACT, 
obtiver 02 (dois) registros de punição;
III -  nos casos de aposentadoria espontânea ou por tempo de serviço.

Parágrafo Primeiro: Na hipótese de dispensa, a CASAL dará ciência do indicativo da 
mesma ao trabalhador(a) e ao STIUEA, e será facultada ao trabalhador(a) prévia 
apresentação de manifestação escrita, defendendo a manutenção do vínculo de emprego.

Parágrafo Segundo: Para a; hipótese do inciso II, não será considerada a penalidade 
disciplinar por falta de natureza leve, aplicada há mais de 10 (dez) anos, sem que o 
trabalhador(a) tenha cometido outra(s) falta(s) posterior(es), ficando a penalidade 
anistiada para os fins desta cláusula.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: DAS HORAS EXTRAS
A CASAL manterá a remuneração das duas primeiras horas extras da jornada, com o 
adicional de 50% (cinquenta por cento) e, á partir da terceira hora extra da jornada, a 
100% (cem por cento).
Parágrafo único: O labor prestado em domingos e feriados será remunerado em dobro, 
sem prejuízo do repouso seitianal.

DO SISTEMA DE TRANSPORTES ECLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA:__________
PASSES URBANOS .
A CASAL fará a distribuição mensal de 50 (cinquenta) passes urbanos aos 
trabalhadores(as) lotados na capital e nas cidades do interior onde circulam ônibus 
urbanos e que percebam até R$ 2.001,14 (dois mil um real e quatorze centavos), teto 
este já reajustado de acordo com a cláusula primeira deste Acordo C o le tiv^  
foniecendo^-os até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. ^
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Parágrafo Primeiro: Os(as) trábalhadores(as) que não utilizarem os créditos por um 
período de 60 (sessenta) dias corridos, terão o benefício cancelado, devendo realizar um 
novo requerimento para voltar; a receber os passes. Na reincidência de não uso do 
benefício, no período de 01 (um) ano, o(a) trabalhador(a) terá o benefício cancelado em 
definitivo.
Parágrafo Segundo: A CASAL fará estudo para disciplinar a distribuição dos referidos 
passes urbanos, deixando de fornecê-los para quem residir até o limite de 3km (três 
quilômetros) de distância do local de trabalho.
Parágrafo Terceiro: Os trabàlhadores/as que forem suspensos disciplinarmente ou 
faltai-em injustificadamente não terão direito ao benefício previsto nesta cláusula, no 
período con-espondente à suspensão ou falta.
Parágrafo Quarto: A CASAL assegurará a manutenção do benefício previsto no caput 
desta cláusula a todos(as) os(às) trabalhadores(as) que já  o recebem na hipótese de 
extrapolarem o teto salarial previsto no caput por qualquer motivação, a exemplo de 
promoção no PCS e/ou ganho de produtividade, desde que o valor equivalente à 
extrapolação do teto salarial seja inferior ao importe correspondente ao benefício em 
questão.

CLAUSULA VIGÉSIMA NONA: DO TURNO ININTERRUPTO
A CASAL manterá a carga horária para os serviços em tumo ininterrupto e com escala 
de revezamento, na forma do inciso XIV do artigo 7° da Constituição Federal, adotando 
como padrão as seguintes cafgàs horárias mensais:

1) 144 (cento é quarenta e quatro) horas, para os trabalhadores(as) 
contratados(as)i anteriormente ao concurso de 2002 e por advento do

’ concurso de í 2010 e 2014, ressalvando a habitualidade dos 
trabalhadores(as) que tiverem carga horária mensal inferior a esta aqui 
estabelecida;

2) 120 (cento é vinte) horas, para os trabalhadores(as) admitidos através 
’ do concurso de março/2002, ressalvando a habitualidade dos

trabalhadores(as) que tiverem carga horária mensal inferior a esta aqui 
estabelecida.

K

Pàrágirafo Primeiro: A base de cálculo para se-achar õ valor da hora é de 180h/mês 
(cento e oiteiita horas por mês), na forma do acordo anterior, para os trabalhadores(as) 
do item 1 (um) desta cláusula e de 150h/mês (cento e cinquenta horas por mês) para os 
trabalhadores(as) do item 2 desta cláusula.
Parágrafo Segundo: As horas trabalhadas além da jornada mensal de 144 horas e 120 
horas serâo pagas como horas extras, conforme estipulado no presente ACT, ou seja, a 
partir da 145  ̂hora e a 12P hóra, respectivamente.
Parágrafo Terceiro: Para efeito de remuneração de horas extras, não será considerado 
o acúmulo de hora de labor prestado para além do limite mensal, mas sim, a jornada 

io trabalhador(ã), remúnerando-se as duas primeiras horas do diá com o adicional
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Casal C O M PA N H IA  D E  SA N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

Processo n® 7821/2015 
Interessada: SUPBES
Assunto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valor.

DESPACHO

Cuida-se da prorrogação de prazo e do reajustamento de preços do Contrato n“ 
031/2013, cujo objeto é a prestação de serviços, para emissão de cartões eletrônicos ou 
magnéticos e recargas mensais para o benefício vale transporte para empregados da 
Capital, com exclusividade do CARTÃO BEM LEGAL BILHETAGEM ELETRÔNICA DE 
MACEIÓ.

Os autos encontram-se analisados pelo jurídico interno às fis. 21 a 25, que 
mediante embasamento do pleito, condicionado a juntada de justificativa para a 
prorrogação pretendida e a comprovação que o valor apresentado pela contratada, 
traduz o preço usual no mercado, opina pelo deferimento.

As condicionantes exigidas pelo jurídico, foram atendidas mediante a juntada 
das DECLARAÇÕES DE EXCLUSIVIDADE, às Ás. 25 a 7, inexistindo possibilidade de 
competição de comparativo de preços e das demais condições, necessárias ao 
fornecimento dos bilhetes eletrônicos de vale transporte.

Diante da instrução processual e da legislação aplicada a esta matéria 
aprovamos os pareceres jurídicos de fis. 25 a 27, recomendando evoluir ao Senhor 
Diretor Presidente para autorizar a prorrogação do Contrato n°03/2013 -  CASAL pelo 
prazo de 24 (vinte e quatro) meses, acrescido em 23,46% (vinte e três vírgula quarenta 
e seis por cento), totalizando no valor mensal de R$ 51.425,00 (cinquenta e um mil 
quatrocentos e vinte e cinco reais) e no valor total correspondente a R$ 1.261.104,72( 
um milhão duzentos e sessenta e um mil cento e quatro reais e setenta e dois 
centavos).

Maceió, 20 de Agosto de 2015.

ADV. MARIA DE FATIMA LISBOA AMORIM 
O Á B -A L  N®1413.
A s JUR -  CASAL

MARIA v a l e r í a  RODRIGUES DE AREDES 
ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL
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Casal
Protocolo n“ 7821/2015
C.l n° 278/2015- SUPBES/SURHU

A
CPL,

Conforme solicitação da SUPBES/SURHU, através da C.l n° 278/2015 
(Protocolo n° 7821/2015), corroborada pela instrução jurídica ás fis. 31, que 
caracteriza a necessidade de continuidade da contratação, AUTORIZAMOS a 
celebração de Aditivo ao Contrato n° 031/2013 -  EMPRESA SITURB/MARC, 
prorrogando o mesmo por mais 24 (vinte e quatro) meses, cujo objeto é a 
prestação de serviços, para emissão de cartões eletrônicos ou magnéticos e 
recargas mensais para o benefício de vales transporte para empregados da 
Capital, com exclusividade do CARTÃO BEM LEGAL bilhetagem eletrônica de 
Maceió, acrescentando ao mesmo o percentual de 23,46% (vinte e três vírgula 
quarenta e seis por cento), passando o valor global do Contrato para 
R$ 1.261.104,72 (um milhãcx^uientos e sessenta e um mil, cento e quatro 
reais e setenta e doi/gentavos). Em,J[ 2̂ / o S '  /2015.

Eng“ WILDE CLEC10 
Diretor Presidente

LCAO DE ALENCAR

/acpm.

GEPLAN 021 C
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C0SalcOM PANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 07821/2015. 
C.l : 278/2015

Á SUPOFIN (DE ORDEM)

Att. Economista,

Solicitamos o calculo do percentual correspondente ao acréscimo autorizado pelo 
Diretor Presidente às fis. 32 deste processo.

Maceió/AL., 12 de Maio de 2015.

Atenciosamente,

Nathália Medeiros Silveira ^
Estagiária - CPL/CASAL
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Casal

N” PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
0 7 8 2 1 / 2 0 1 5

N“ FOLHA:

/ ^ 34
FIS..

ACPL

Conforme solicitado efetuamos os cálculos de reajuste do contrato N° 031/2013 da 
Empresa SINTURB/MAC.

Valor Global do Contrato : R$ 1.021.498,40

Valor Global do Contrato atualizado: R$ 1.261.104,72

Informamos que esse reajuste equivale a 23,46% em relação ao valor anterior. 

Ratificando assim o que foi informado às folhas 22,31 e 32.

Dessa forma evoluímos o presente processo.

Em: 12/05/2015

Economista SUPOFIN/GEFIN- Mat. 2962
VISTO:
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C O M P A N H IA  D E

Pirâmide.
S O L I C I T A Ç Ã O  D E  C O M P R A S

— -R equisitante:--- ---------------
S o lic ita çã o : 0 0 0 1 6 6 4 3
E m issão:
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a  0 0 0 1 6 6 4 3  
a

■ ■ 'iteit! ;'Reqirisitante‘ Ptevisfo' 'Qtrf;'Solic. ' ‘■ 'Vslor Tdtfil’
' Pródiiío /Complcmonto/Descrição Áuxiliav:
Aplicação ■■■ 1 Observação

Qtct'Canb. Un: Esi. A.hiar Ü n.'' 'Cotaçao ' AF '■  'StaWs A'
Stalus íte

Referência
F ilia l: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: OOOÍB643 Emissão: 09/09/2015 Dt. Limite: Dt. Últ. Alt.: 09/09/2015 Liberada: SIM
Solicitante: REJANE MARIA ROÇI-IA C|ABR Liberação: 09/09/2015 Usu. Libera.: DUDA
,Un. Comp.: SECOMP , ! . . .Valor Total: 601.136,55

1,00 601.136,55 0,00CNT 0,00 CNT1 REJANE MARIA 601.136,55 ■'
1 8 5 3  -  VALE TRANSPORTE 
SUPBES -  SUPERVISÃO DE BEM EST 
AR SO C IA L
Classificação: SERVIÇOS , SERV. PROG. TRANSP. EMPREGADOS
Ciclo Orçamentário: CICLO 2015; Conta Orçamentária: 106160 - PROG. DE TRANSPORTE AO TRABALHADOR; Plano Orçametário: 36 - ORÇAMENTO DE COMPRAS ; 
Saldo Conta: 0.00

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

Relatório: E:\P1RAM1DE\RELATORIOS\SOL1CI-QRP 09/09/2015 10:59:03 Página:





C O M P A N H IA  D E S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

Pirâmide

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

R equisitante;
S o lic ita ç ã o : : 0 0 0 1 6 6 4 4
E m issão:
L iberação: *

Situ ação  S o lic .: T od as

a 0 0 0 1 6 6 4 4  
a
a

......... •• Item’Réqiiisita'n‘te' • ' 'A/alòf Uhíl. Previsto'’‘Qtd.'Solic. ‘ '•"Valor TcVlãl' - ' Qtd, Canc. Un. Est. Atnal Un. ' Cotação AF Státiis A
, X .

Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar; 
Aplicação Observação Referência

S fa tH S  í f e

F ilia l: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: D00'í6644 Emissão: 02/09/2016 Dt. Limite:
Solicítante: REJANE MARIA ROCHA CABR Liberação: 09/09/2015 
Un. Comp.: SECOMP ..........

Dt.Ült.Alt.: 09/09/2015 
U s L i .  Libera.: DUDA 
-Valor Total :

Liberada: SIM 
659.968,17

IREJANEMARIA 659.968,17 1,00 659.968,17 
1853 -  VALE TRANSPORTE 
SUPBES -  SUPERVISÃO DE BEM EST 
ÀR' SOCIAL
Classificação: SERVIÇOS , SERV. PROG. TRANSP. EMPREGADOS

O.OOCNT 0,00 CNT

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:
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C 0S 0lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS ( fis

Processo Protocolo n° 07821/2015.
C.l. n° 278/2015

ÁASJUR(DE ORDEM)

Encaminhamos o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 031/2013 para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 14 de maio 2015.

Atenciosamente,

JO SY  THAYNA DE OLIVEIRA SILVA 
Estagiária CPL/CASAL



i



Y
Casal

Processo n°. 7821/2015 
In teressado: SUPBES

Companhia de Saneam ento de A lagoas

Assesso ra  Juríd ica ,

Ve io -nos, para aná lise  e aprovação ju ríd ica  Prim eiro  Term o Ad itivo  ao 
Contra to  n° 031/2013 , a ser firm ado entre  a CASAL e o SIND ICATO  DAS 
EM PRESAS DE TRNSPORTE URBANO DE PASSAGEIRO S DO MUNICÍPIO 
DE MACEIÓ -  SINTURB/M AC, tendo com o ob jeto d ilação de prazo por 
m ais um período de 24(v in te  e quatro) m eses, a con tar de 25 de m aio 
de 2015 a 25 de maio de 2017.

O instrum ento ora em com ento, gera d ire ito  e obrigações entre  os 
contratantes. Assim , considerando sua legalidade, conclu ím os pela sua 
aprovação, para tanto rubricam os e recom endam os a a rs ina tu ra  das 
partes, para que surta seus efe itos legais.

ED M íL^ 0N  PEREIRA 
Adí^Cí^do/ASJUR

A

..sís Lima de Souza Leão 
Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica





C SS SicO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
á L _ !Fis

Processo Protocolo n° 07821/2015 
C.l ne 278/2015-SUPBES

Á VGC ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa. 1̂  Termo Aditivo ao Contrato n̂  031/2013 -  Sindicato das 
Empresas de Transporte Urbano de passageiros do Município de Maceió ^SINTURB/MAC, 
para aposição da assinatura e evoluir a DP, para mesma finalidade

Em, 12 de maio de 2015

^;>)G^luce’A lm eida
cia iU secretária  da CPL

^ . ? v

Á CPL (de ordem)

 ̂ P'-ocedimentos decorrentes o 19 jermo Aditivo ao Contrato ns 
3 / 3, devidamente assinado pelo Diretor Presidente. Em, 12/05/2015

y a M v ía Ç ^  MoRna 
àêSVstàda ds Oabinete 

fêASAL





V
ESTÀDÒ DÊ ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO .ÂDITÍWÓ̂ AO CÕNTRâTO NÍ., Ò31/2Ò13 - 
CASALy ÇELEBRAPO ENTRE ,Ã, GOMRSNHIÂ, OE SANEâMÈNTO: DE 
ALÃÓOÂS -  CÀSÀÎ  E O SINDIÇATO: DAS EMPRESAS: OE 
TRANSPORTE ÜRBÁNO DE PASSAGEÍROS DO MUNICÍPIO DE 

f MA'GEIÕ-SINTUR,B/MAÊ.

Por este instrumento particu1ar;̂ »jro'MPANHIÃ DE SâNEÃMÉNTO DE ALAGOAS - Ĝ SAL, Sociedade de Eçonomia Mista Estaduai, 
vincülada:à Secretaria de Estadq^^^tóstrutura, sediada na rua Barão de Atalaj®n|SDO/ Centro, Maceio/AL, inscrita nõ GNPJ/MF 
sdb b lifi. 12 
casado, engenheiro 
tUENGO GALVÃÒ, brasil 
iGapital;; e q SÍNDíCAJi 
estabelecida na Rua
.ígp.resèntada pela Sra:...... .
dóhiiciliadã íia Rua Carlos .Silva:!ffigl 
07821/2015, G.l. n2 278/2015 -  SUPB 
qondiç8es;iabaixo.:;

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instru 
mais um período de 24 (vinte e quatro) mesel 
parágrafo ÚNIGQ: Por ;força do disposto ná] 
do vèncimerito considerando-se os dias consé 
entidade.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrume 
seis; púT'çéiitõ; passando o valor global dp, R$ 
quarenta centavos) para R$ 1.261.104,72 (um milh
CLÁUSULA TERCEIRA; A despesa pertinente à pfo 
Orçamentária:

ü n I da de O rça m e ritáfaiS í.lfeí....

residentes: e domiciliados nesta
gfA§lf^É^^P@ipiei: ;d:e :magêiôí sinjurb/mag,

n* 04.,8’66;725/0001,- héste ato 
^ ^ ^ ^ ^ * ^ ^ « ^ ‘̂ ’̂ '̂ '3S7.36Ò̂ d4yrèsidentè e 
â ó̂/AL,̂ è̂nao em vista o que consta no protocolo hS 

■ateio' presente adÍtivo> de acordo com as cláusulas e

7# ,̂ . . . . . .'̂áiaüsüla qúihta dõ contrato original, fieã pro.rro'gadb por 
»  a 25 dernaiode 2017.
dntagem dos prazos, exclui-se o dia do ihício e incíui-sé o. 
oncendo os prazos referidos em dia de expediente na;

li|ãção de reajuste em 23,46% (vinte etrêsrvírgula quarenta e. 
.Ihib, vinte e Urn mil, quatrocentos e noventa e oito reais e 
nta é urnmil, çèntp e quatro reais e quarenta centavos).
stabelecida na éíáúsulâ''pffrnêira terá a seguinte clâssifícaçib

G ru p o-de. .D.es|Jsl?* ■ • 
Rubrica:

..................12.201-GESMET
100.000 -  Pessoa!

MmíWStrn., .....Atl̂ SIfèOjsPrõgŜ  aO Trabalhador.

i i
CLÁUSULA QUARTA: mantidas e.raíificâ||^^*^^|s osTinlid^l^tq, â á̂usiSÍâs'IppnlçloeS q não foram.alteradas por
força d.esteinstrumenTOfe . S " M  S  R
E, por estarem assim, 
testemunhas abaixo I

im, Ju#ás4*^cqídeíiá^aítes^aMlfm|õ:»® :e forma, na presença
rf ir f iiá d ll^ ® ^ " ...  ■

Maceió, á j i iTfKCM X)

das

Pereira 
AB/AL 2051 

Wilít1749'/GASAU

TESTEMUNHAS:

4CA d U ."£^ w w ,

ÍRGE SILVIÔ LUENGO GALVÃO 
/ice-Presidentdoe Gestão Gorporativa/CASAL

. MARTINS DA COSTA 
P/CONTRATADA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 031/2013





EStÀDO DE ALAGÒAS

anexõI
PLANILHA DE eUSTOS

PRIMEIRO TERiyiO ADITIVO AO CONTRAtÕ Ns 031/2Õ13

NÚMERO MÉDIO DE FUNCIONÁRIOS 374
VALOR UNITÁRIO 2,75
âÜÁNTlDADE ESflPÚLADA DE VALES _ _ ièjoO
VALOR ESTIPULADO DOSíVALES . _ 51.425/®.
,T/Sa(AOEADMINISTRAÇÃO _  . :i.l21;03

DESPESA ESTIPUIADA EM : / i 1.261.104,72

ANEXO II

PWMÈIRO TERMOADITIVO a o  CONTRATO 031/2013





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

GRONOGRAMA FÍSIÇO-FINANÇEIRO 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 031/2013

MÊS VALOR (R$)

í° MÊS R$ 52.546,03

2“ MÊS R$ 52.546,03

JU IS ís ,. r  MÊS' R$ 52 s M 0 3 :

í l i í M S W i i S i Ê s , ,

^ ! iÍ Í g $ ! M Í Í M 0 Í â l í^ & t Í i

|#1IPÍ^|^5ÍÍ5Í§Ç?3

í ? W f ® Í M Í M I S l l í ^ H M í f í M 5 l 5 í Ô 3
SgÍÍÉ|Rf5'2;5?6,03

l^ i:é lp R $ ' 52,546,03.

l3 ê ; iy íÊ S l iP Í S ^ l l^ ^ !“.rf5̂ R$ 52,545,03.. .

’">^IÍ^$.52:S46,03

IÍ'§Í^^R^52,546,03

í 6 W 3 M W ^ M )> . g l/ ? £ Í R $  52.546,03-

i r P Ê ^ . , í ^ ^ i ^ . R$ 52.546,03

i8 “ i g r i ® M i R$.52.546,03

19** 't f  R$ 52.546,03

20“ P ljÊ S ^ S è ^ ^ S f  R$ 52.54,6,03
21“ M Ê S @ 'ff ii# è ^ 11^1 R$52.-546,03

22“ w m ^ m m ^  R$52,546,03

23“ MÊS, SP“ R$ 52.546,03 ..

. r^^ífôgíís,. -IA’ MÊS; . . R$52.546,03 §>

....... \  t o t a l  (R$) 1.261.104,72 ................... f)

^ôreir^
ÍAB/AL 2051 

U: 17<í9/CÁSAI.

PRIMEIRO TERMO ÀDITiVO AO CONTRATO 031/2013





30 Maceió - terça-feira 
20 de outubro de 2015

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
confortne LEI 7.397/2012

Diário Oficiai;'
Estado de Alagoas ^

Protocolotf 7787/2015-C A S A L - C .IN °27/2015- D P  
Autorizamos a elaboração do Sexto Termo Aditivo ao Contrato n“ 21/2012, ce
lebrado entre a CASAL e a FIRMA RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO 
LTDA, observando a legislação vigente. Autorizado em; 06/08/2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N“ 60/2015.
Protocolo n° 2972/2015 -  CASAL-C.I. N° 15/2015-SUPMlC.
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n* 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente tWLDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF 
n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: ESSA-EMPRESA DE SANEAMENTO E SOLUÇÕES AM
BIENTAIS LTDA, estabelecida na Rua 8 de Dezembro, 579-B”, Caucaia do Alto, 
Cotia/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 12.070.562/0001-90, doravante, denomi
nada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por DIRLEI FERREI
RA, portador do CPF n°. 087.004.488-50, residente e domiciliado à Rua Terceiro 
Sargento João Soares de Faria, N° 50, Jardim Santa Mena, Guarulhos/SP, CEP: 
07096-230.
OBJETO: A aquisição de porcas e tubetes para a instalação de hidrômetros em 
tç'*''® 9s unidades dos sistemas de Maceió e interior do Estado.
1 e assinatura: 06 de outubro de 2015.

otocolo n» 2972/2015 -  CASAL-C.I. N» 15/2015-SUPMIC.
• ,„utorizamos a elaboração do Contrato n° 60/2015, celebrado entre a CASAL e 

a EMPRESA ESSA-EMPRESA DE SANEAMENTO E SOLUÇÕES AMBIEN
TAIS LTDA, observando a legislação vigente. Homologado e m ; 25.08.2015

de Tratamento de Água Pratagy, na Unidade de Negócios do Benedito Bentes. 
Data de assinatura: 07 de outubro de 2015.
Protocolo n“ 8948/2014 -  CASAL-C.I. N° 55/2014-GEOPRO.
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 64/2015, celebrado entre a CASAL e a 
EMPRESA ASSISTENCE ENGENHARIA LTDA-ME, observando a legislação 
vigente. Homologado em : 18.09.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONVÊNIO N° 11/2015.
Protocolo n» 8437/2015 -  CASAL.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 091.578.673-72, por Seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF 
n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA; O MUNICÍPIO DE CAMPESTRE, pessoa jurídica de Direito 
Público com sede na Rua do Comércio, S/N, bairro Centro, CAMPESTRE/AL, 
CEP 57.986-000, inscrito no CNPJ/MF n°: 01.631.604/0001-07, neste ato repre
sentado pelo Prefeito Municipal AMARO GILVAN DE CARVALHO, inscrito no 
CPF/MF n“  135.624.104-25, residente e domiciliado na Rua Epitácio Pessoa, n° 
63, Campestre-AL.
OBJETO; Constitui objeto deste convênio o estabelecimento de cooperação mútua, 
visando a implementação do controle operacional da Companhia no MUNICÍPIO. 
Data de assinatura: 09 de setembro de 2015.
Protocolo n” 8437/2015 -  CASAL.
Autorizamos a elaboração do convênio n° 11/2015, celebrado entre a CASAL e o 
MUNICÍPIO DE CAMPESTRE/AL, observando a legislação vigente. Autorizado 
em: 11.08.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N° 61/2015.
Protocolo n" 2972/2015 -  CASAL-C.I. N “ 15/2015-SUPMIC.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WBLDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n" 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF 
n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: A EMPRESA DOAL PLASTIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA, estabelecida na Avenida Maestro Lisboa, n“ 400, José de Alencar, Forfâle- 
za/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 71.629.928/0002-88, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por MARCOS BATISTA 
REVELIN portador do CPF n°. 024.509.498-95, residente e domiciliado à Rua das 
Poncianas, n° 194, apto 61, Jardim São Paulo, Americana/SP, CEP; 13468-180.
C ' '~ 0 ;  A  aquisição de anel de vedação de borrachas para hidrômetro de de 
dl ro em todas as unidades dos sistemas de Maceió e interior do estado.
" ata de assinatura: 06 de outubro de 2015.

...^.otooolo n° 2972/2015 -  CASAL-C.I. N° 15/2015-SUPMIC.
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 61/2015, celebrado entre a CASAL e a 
EMPRESA DOAL PLASTIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, observando a 
legislação vigente. Homologado em : 25.08.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO CONTRATO N° 64/2015.

Protocolo n° 8948/2014 -  CASAL-C.I. N» 55/2014-GEOPRO.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão de Engenharia 
OSMAR LISBOA, brasileiro, alagoano, engenheiro civil, divorciado, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n° 101.616.864-00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA:A EMPRESA ASSISTENCE ENGENHARIA LTDA-ME, esta
belecida na Travessa Antônio Reinaldo, n° 13, Paripueira/AL, inscrita no CNPJ/ 
MF sob 0 n°. 08.898.820/0001-54 e inscrição estadual n“ 242.00205-6, doravan
te, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada pelo Sr. 
CHRISTIANO LIMA SILVA, engenheiro civil, casado, CREA n" 020250670-3, 
portador do CPF n°. 024.698.454-67, RG n° 98001273907- SSP/AL, residente e 
domiciliado no Loteamento Terra de Antares I, quadra 36, lote 27, n° 87, Antares, 
Maceió/AL.
OBJETO: A contratação de empresa de engenharia especializada para execução 
dos serviços de construção do novo Laboratório de Química, localizado na Estação

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS .

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
031/2013.
Protocolo n» 07821/2015 -  CASAL-C.I. N° 278/2015-SUPBES.
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob o n” 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n ° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: O SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE UR
BANO DE PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ- SINTURB/MAC, 
estabelecida na Rua Buarque de Macedo, n° 549-A, Centro, Maceió-AL, inscrita 
no CNPJ sob o n° 04.866.725/0001, neste ato representada pela Sra. ANA LÚ
CIA MARTINS DA COSTA, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF sob o n° 
294.357.360-04, residente e domiciliada na Rua Carlos Silva Nogueira, n° 916, 
apL 1002, Jatiúca, Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula quinta 
do contrato original, fica prorrogado por mais um período de 24 (vinte e quatro) 
meses, a contar de 25 de maio de 2015 a 25 de maio de 2017. Por força deste ins
trumento fica autorizada a aplicação de reajuste em 23,46% (vinte e três vírgula 
quarenta e seis por cento, passando o valor global de R$ 1.021.498,40 (Um milhão, 
vinte e um mil, quatrocentos e noventa e oito reais e quarenta centavos) para R$ 
1.261.104,72 (um milhão, duzentos e sessenta e um mil, cento e quatro reais e 
quarenta centavos).
Data de assinatura: 25 de Maio de 2015.
Protocolo n" 07821/2015 -  CASAL-C.I. N ” 278/2015-SUPBES.
Autorizamos a elaboração do Primeiro termo aditivo ao contrato n° 031/2013, 
celebrado entre a CASAL e o SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPOR
TE URBANO DE PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ- SINTURB/ 
MAC, observando a legislação vigente.Autorizado e m : 12.05.2015

CÓMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO QUARTO TERMO A D m V O  AO CONTRATO N° 60/2011. 
Protocolo n* 8889/2015 -  CASAL-C.I. N° 52/2015-SUPTRA.
Contratante: CAS/VL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE /U.ENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n” 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional FRAN
CISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, casado, en
genheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n" 185.381.854-20, ambos residentes e





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofício no 497 /2013 -  CPL/DP Maceió, 05 de agosto de 2013

Exmo. Sr.

Dr. CÍCERO AM ÉLIO  DA SILVA

DD. Presidente do Tribunal de

Contas do Estado./ \

Senhor Presiidente,
Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Jsta^dual n° 4.843/86, 
estamos envijando a V>Ex.a para registro do Contratomo 031/2013 , celebrado 
entre a CASa |l  e a EMPRESA-SJNTURB-MAC, que teni como objeto Prestações de 
serviços, emissão de cartões^eletrônicos ou magnéticos e recargas mensais para 
0 beneficio v 
CARTÃO BEM

A Súmula do 
edição de 19

Contrato em epígrafe foi publicada’ no Diário Oficial 
de junho de 2013 V ( \ \

16386/2013 

Ao ensejo, re

ale transporte par^empr^gados"’'da ;Capital, com e>^clusividade do 
LEGAL BILHETAiGEM ELÊTRÔfílCA DE MACEIÓ.

/

fis. 01 a 65
Outrossim , rem etem os;em  anexo, todo o dossiê  que integrá o Protoco lo no 

12-.CASAL "-"-C.I N° 624/2012  -S U P B E S /G E S M É T '

..' ( .......................;

iíteramos a V. Ex^^í^otèsto^de consideração é aprè^

Eng.o A LVA R O  JO SE ME 

DIRETOR PRESIDEN TE

---------J  J  V  V

do Estado em

DA CO STA

22«C013

12173S013

COtíPAfíHlA OE ABAETECIMENTO 
EETMO DE AIAGOAE - CASAL

CPF:

CNPJ; 12S47080Q0181 
ASSUNTO:
C0NTRfíT/«3AüíAJUSrrE»lWSTRU»EI

C U hs'lM M O nU tV V BM b9CPlll-O fr»trO onBM M H lgcM O lM fieú«>IV to«n C c iv m tf « t  aU A ic 1“ Andamenío: 
PRESIDHjaA





r  \

. » -il,'̂ 6é/SLo^a
N°daCI \

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. 1.
624/2012

Origem: Destino: Data de emissão
SUPBES GESMET 26/12/2012

u  ,■ reradc Gerente.

Eucí-minhamos, para elaboração do Contrato do novo sistema de vale-transporte , o BEM 
!|I.'':GAL íNova Bilhetagem Eletrônica de Maceió), os documentos de Proposta Comercial de 
•; ?;o do vale üansporte, Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; Declaração do Sindicato das

/ ívíiî  resaH de Transporte Urbano de Passageiros de Maceió; Ata de Assembieia Geral Ordinária 
, ..jeríídão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros do 

ir- Iiiiisíérifi da Fazenda ; Certidão Negativa de Débitos da Secretaria de Estado da Fazenda ; 
.jevtífícadc de Regularidade do FGTS; Certidão Conjunta Negativa do Ministério da Fazenda; 
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Sindicato das Empresas de Transporte Urbano dePassageiros de Maceió

Att. Sra. Márcia Melo 
Supervisora de Bem Estar Social

Cara Márcia,

Em virtude da mudança de todo o Sistema de Bilhetagem Eletrônica do município de Maceió realizada pela 
TRANSPAL, iniciada em Junho de 2012, vimos apresentar a proposta comercial para a distribuição e 
acesso a ferramentas de gerenciamento do beneficio do Vale-transporte eletrônico.

Dentro da nossa prestação de serviços são contemplados;

- Loja virtual do Cartão Bem Legal Vale-tranporte para a realização de serviços como: Cadastro da 
empresa, Cadastro dos funcionários. Pedido de cartões, pedido de créditos, relatório de pedidos de créditos 
realizados, alteração de usuário e qualquer outro produto ou serviço eletrônico oferecido pelo site 
www/.cartaobemlegal.com.br;

- Smart Card MIFARE (uso da tecnologia de cartão com chip sem contato);

- Recarga a bordo (os usuários recarregam os cartões de Vale-transporte dentro dos ônibus);

- Cadastro de funcionários de forma manual ou por importação;

- Realização de pedido de créditos de forma manual ou por importação;

- Relatório de pedidos de créditos realizados;

- Extrato de utilizações de cartões;

- Saldo estimado de cartões.

Rua Buarque de Macedo, 549-A, Centro, Maceió - AL 
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sinturbí.^ w:acSindicato das Empresas de Transporte Urbano dePassageiros de Maceió
1. Definições.

Carga a Bordo: recurso oferecido à empresa compradora de vale-transporte, que permite serem solicitadas 
ordens de embarque de carga nos validadores dos veiculos, especialmente destinados aos funcionários da 
empresa solicitante, desde que antecedido do respectivo pedido de compra e pagamento.

Personalização Eletrônica; gravação, no chip do CARTÃO  BEM  LEGAL VALE-TRANSPO RTE. das 
informações específicas de cada cartão, quais sejam: código do titular, nome do titular, identificador de 
carga, regra de aquisição e utilização de créditos.

Cartão Bem Legal Vale-transporte: meio fisico que agrega os dispositivos necessários para interagir com 
o validador e onde são carregados os créditos eletrônicos adquiridos pela Companhia de Saneamento de 
Alagoas - CASAL.

Software Aplicativo de Carga a Bordo: aplicativo a ser disponibilizado pela TR AN SPAL  e SINTURB-MAC 
a Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL  para que os seus funcionários consigam efetuar a 
recarga dos seus cartões nos validadores presentes nos veiculos.

Loja Virtual do Cartão Bem Legal Vale-trasnporte: Sistema eletrônico de serviços de aquisição de 
cartões e créditos eletrônicos para acesso ao STPP/Maceió, controlado pelos computadores da TRAN SPAL 
e SINTURB-MAC estabelecido.

Serviços da Loja Virtual do Cartão Bem Legal Vale-Transporte: Compreendem os serviços de cadastro 
da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, cadastro dos seus funcionários, pedido de cartões, 
pedido de créditos, relatório de pedidos realizados, alteração de senha de usuário e qualquer outro produto 
ou serviço eletrônico oferecido pelo site ww\A/.cartaobemlegal.com.br

Senha do Cliente: Identificador numérico/alfanumérico, definido pela própria Companhia de Saneamento 
de Alagoas - CASAL, utilizado no momento do acesso à LOJA VIRTUAL do CAR TAO  BEM LEGAL VALE- 
TRANSPORTE.

Rua Buarque de Macedo, 549-A, Centro, Maceió -  AL
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f)J3 ÍâCSindicato das Empresas de Transporte Urbano dePassageiros de Maceió
2. Produtos e Serviços.

Condições de fornecimento dos serviços.

No momento da contratação, a Companhia de Saneamento de Alagoas - C ASAL  deverá realizar o prévio 
cadastramento e em seguida fazer a opção pela modalidade; CARTÃO  BEM  LEGAL VALE-TRANSPO RTE 
PLUS.

Modalidade Cartão Bem Legal Vale-Transporte PLUS.

- Custo adicional para a Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, conforme percentuais e valores 
informados na última página desta proposta, da 2̂  via de cartões, correspondente a 08(oito) tarifas vigentes 
no transporte público urbano do município de Maceió, a crédito do SINTURB-MAC, além do valor dos 
créditos solicitados e respectivos boletos bancários a crédito da TRANSPAL.

- Carga a Bordo,

- Cadastramento de funcionários de forma manual ou automática com importação dos dados da folha de 
pagamento, conforme layout disponibilizado pelos contratados.

- Disponibilização da função de pedido de créditos e consulta de saldo estimado dos cartões.

- A  entrega de cartões de 1® e 2® vias será realizada na sede física do SINTURB-M AC (Rua Buarque de 
Macedo, 549-A, Centro, Maceió-AL).

- Acesso, quando solicitado, ao relatório Extrato de Utilizações do Cartão Bem Legal Vale-transporte.

- As solicitações de créditos e cartões seguintes, bem como as inclusões, alterações e exclusões de dados 
deverão ser realizadas pela Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, através do site 
www.cartaobemleqal.com.br.

- No caso de perda, extravio, destruição, danificação, furto ou roubo dos cartões cedidos, a Companhia de 
Saneamento de Alagoas - CASAL deverá comunicar esse fato, imediatamente e por escrito, ao SINTURB- 
MAC ou por e-mail através do endereço bloqueio@cartaobemleqal.com.br.

- O custo de cada unidade de crédito eletrônico tipo vale-transporte fornecido será o da tarifa vigente na 
data do pedido do beneficio.

- Os cartões são personalizados com o nome e C P F  do funcionário, e, portanto de sua propriedade e 
responsabilidade.

- Os valores e percentuais previstos nesta proposta referente ao custo adicional serão reajustados 
anualmente ou com a menor periodicidade admitida por lei, de acordo com a variação, no período, do IGP- 
M/FGV, ou outro índice de mesma natureza que venha a substituí-lo, na hipótese de sua extinção, mediante 
prévia comunicação à Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL.

Rua Buarque de Macedo, 549-A, Centro, Maceió -  AL
riTT.o. 1 57  n o n . is o n  _  . « o t t  _  o m d .t. n a  'tok. / n n m  _ i «

http://www.cartaobemleqal.com.br
mailto:bloqueio@cartaobemleqal.com.br




SINTURBiSindicato das Empresas de Transporte Urbano de _____________Passageiros de Maceió
3. Regras de U tilização.

- Os pedidos de Carga a Bordo deverão ser feitos através do aplicativo W EB, acessado através do 
endereço eletrônico www.cartaobemleqal.com.br.

- Os boletos bancários, para efetivação de pagamento referente ao pedido de carga a bordo e taxas de 
serviços, para a Modalidade CARTÃO  BEM LEGAL VALE-TRAN SPO RTE PLUS, serão gerados pela 
Companhia de Saneamento de Alagoas - C ASAL  através do aplicativo W EB.

- Os dias considerados úteis para recebimento e processamento dos pedidos pelos contratados serão de 
segunda a sexta feira das OShOOmin às 18h00min, exceto feriados. Fora desse horário, os mesmos serão 
processados no próximo dia útil. Em caso de inconsistência ou erro nos pedidos recebidos, os prazos acima 
não poderão ser executados pelos contratados.

- Os créditos solicitados pela Companhia de Saneamento de Alagoas - C ASAL  serão disponibilizados para 
0 usuário do CARTÃO  BEM  LEG AL VALE-TRAN SPO RTE PLUS no máximo em 72 horas úteis após 
liquidação efetiva do pagamento pela Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL.

- A  Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL  está ciente e dará ciência aos seus empregados 
beneficiários do Vale-transporte que os créditos eletrônicos terão validade de 01 (um) ano a partir da 
disponibilização pela TR AN SPAL  e SINTURB-MAC ou decorrido 30 dias da data de reajuste tarifário, 
conforme determina a lei 7.418 de 16 de dezembro de 1985.

- Os créditos eletrônicos serão de uso exclusivo para acesso aos coletivos e/ou terminais de ônibus urbanos 
do STPP/Maceió, sendo armazenados em cartões eletrônicos exclusivamente fornecidos pelo SINTURB-
MAC.

- Os créditos eletrônicos serão armazenados na forma da moeda vigente nos cartões eletrônicos.

- Para a realização de um bloqueio/cancelamento de cartão, a Companhia de Saneamento de Alagoas - 
CASAL deverá enviar um e-mail solicitando o bloqueio/cancelamento para: 
bloaueio@cartaobemleqal.com.br, informando o nome do usuário, CPF, nome da mãe e data de 
nascimento, de Segunda a Sexta-feira, exceto feriados, das 07h00min às 17h30min.

- Em qualquer uma das ocorrências especificadas anteriormente a Companhia de Saneamento de Alagoas - 
CASAL se responsabilizará pela utilização indevida dos créditos disponíveis no cartão por terceiros, até o 
seu efetivo cancelamento / bloqueio.

- Os créditos eletrônicos carregados, bem como os cartões entregues, cujos respectivos pagamentos não 
tenham sido totalmente efetuados pela Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, poderão ter a sua 
utilização bloqueada, sem necessidade de qualquer comunicação prévia.

- A  Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL se compromete, a partir da assinatura do contrato, a 
adquirir vales transportes exclusivamente sob a forma de créditos eletrônicos através do site 
www.cartaobemleqal.com.br.

- A  Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL autoriza a implementação nos cartões, a qualquer 
momento e sem qualquer ônus para as partes, melhorias relativas à tecnologia do sistema, ã sua 
funcionalidade e ao uso e inserção de aplicativos no cartão, comprometendo-se a, quando solicitada a 
encaminhar imediatamente os cartões, que serão formatados para implementação das melhorias, desde 
que essa implementação não prejudique o uso do cartão para a carga dos créditos eletrônicos para 
utilização no transporte público urbano do município de Maceió.

- O SINTURB-MAC fornecerá a Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL  toda a quantidade de 
cartões de créditos eletrônicos tipo vale-transporte que esta tenha necessidade, segundo pedidos que serão 
realizados.

I
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4. Pedidos.
FIs. 0^

j C X w

- As primeiras vias dos cartões eletrônicos serão automaticamente emitidas após cadastramento do 
funcionário, ficando disponiveis para retirada na sede fisica do SINTURB-MAC (Rua Buarque de Macedo, 
549-A, Centro, Maceió-AL).

- O pedido dos créditos eletrônicos tipo Vale-transporte deverá ser realizado pela Companhia de 
Saneamento de Alagoas - CASAL  através do site wvw.cartaobemleaal.com.br. devendo o pagamento do 
montante devido a cada operação ser efetivado.

- As quantidades e valores imputados no sistema são de inteira responsabilidade da Companhia de 
Saneamento de Alagoas - CASAL, cabendo a esta a verificação dos dados antes do pagamento do referido 
boleto, data a partir da qual o pedido não poderá mais ser excluído ou alterado.

Rua Buarque de Macedo, 549-A, Centro, Maceió -  AL
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Sindicato das Empresas de Transporte Urbano dePassageiros de Maceió
5. Pagamento.

- O Pagamento das 2® vias dos cartões eletrônicos deverá ser realizado à vista, na data da solicitação dos 
mesmos na sede física do SINTURB-M AC (Rua Buarque de Macedo, 549-A, Centro, Maceió-AL).

- Todos os pagamentos de créditos eletrônicos e serviços deverão ser realizados através de boleto
bancário, gerado automaticamente pelo sistema.

- Todos os recibos referentes aos pedidos de créditos realizados pela Companhia de Saneamento de 
Alagoas - CASAL  estarão disponíveis permanentemente no site para consulta, impressão e reimpressão.

- Caso ocorra alteração de alíquotas dos impostos aplicáveis vigentes, ou a criação, extinção ou 
modificação de tributos, contribuições, taxas ou demais encargos de qualquer natureza, que venham a 
incidir diretamente sobre o fornecimento de equipamentos, peças sobressalentes e/ou serviços, os valores 
serão alterados de modo a ser mantido o equilíbrio econômico financeiro inicialmente contratado.

Rua Buarque de Macedo, 549-A, Centro, Maceió -  AL
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l[òiaMAOSindicato das Empresas de Transporte Urbano d^Passageiros de Maceió
6. Disposições Gerais e Condições do Serviço.

- O funcionário, beneficiário do vale-transporte eletrônico, é proprietário e responsável pelo cartão, devendo 
respeitar as condições de uso e conservação do mesmo, a exemplo de; não deixar o cartão próximo a 
equipamentos eletrônicos, não dobrar nem amassar, não molhar, não furar, não expor ao calor ou frio, não 
colocar clipes e não colocar adesivos.

- Em caso de solicitações judiciais, o SINTURB-MAC compromete-se a fornecer os dados relativos ao uso 
dos cartões desde a data de sua criação.

- A  LOJA VIRTUAL do CARTÃO  BEM LEGAL VALE-TRANSPO RTE estará disponível 24 (vinte e quatro) 
horas por dia, 07 (sete) dias por semana, salvo motivos de força maior, sendo que a efetivação da 
disponibilidade dos créditos para carregamento dos cartões nos veículos depende do efetivo pagamento 
dos valores a disponibilizar e dos prazos mínimos estabelecidos eletronicamente quando da execução de 
um novo pedido. A  LO JA  VIRTUAL DO CARTÃO  BEM LEGAL VALE -TR AN SPO R TE  poderá interromper o 
funcionamento para manutenções técnicas, atualizações, otimizações do serviço ou para atender 
determinações de quaisquer órgãos reguladores, mediante aviso prévio ã CO NTRATANTE através das 
telas de mensagens.

- A  senha inicial de acesso ao sistema será cadastrada pela Companhia de Saneamento de Alagoas - 
CASAL. Em caso de perda da mesma, será emitida nova senha, que será enviada a Companhia de 
Saneamento de Aiagoas - CASAL  em seu e-maii cadastrado. É facultado a Companhia de Saneamento de 
Alagoas - CASAL  fazer quantas alterações subsequentes deseje, através de menu interno do sistema.

- A Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL deve concordar em utilizar a LO JA  VIRTUAL do 
CARTÃO BEM LEGAL VALE-TRANSPO RTE, em conformidade com as disposições estabelecidas no 
contrato, sendo que nenhum direito de propriedade ou titularidade sobre a LO JA  VIRTUAL do CARTÃO  
BEM LEGAL VALE -TR AN SPO R TE  ou materiais correlatos será concedido a Companhia de Saneamento de 
Alagoas - CASAL, permanecendo de propriedade exciusiva da TR AN SPAL  e do SINTURB-MAC.

- A  Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL deve concordar que não poderá reproduzir alterar, 
combinar, modificar, copiar, licenciar ou comercializar quaisquer informações ou materiais correlatos com a 
LOJA VIRTUAL DO CARTÃO  BEM LEGAL VALE-TRANSPORTE.

Rua Buarque de Macedo, 549-A, Centro, Maceió -  AL
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SINTURBo: f̂fiSindicato das Empresas de Transporte Urbano de _____________Passageiros de Maceió________
7. Tabela de Preços dos Serviços do Cartão Bem Legal Vale-transporte PLUS.

Código
N°de
funcionários

Taxa
admin.

% sobre 0 valor do pedido de recarga de créditos de Vale-transporte 
eletrônico

F-1 1 a 5 R$5,00 2.50%

F-2 6 a  10 R$10,00 2.50%

F-3 11 a 20 R$12,00 2.50%

F-4 21 a 30 R$15,00 2.50%

F-5 31 a 50 R$18,00 2.50%

F-6 51 a 100 R$25,50 2.50%

F-7 101 a 500 R$85,00 2.50%

F-8 501 a 1000 R$260,00 2.40%

F-9 1001 a 2000 R$515,00 2.30%

F-10 2001 a 10000 R$1,225,00 2.00%

ntP.D.
Rua Buarque de Macedo, 549-A, Centro, Maceió -  AL
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http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/C..

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE URBANO DE PASSAGEIROS DO 
município DE MACEIÓ 

CNPJ: 04.866.725/0001-18

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007.
Emitida às 13:30:32 do dia 10/07/2012 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/01/2013. -----
Código de controle da certidão: 8CC7.2BCD.FB84.B92A 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I d e l 11/07/2012 10:03
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htlps://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/CrC'CrC'FgeCFSInprintírPap..

[fflPRIffllR VOLTAR

CAiMACAIXA ECO N Ô M IC A  FED ERA L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 04866725/ 0001-18

Razão Social: s i n t u r b  m a c  s i n d  e m p  d e  t r a n s p  u r b a n o s  

Endereço* b u a r q u e  d e  m a c e d o  549 a  / c e n t r o  / m a c e i o  / a l  /
■ 57020-520

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 20/06/2012 a 19/07/2012

Certificação Número: 2012062009170933932610

Informação obtida em 11/07/2012, às 09:55:52.

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

1 de 1 11/07/2012 09:57

http://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/CrC'CrC'FgeCFSInprint%c3%adrPap
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Certidão Negativa de Débitos - Sefez-AL https;//apl03.seÊiz.al.gov.br/certidao/certidao.php

GOVERNO DE ALAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos
Razão Social: - REGULAR 
CNPJ : 04866725000118

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente 
data, débitos inscritos em Divida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 11:26:53 do dia 11/07/12
Válida até 09/09/2012.

Código de controle da certidão:63P5-2AC2-32BP-BCC8

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, através 
do endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitamente.

1 de 1 11/07/2012 11:25

http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao




Certidão Negativa de Debito http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BI..

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasii

CERTiDÃO NEGATiVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E

ÀS DE TERCEIROS

N“ 000112012-02001725
Nome; SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE URBANO DE 
PASSAGEI
CNPJ; 04.866.725/0001-18

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, è certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 199,1, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n“ 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http;//www. receita, fazenda, gov. br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de 20 
de janeiro de 2010.

Emitida em 04/05/2012.
Válida até 31/10/2012. ------^

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1 de 1 11/07/2012 10:00

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BI




ATK DA ÃSSEItilBLÉIA tSmAL ORDÍNfÂRTÃ üÁS SÍNDICALgÃDAS
DO SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE URBANO DE 
PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DE MACEIO-AL - SINTURB/MAC. 
REALIZADA EM 04 DE MARCO D E 2011.

1. Dia, Hora e Local da Assembléia Ordinária: Aos 04 (quatro) dias do mês de 
março de 2011 (dois mü e onze), às 14 (quatorze) horas, reuniram-se em 
Assembléia Geral, realizada de forma ordinária, em primeira convocação, na sede 
social do próprio SINTURB/MAC - SINDICATO DAS EMPRESAS DE 
TRANSPORTE URBANO DE PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ-AL, à 
Rua Buarque de Macedo, n° 549-A, Centro, nesta Cidade de Maceió, Estado de 
Alagoas, e com observância de todos os dispositivos do Estatuto Social em vigor e 
da legislação regente, as sindicalizadas do SINTURB/MAC, havendo regularidade 
para a instalação da Assembléia. 2. Avisos às Sindicalizadas e Convocação; A 
referida assembléia foi convocada através de Caita Circular e encaminhado para 
cada sindicalizada, mediante protocolo, no dia 31 de janeiro de 2011 3. Balanço 
Patrimonial e Demonstrações Financeiras-, Assim devidamente disponibilizadas 
a todas as sindicalizadas com as peças auxiliares e o Parecer de Auditoria, antes 
da Assembléia, em prazo legal estabelecido. 4. Presença e Quorum: Com 
sindicalizadas que representavam a totalidade da composição do Sindicato, 

"verifrcando-se de logo âs assíhãturaS insêrtàs no “Livro dé Presença” éde"âcofdo” 
com as disposições estatutárias, verificou-se que havia sido alcançado o quorum 
previsto no art, 69, do Estatuto Social, 5. Mesa Eleitoral: Havendo sido 
regularmente constituída e instalada a Mesa Eleitoral, nos termos do art. 73, do 
Estatuto Social, a presidência dos trabalhos coube ao então Presidente da 
entidade, o Sr. Rubens José Simões Pimenta, e conduzido para os trabalhos da 
mesa e de secretário o Vice-Presidente da entidade, o Sr. Sérgio Rodrigues da 
Rocha. 6, Instalação dos trabalhos: Composta a mesa, o Presidente declarou 
então regularmente instalada a Assembléia, dando conta que seria apreciada a 
pauta constante da Assembléia Ordinária já de conhecimento antecipado das 
Sindicalizadas, 7, Ordem do dia e Pauta - Deliberações: A soguinte pauta e 
ordem do dia, retirada do edital de convocação: “Em face das disposições do art. 
22, inciso I, do Estatuto Social da Entidade, bem como nos termos e fundamentos 
da legislação regente a quê esta Entidade está submetida à observância, ficam 
devidamente convocadas, para reunirem-se em Assembléia Geral Ordinária as 
Sindicalizadas do Sindicato das Empresas de Transporte Urbano de Passageiros 
dó Município de Maceió -  SINTURB-MAC, na sede social do mesmo, localizada na 
Rua Buarque de Macedo, n° 549, Centro, nrsta Cidade de Maceió, Estado de 
Alagoas, em primeira convocação, às 14:00 (quatorze horas), se estiverem 
presentes 2/3 (dois terço) das associadas e em segunda convocação ás 15:00 
(quinze horas), com a presença de, no mínimo, 1/3 (um terço), no dia 04 de março i

(viicUC’’-v 
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de 2011, para apreciarem e deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: Pauta da 
AGO: I -  Aprovação das Demonsiiaçoes Financeiras e suas peças
complementares do exercicio findo em 3i 12 2010, tomando as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras do 
exercício social em referência, constante inclusive de Parecer de Auditoria e 

■icontiecimento de suas recomendações, II -  Aprovação da pfojJÒSta'órçifnèhtãriá 
para observância e cumprimento de disposição obrigatória do Estatuto em vigor; III 
-  Eleição e ratificação dos membros da Diretoria Executiva (Presidente, Vice- 
Presidente e Diretor Administrativo-Financeiro) e do Conselho Fiscal e seus 
respectivos suplentes da Entidade para o biênio 2011/2012, com fundamento no 
Estatuto Social deste Sindicato. As chapas poderão ser registradas até o dia 07 de 
fevereiro de 2011, na secretaria deste òigâo, que funciona em sua sede social, das 
08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 18:00 horas, cujo prazo para impugnação dos 
candidatos é de 05 (cinco) dias a contar da data da ciência das respectivas 
inscrições. A apuração dos votos se dará logo em seguida ao encerramento da 
votação, na sede da Entidade, sendo proclamado o resultado, de imediato, caso 
não haja impugnações ou recursos pendentes. Informamos a obrigação do 
comparecimento e voto da totalidade dos associados, sob pena de multa e de 
Suspensão dos direitos sociais. Não sendo atingido o quorum para a realização da 
eleição Gu havendo persistência no empate entre as chapas mais votadas, realizar- 
se-á nova votação no dia 11 de março de 2011, na sede do Sindicato, em primeira 
convocação, às 14:00 (quatorze horas), se estiverem presentes 2/3 (dois terço) das 
associadas e em segunda convocação às 15:00 (quinzo horas), com a presença 
de, no mínimo, 1/3 (um terço); IV -  Outros assuntos de interesse do Sindicato. 
Rogamos a presença da totalidade das associadas, recomendando que na 
impossibilidade de comparecimento de seus titulares, e no caso dê envio de 
procuradores, deverão estar os mesmos devidamente habilitados com instrumento 
procuratório, que possibilite participar da Assembléia, e nela apreciar e votar as 

-pautas constantes-neste Edital. Maceió, 28 de janeiro de 2011. Rubens Jósè ' 
Simões Pimenta -  Presidente do SINTURB/MAC, Tomando a palavra, o Senhor 
Presidente ressaltou a todas as sindicalizadas que cumprira todos os prazos legais, 
Opõrtunizando tempo suficiente para apreciação da matéria da Assembléia. 8; 
Deliberações da Assembléia: Submetida todas as materiais da referida 
assembléia, respectivamenfe com suas pautas especificas, em deliberação 
ordinária, devidamente aprovadas, pela unanimidade dos presentes. E assim, as 
contas da Diretoria da Entidade, o Balanço Patrimonial e as demonstrações 
financeiras relativas ao exercicio social de 2010 foram, junto às contas sociais do 
exercício, integralmente aprovadas. Passou-se, então, à apreciação da pauta 
convocada, referente à realização das eleições para os cargos da Diretoria 
Executiva e do Conselho Fiscal do Sindicato. Prosseguindo com os trabalhos, a 
Presidente dâ Mesa Eleitoral informou à assembléia que havia apenas uma chapa 
inscrita para as eleições designadas para a presente data, tendo essa inscrição 
■atendido a todas as exigências do Estatuto, e que não havia impugnações ou 
protestos com referência a essa inscrição. A chapa tem a seguinte composição -  
Presidente: Rubens José Simões Pimenta; Vice-Presidente: Sérgio Rodrigues da 
Rocha; Diretor Administrativo-Financeiro: Guiliierme Borges; Conselho Fisca

'íiichc-ll'.' Uosta Saiiin;
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Efetivo: Edaluci Reis Pimenta, Gustavo Barbosa da Rocha e José Messias Cabral. 
■Conselho Fiscal Suplente: Sônia Marina Vasconcelos, Carlos Frederico Malaquias 
Matos e Rodrigo Trindade Mello Rangel. A Mesa Eleitora! consignou a presença de 
06 (seis) sindicalizadas com direito a volo e passou à colheita desses votos na 
forma prevista nos art. 74 a 77, do Estatuto Enrssnada a votação e verificado que o 
número de votos correspondia ao número de eleitores presentes, passou-se ao 
trabalho de apuração, na forma estabelecida pelo art. 78 e seguintes do Estatuto. 
Ao final dos trabalhos foi registrado o número de 06 (seis) eleitores e de 06 (seis)

■ votos válidos .e proclamada eleita a chapa ún,ica inscrita, corn.a.unanimid.a,de dos,., 
votos apurados, tendo sido proclamado o seguinte resultado. Foram eleitos os 
seguintes representantes para exercer os seguintes cargos: Presidente: Rubens 
José Simões Pimenta: Vice-Presidente: Sérgio Rodrigues da Rocha: Diretor 
Administrativo-Financeiro: Guilherme Borges: Conselho Fiscal Efetivo: 
Edaluci Reis Pimenta. Gustavo Barbosa da Rocha e José Messias Cabral. 
Conselho Fiscal Suplente: Sônia Marina Vasconcelos, Carlos Frederico 
Malaquias Matos e Rodrigo Trindade Mello Rangel. Não foram registrados 
protestos, impugnações ou quaisquer fatos que possam interferir no resultado da 
eleição. Em seguida ao encerramento do trabalho de apuração e da proclamação 
dos eleitos, a assembléia decidiu dar posse aos membros eleitos da Diretoria 
Executiva e do Conselho Fiscal, iniciando-se no dia 04 de março de 2011, o 
mandato de 02 (dois) anos previsto no Estatuto e investindo os eleitos nos poderes 
previstos no referido Estatuto. Os eleitos, prestaram o compromisso regulamentar 
de bem servir â categoria e respeitar as leis. observados os cargos para que foram 
eleitos. Neste momento o Presidente eleito agradeceu a confiança depositada pela 
assembléia no seu nome e dos demais membros da diretoria. Assim sendo, 
concluído satisfatoriamente o objetivo da assembléia, foram encerrados os 
trabalhos tendo sido lavrada esta ata que foi lida, aprovada e assinada pelos 
membros da Mesa Eleitoral e pelas Sindicalizadas presentes 9. Documentos: 
Arquivados na forma da lei. 10. Assinados: Rubens José Simões Pimenta -  
Presidente do Sindicato e da Mesa Eleitoral: Sérgio Rodrigues dá Rocha -  Vice- 
Presidente e Secretário da Assembléia e da Mesa Eleitoral. Sindicalizadas; 

^-Massayó Transportes e Turismo Lida.; Auto Viação Nossa Senhora da. Piedade 
Ltda, e Viação Cidade de Maceió Ltda.. representadas pelos Srs. Rubens José 
Simões Pimenta, Edaluci Reis Pimenta e Rodrigo Trindade Mello Rangel, 
respectivamente; Real Transportes Urbanos Ltda., representada pelo Sr. Maurício 
Luiz Schwambach; Auto Viação Veleiro Ltda,, representada pelos Srs. Sérgio 
Rodrigues da Rocha, Gustavo Barbosa da Rocha e José Messias Cabral; e 
Empresa São Francisco Ltda., representada pelos Srs, Guilherme Borges e Carlos 
Frederico Malaj

Secret^^ da Assembléia e 
Eleitoral
Sérgio Rodrigues da Rocha

Presidente d 
Mesa Eleitoral 

- -Rubens 4osá
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: LISTA DE PRESENÇA DA REUNIÃO DAS EMPRESAS ASSOCIADAS 
DO DIA 04 DE MARÇOL DE 2011 ÁS 14h00min.

ASSINATURA'. X.............................. ............................................

AUTO VIAÇÃO NOSS> SÉWORA DA PIEDADE.LTPA

ASSINATURA: X.

REftC TRANSPORTES URBANOS LTDA

05 ASSINATURA; X...

- -n AUTOVIAÇAO v e l e ir o  LTDA

06 ASSINATURA:
/ /  EMPRESA SAP FRANCISCO LTDAfrSnc
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SINTURBSindicato das Empresas de Transporte Urbano de Passageiros de Maceió
DECLARAÇAO

SINTURB-MAC- SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE 
URBANO DE PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ-, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 04.865.725/0001-18, com sede 
na Rua Buarque da Macedo, n.° 549 A, Centro, na  cidade de Maceió, Estado 
de Alagoas, neste ato representada pela Sra. ANA LÚCIA MARTINS DA 
COSTA DECLARA, para  fins do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7°, da 
Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, e no inciso V, do artigo 27, 
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 
de outubro de 1999, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) 
com menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
e em qualquer trabalho menores de 15 (dezesseis) anos, nem  tampouco na  
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Maceió/AL, 18 de julho de 2012.

Rua Buarque de Macedo, 549 A - Centro - Maceió - AL 
CEP: 57.020-520 - Fone: (82) 3201-8233 - CNPJ: 04.866.725/0001-18





PROCURAÇÃO
OUTORGANTE: SINTURB-MÂC -  SINDICATO DAS EMPRESAS 

DE TRANSPORTE URBANO DE MACEIÓ, pessoa jurídica de direito privado, 
estabelecida na Rua Buarque de Macedo, n® 549-A, Centro, nesta Cidade de 
Maceió, Estado de Alagoas, CEP 57.020-520, inscrita no CNPJ sob o n° 04.866.725/0001-18, representada por seu Presidente, o Sr. RUBENS JOSÉ SIMÕES PIMENTA, brasileiro, casado. Carteira de Identidade n° 27.522.002- 
3 SSP/SP e inscrito no CPF de n° 224.322.131-49, residente e domiciliado 
nesta Capital.

OUTORGADA: ANA LÚCIA MARTINS DA COSTA, brasileira, 
solteira. Carteira de Identidade n° M-750.997 SSP/MG e inscrita no CPF sob 
o n° 294.357'360-04, residente e domiciliada na Rua Carlos Silva Nogueira, n° 916, apt. 1002, Jatiúca,Maceió/AL.

Através do presente instrumento particular de mandato, o 
OUTORGANTE nomeia e constitui como sua procuradora a OUTORGADA, concedèndo-lhe os podéres, inerentes ao bom éíifiel cumprimento deste 
mándatO; precisamente quanto à representação do,Outorgado na prestação de serviços alusivos ao Sistema de Bilhetagem Eletrônica de Maceió (BÉM LEGAL), podendo firmar contratos, termos aditivos e demais instrumentos 
junto aos clientes, especialmente para a prestação de serviços distribuição de Vale transporte eletrônico, podendo inclusive representá-lo perante repartições publicas federais, estaduais, municipais,: autárquicas, para fins 
de firmar convênios, termos de compromisso, prestar declarações, informações,' apresentar provas, assinar termos, requerimentos e demais 
documentos, podendo ainda representá-lo na aquisição de equipamentos 
inerentes ao bom funcionamento do Sistema de Bilhetagem Eletrônica de 
Maceió, representando-o em todos os atos, contratos e negócios particulares, 
especialménte para comprar, ceder, alugar referidos bens móveis, ajustando 
preços, p r^os e formas de pagamento, bem como administrá-los, tudo em 
prol do bom e regular cumprimento deste mandato.

Maceió, 03 de julho de 2012.





Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Page 1 of 1

% Receita Federai

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra!

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

1 NÚMERO DE INSCRIÇÃO
04.866.725/0001-18 COM PROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DA I A DF A B E m uriA  '

25/07/2001
; MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE URBANO DE PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ

I TÍTULO ÜO ESTABELECIMENTO (NOMí: ÜE I■ANTASIÃ|
I SINTURB-MAC_______________________________

[' CÔDIGÍDÊlllIsCRÍçÃÕTJÃÃTMDÃÕirÊr/ÕNÔMlCA 
I 94.20-1-00 - Atividades de organizações sindicais

. . . . J

COniGÜ !: DtSCHIÇAÜ DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO ÜA NATUREZA JURÍDICA
313-1 ■ ENTIDADE SINDICAL __j
l.OGRADOUnO
R BUARQUE DE MACEDO

[  NltMF-RO ~]

L5J9____ ]
COMPLEMENTO
A

CEP
57.020-520

BAIRRO.'DISl RITO
CENTRO

m u n ic íp io

MACEIÓ
UF
AL

Sn UAÇAO CADASTRAL 
ATIVA

DATA DA Si t u a ç ã o  c a d a s t r a l  
27/08/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRA,

telTUAÇÀO  ESPECIAL ' DA IA DA SI IUAÇÀO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n- 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 10/07/2012 às 13:26:02 (data e hora_de Brasília).
Voltar ;

Páaina: 1/1

I Copyright Receita Federal do Brasii - 10/07/2012

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararl.mpressao/lmprimePagina.asp 1 0 / 7 / 2 0 1 2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAG O AS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

C ÍV E L

CERTID ÃO  N°: 0007yt>, v4

A a u te n tic id ad e  d e s ta  c e rtid ã o  p o d e rá  ser c o n firm a d a  pela in te rn e t no s ite  do  T rib u n a l de  J u s tiç a .

FOLHA; 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifique! NAO CONSTAR distribuições em nome de

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ - 
SINTURB-MAC, vinculado ao CNPJ: 04.866.725/0001-18 ♦*♦**♦*♦♦**************************♦***♦♦»*♦»*♦***♦*♦*****

Observações

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099/95. sendo necessária certidão 
especifica nestas unidades.

- A presente certidão contempla a pesquisa nos modelos: Civel; Inventário; Interdição, Tutela e Curatela; 
Falência e Concordata; Recuperação Judicial e Extrajudicial; Execução Patrimonial; Improbidade Administrativa.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, terça-feira, 4 de dezembro de 2012 ás 09h10min.

PEDIDO N°:
000796164





2  ̂CARTORIO DE PROTESTO DE lETRAS 
E OUTROS TÍTULOS DE CRÉDITO

d3eÍ. G m'Íoí (^onza^a (SrècLi
SUBSTITUTO:

. <jCoLWclei Ĉ iiia i3eitrãx) îrèda.
Rua Oliveira e Silva, 138 - Edf. São Judas Tadeu - CEP: 57.020-190 

Centro - Fone: (82) 3221-2263
MACEIÓ-ALAGOAS

«CERTID ÃO  NEGATIVA”
o  Bel. CARLOS GONZAGA BREDA, 

Tabelião de Protesto de Letras e outros Títulos de Crédito, da 
Comarca de Maceió, Capital do Estado de Alagoas, na 
forma da lei, etc.

Certifico, que revendo em meu cartório, à Rua Oliveira e Silva, 138, os livros
de Registros dos Protestos de Letras e outros Títulos de Crédito desta Comarca, o meu cargo,
como também os registros computacionais, neles não encontrei em aberto pelo prazo de

c i n c o  a n o s  nenhum t i t u l o  p r e s t e s t a d o  c o n t r a  «4
3 1 ím'í'ü !í B ü I ísjD Eriü DtL T k AM3 üftü F A 3 b  H ü N iC  
C . í ' - - ü .  / u . b . C  0 4 . 8ó 6  „ / Í 3 / 0 0 0 i ~ i 6
p a r a

É 0 que tenho a certificar a respeito do que me foi verbalmente pedido. O referido é verdade e 
dou fé. Dada e passada nesta cidade de Maceió, Capitai do Estado de Alagoas, República do 
Brasil aos ,sii u.;,-. dia do mês de
do ano de

ÍMü VEHBh üNÜVE 
20Í2

iO  219Esta certidão só é válida no originai, autenticada mecanicamente sem emendas, rasuras ou
ressalvas. Eu, ........................... . . Tabelião

S E L . l-HKUÜb t5üN.-:.fnUH UkbOH .do Protesto de Letras, e outros Títulos de Crédito desta Capital subscrevo, dato e assino.

Maceió,NüV£

[ireoa Em test.

d e  Wüv'£HibKü d e  2 0 i l  

de verdade

VISTO DO OPERADOR
c(«oi3 w m i m m Quem tem fé sempre alcança.





TRANSPAL
Associação dos Transportadores de Passageiros 

do Estado de Alagoas

d e c l a r a ç ã o

Declaramos para os devidos fins de direito 

junto a casal, que o SINTURB-MAC- SINDICATO DAS
EMPRESAS DE TRANSPORTE URBANO DE PASSAGEIROS DO 

município  de MACEIO-AL, é a única e exclusiva empresa 

autorizada pela ASSOCIAÇÃO DOS TRANSPORTADORES DE 

PASSAGEIROS DO ESTADO DE ALAGOAS -  TRANSPAL, a distribuir 

o Vale Transporte Eletrônico pelo canal CARTAO BEM LEGAL.

Maceió, 18 deHtriho de 2012.

Ana Lúcia Martins da Gosta 
Superintendente -  TRANSPAL

Rua Buarque de Macêdo, 549 - Centro - Maceió/AL CEP - 57.020-520 / C G C  - 12.1 82.663/0001 -53 
Fones; 221-8234 / 8347 / Fax : 223-4749 / Fax Modem: 326-1042 / e-mail: adm@transpal.com.br

mailto:adm@transpal.com.br
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1- OBJETO

1.1 Prestações de serviços, emissão de cartões eletrônicos ou magnéticos e 
recargas mensais para o beneficio vale transporte para os empregados da Capital 
,com exclusividade da BEM LEGAL BILHETAGEM ELETRÔNICA DE MACEIÓ

2- JUSTIFICATIVA

2.1 Manutenção do benefício vale-transporte que é concedido aos empregados 
da casal.

3- DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

3.1 Os cartões deverão ser entregues com o nome, CPF do funcionário no 
prazo até 72 horas contados da data da solicitação do pedido fornecido pala 
contratada.

3.2 O crédito do vale transporte será fornecido através de cartões por meio 
magnéticos em PVC, com sistema de controle de saldo, através de digitação.

3.3 Da estimativa do beneficio e da quantidade de usuários

N° de Funcionários
375

Valor Unitário mensal
2,30

Valor total de vale
18.018

Valor total mensal
R$41.441,40

Taxa de administração
R$ 1.121,03

24meses /
R$ 1.021.498,40 /

3.4 A quantidade de beneficiários e os valores concedidos poderão sofrer 
alterações ao longo de contrato, em função das necessidades da casal.

3.5 Efetuar os créditos nos cartões eletrônicos por meio de arquivo eletrônico 
de sua responsabilidade.

3.6 Garantir que a recarga dos cartões ocorra de forma no dia especificado 
pelo ACT, 5° dia útil de cada mês, sem a necessidade de intervenção do 
usuário para a efetivação do crédito.





3.7 Efetuar bloqueio , em caso de perda, furto ou extravio do cartão, por meio 
da supervisão responsável pelo vale transporte da empresa.

3.8 Emitir segunda via dos cartões em caso de perda, furto, extravio , 
destruição, danificaçãol e efetuar a transferência de saldo remanescente para o 
novo cartão, a CASAL deverá comunicar esse fato, imediatamente e por 
escrito, ao SINTURB-MAC ou por e-mail através do endereço 
bloaueio@bemleaal.com.br.

3.9 A contratada quando da solicitação, fornece relatórios gerados pelo seu 
sistema para uma avaliação do usuário com relação ao seu uso de vale 

"transporte.

4- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 
cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídos no preço proposto 
todas as despesas com confecção de cartões, insumos, mão-de-obra e demais 
despesas necessárias a perfeita execução dos serviços;

4.2 Aceitar, em todos os aspectos, a fiscalização por parte da CASAL dos 
serviços executados;

4.3 Manter elevado padrão de qualidade e segurança no processo de 
impressão e crédito nos cartões, a fim de evitar qualquer tipo de falsificação de 
fraude;

4.4 Disponibilizar sistema online 24hora por dia em qualquer momento que o 
gestor responsável pelo vale transporte, quiser realizar uma consulta ou gerar 
um relatório, acompanhando créditos liberados, carregamento dos cartões e 
saldo remanescente.

4.5 Garantir sigilo sobre os dados dos empregados, devendo os mesmoe 
serem fornecidos exclusivamente a CASAL,e sendo proibida a utilização para 
outros fins;

4.6 Responder por eventuais transtornos ou prejuízos causados aos serviços 
por insuficiência ou irregularidade cometidos na execução do contrato que vier 
a ser firmado.

5-DOS PRAZOS E DO LOCAL DA ENTREGA ^

4.1 Providenciar a emissão e entrega dos cartões, contados a partir da data de 
solicitação feita pela CASAL,respeitando os seguintes prazos; .

4.1.1 Até lO(dez) dias úteis para a primeira emissão;

4.1.2 Até 3(três) dias úteis para emissão de 2̂  via ou substituições de cartões, 
sendo pago através de boleto pelo empregado.





4.2 Providenciar a disponibilização de créditos em data determinada pelo ACT, 
que observará o prazo de 72 horas, contados a partir da data da solicitação.

4.3 Os cartões deverão ser entregues na seda da CASAL situado a Rua Barão 
de Atalaia,200-Centro na supervisão bem estar social-SUPBES.

5-DAS OBRIGAÇÕES DA CASAL

5.1 Realizar pedido de créditos nos cartões por meio de endereço eletrônico 
www.cartãobemiegal.com.br;

5.2 Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços;

5.3 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que 
venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

5.4 Assegurar-se da boa qualidade dos serviços prestados, verificando sempre 
0 seu bom desempenho e documentando as ocorrências havidas.

5.5 Notificar a CONTRATADA de eventuais defeitos ou impeiferções 
encontradas na execução dos serviços.

5.6 Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
inclusive quanto à continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os 
casos de força maior, justificados e aceitos pela CASAL,não deverão ser 
interrompidos.

5.7 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA dentro dos prazos 
previstos neste instrumento e/ou no contrato.

5.8 Definir valores e quantidades de créditos a serem efetuados nos cartões 
eletrônicos dos empregados.

6- DA ESTIMATIVA DE PREÇOS

6.1 A estimativa global para a presente licitação é de R$ 1.021.498,40(Hum 
milhão, vinte e hum mil, quatrocentos e noventa e oito reais e quarenta 
centavos) para o período de 24 meses;

6.2 O valor a ser pago a contratada será afirmado mensalmente, observando o 
n° de usuário e o valor dos beneficiários;

7- DA VIGÊNCIA ’

7.1 O prazo de vigência do contrato será de 24 meses contados a partir da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período até o limite de 60 
meses.





7.2 O valor do Contrato será reajustado a cada 12 meses de acordo com o 
percentual determinado pelo município de Maceió para os transportes 
públicos.

8- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado após o pedido de carga, através de boletos 
gerados pelo sistema;

8.2 O sistema gera dois tipos de boletos, um nominal a TRANSPAL (Valor 
normal do Vale transporte) outro nominal a SINTURB-MAC (Valor do serviço 
prestado pela ferramenta online do CARTÃO BEM LEGAL).

9- DA GESTÃO

9.1 A Gestão do presente Contrato será feita pela SUPBES/GESMET, através 
de O.S., e na hipótese do afastamento do gestor o seu substituto será indicado 
pela VGC.

10 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS: Quando da 
primeira solicitação de crédito ou cartões, pela CASAL à CONTRATADA, 
deverá ser feito o prévio cadastramento da CASAL no sistema de geração de 
créditos eletrônicos e cartões, via site www.cartãobemiegal.com.br e no 
momento da contratação, a CASAL deverá fazer opção pela modalidade 
CARTÃO BEM LEGAL VALE-TRANSPORTE PLUS .

• Modalidade PLUS

Interveniência: TRANSPAL -  ASSOCIAÇÃO DOS
TRANSPORTADORES DE PASSAG. DO ESTADO DE 
ALAGOAS, estabelecida em Maceió/AL, na Rua Buarque de 
Macedo, 549, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12.182.663/0001-53, doravante chamada apenas TRANSPAL.
Custo adicional para a CASAL, exceto do valor dos créditos 
eletrônicos solicitados, da 2̂  via de cartões, correspondente a 08 
(oito) tarifas vigentes de ônibus, e do boleto de cobrança 
bancária, a crédito da TRANSPAL.
Cadastramento de funcionários de forma manual ou automática 
com importação dos dados da folha de pagamento, conforme 
layout disponibilizados pelos contratados, 

v' Os pedidos de créditos e cartões, bem como as 
inclusões,alterações e exclusões de dados serão realizados pela 
CASAL, através no site www.cartãobemleaa.com.br.l

Entrega de cartões de 1® e 2® vias sendo realizadas na sede 
física do SINTURB-MAC (Rua Buarque de Macedo, 549-A , 
Centro, Maceió-AI).

http://www.cart




v' Créditos eletrônicos terão validade de 01 (um) ano a partir da 
disponibilização pela TRANSPAL E SINTURB-MAC ou decorrido 
30 dias da data de reajuste tarifário, conforme determina a lei 
7.418 de 16 de dezembro de 1985.

•/ Os cartões são personalizados com o nome e CPF do 
funcionário, e, portanto de sua propriedade e responsabilidade.

v' Acesso, quando solicitado, ao relatório Extrato de Utilizações do 
Cartão Bem Legal Vale Transporte

Disponibilização da função de pedido de créditos e consulta de 
saldo estimado dos cartões

Os valores e percentuais previstos na proposta referente ao custo 
adicional serão reajustados anualmente ou com a menor 
periodicidade admitida por lei, de acordo com a variação, no 
período, do IGP-M/FGV, ou outro índice de mesma natureza que 
venha a substituí-lo, na hipótese de sua extinção, mediante prévia 
comunicação a CASAL.

12 - DAS CONDIÇÕES: Quando da solicitação de carga de créditos, cartões 
ou qualquer outro serviço, será disponibilizado via site para a CASAL, as 
faturas de cobrança, emitidas sob a forma de boletos pagáveis em banco, no 
valor correspondente aos serviços solicitados, acrescidos das taxas previstas 
neste contrato.

A liquidação do boleto bancário correspondente aos pagamentos feitos pela 
CASAL só se considerará efetivada e a obrigação quitada após a regular 
compensação bancária dos documentos de pagamento.

Os serviços complementares solicitados pela CASAL, cujos preços não 
estejam definidos neste contrato, terão seus valores cobrados com base em 
tabela de preços adotada pela CONTRATADA e previamente informada à 
CASAL.

Se tiver a CONTRATADA que se valer de advogados ou outros serviços para 
cobrança de eventuais débitos pendentes da CASAL, serão ainda devidos 
honorários de 10% (dez por cento) para cobrança amigável, e de 20% (vinte 
por cento), no caso de cobrança judicial. Nessa hipótese, poderá a 
CONTRATADA comunicar aos órgãos de proteção ao crédito a inadimplência 
da CASAL, não respondendo por consequências que desse registro possam 
advir à CASAL.

Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, poderá, ainda, a 
CONTRATADA, no caso de inadimplência da CASAL, mediante aviso prévio, 
dar por rescindido o presente contrato.
Na hipótese de serem criados novos tributos incidindo direta ou indiretamente 
sobre o objeto deste contrato ou em caso de serem alteradas as alíquotas dos 
tributos que atualmente incidem sobre a atividade da CONTRATADA, e como





consequência, seus encargos sejam majorados, os preços contratuais serão 
revistos, a fim de serem ajustados a essas alterações e variações.

O funcionário, beneficiário do vale-transporte eletrônico, é proprietário e 
responsável pelo cartão, devendo respeitar as condições de uso e conservação 
do mesmo, a exemplo de ; não deixar o cartão próximo a equipamentos 
eletrônicos, não dobrar nem amassar, não molhar, não furar, não expor ao calor 
ou frio, não colocar clipes e não colocar adesivos.

Em caso de solicitações judiciais, o SINTURB-MAC compromete-se a fornecer 
os dados relativos ao uso dos cartões desde a data de sua criação.

A LOJA VIRTUAL do CARTÃO BEM LEGAL VALE -TRANSPORTE estará 
disponível 24 (vinte e quatro horas) por dia, 07 (sete) dias da semana, salvo 
motivos de força maior, sendo que a efetivação da disponibilidade dos créditos 
para carregamento dos cartões nos veículos depende do efetivo pagamento 
dos valores a disponibilizar e dos prazos mínimos estabelecidos 
eletronicamente quando da execução de um novo pedido. A  LOJA VIRTUAL 
DO CARTÃO BEM LEGAL VALE-TRANSPORTE poderá interromper o 
funcionamento para manutenções técnicas, atualizações, otimizações do 
serviço ou para atender determinações de quaisquer órgãos reguladores, 
mediante aviso prévio à CONTRATANTE através das telas de mensagens.

A senha inicial de acesso ao sistema será cadastrada pela CASAL. Em caso de 
perda da mesma, será emitida nova senha, que será enviada a CASAL em seu 
e-mail cadastrado. É facultado a CASAL fazer quantas alterações 
subsequentes deseje, através de menu interno do sistema.
A CASAL deve concordar em utilizar a LOJA VIRTUAL do CARTÃO BEM 
LEGAL VALE-TRANSPORTE, EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES 
ESTABELECIDAS no contrato, sendo que nenhum direito de propriedade ou 
titularidade sobre a LOJA VIRTUAL do CARTÃO BEM LEGAL VALE- 
TRANSPORTE ou materiais correlatos será concedido a CASAL, 
permanecendo de propriedade exclusiva da TRASPAL e do SINTURB-MAC.

A CASAL deve concordar que não poderá reproduzir, alterar, combinar, 
modificar, copiar, licenciar ou comercializar quaisquer informações ou materiais 
correlatos com a LOJA VIRTUAL DO CARTÃO BEM LEGAL VALE- 
TRANSPORTE.

13 - DOS PREÇOS: Os preços dos serviços a serem contratados irão variar de 
acordo com o módulo escolhido:

• Modalidade Cartão Bem Legal Vale transporte Plus

v' Carregamento de créditos eletrônicos: valor dos créditos solicitados, 
acrescidos da tarifa bancária de cobrança;

Cartões: via serão fornecidos sem custo e a 2® via para cada emissão
será cobrado o valor equivalente a 08 ' ) tarifas de ônibus .





Os valores e percentuais previstos nesta proposta referente ao custo 
adicional serão reajustados anualmente ou com a menos periodicidade 
admitida por lei, de acordo com a variação, no período, do IGP-M/FGV, 
ou outro índice de mesma natureza que venha a substituí-lo, na hipótese 
de sua extinção, mediante prévia comunicação à CASAL.

14 - DA CONFIDENCIALIDADE: Os softwares a serem utilizados para a 
prestação de serviços em questão foram desenvolvidas pela CONTRATADA, 
sendo, da mesma forma que suas eventuais melhorias ou adaptações, de 
propriedade exclusiva da CONTRATADA, achando-se amparados pelo regnme 
de proteção à propriedade intelectual de programas de computador, nos termos 
da Lei n° 9.609/99. Dessa forma, a CASAL obriga-se, por si e por seus 
empregados e/ou prepostos, a guardar absoluto sigilo e integral 
confidencialidade a respeito de todos os dados e informações a que tiver 
acesso, na eventual utilização de softwares e/ou equipamentos, a não 
modificar, alterar, adulterar, eliminar, copiar ou por qualquer forma reproduzir 
dados, produtos e/ou informações de qualquer natureza e a não revelar a 
terceiros ou por qualquer forma divulgar ou explorar, sem a prévia e expressa 
autorização da CONTRATADA, dados processados pelo sistema, segredos de 
fábrica, métodos ou processos de fabricação e segredos do negócio 
relacionados com a comercialização de qualquer produto.

15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: A CONTRATADA não se responsabiliza 
pelo não carregamento de créditos e qualquer consequência advinda da faita 
destes, quando deixarem de ser atendidas quaisquer cláusulas e condições 
deste contrato.

As partes não poderão ceder ou transferir qualquer direito oriundo deste 
contrato sem o consentimento por escrito da outra parte, ressalvada, no caso 
da CONTRATADA, a hipótese de transferência ou cessão para sociedade 
controlada, direta ou indiretamente, ou pelos respectivos sócios, ou ainda, para 
empresa que vier a suceder a CONTRATADA na prestação de serviços objeto 
deste contrato, o que poderá ser feito sem a consulta à CASAL e 
independentemente de sua anuência.

A abstenção, pelas partes, do exercício de qualquer direito previsto neste 
contrato representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como 
novação contratual ou renúncia àquele direito, que poderá ser exercido a 
qualquer tempo.

A CASAL declara serem verdadeiras todas as informações por ela prestadas 
para fins de cumprimento deste contrato.

Toda a prestação de serviços objeto deste contrato é vinculada e dependente 
da ASSOCIAÇÃO DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DO ESTADO DE 
ALAGOAS -  TRANSPAL. Portanto, a CASAL está ciente de que a





CONTRATADA não poderá ser responsabilizada, em qualquer hipótese, por 
quaisquer problemas advindos da falta de disponibilização, pela TRANSPAL 
e/ou de seus contratados, empregados ou terceirizados, das condições 
necessárias para sua execução.

16 - DAS PENALIDADES: O atraso injustificado no cumprimento do Contrato 
sujeitará A CONTRATADA, à multa equivalente a 0,3 (três décimo por cento) ao 
dia, incidente sobre o valor total do Contrato; inclusive a rescisão unilateral 
deste, alem da aplicação das demais sanções prevista na Lei 8.666 de 
21/06/93. .

17 - DA RESCISÃO: O presente Contrato, poderá ser rescindido, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, à critério da Diretoria 
da CASAL, sem a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o 
pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, 
ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses;

a) Infringir qualquer cláusula deste contrato;

b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;

c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa 
autorização escrita da CASAL.

O presente contrato poderá ser rescindido também em caso de acordo mútuo 
ou conveniência da CASAL..

18 - DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato serão 
dirimidas no Foro da Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acordes, as partes, assinam o presente Contrato, em 
duas vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas a tudo 
presentes.

Maceió, 23 de Janeiro.de 2013

MARCI>

Supervisão de Bem Estar Social 

CPF n° 208.341.104-82
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Item Requisitante Valor Previsto 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: 
Aplicação

Qtd. Solic. 
Observação

Qtd. Canc. Un. Est. AtualUn.
Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação-, 00013228 Emissão: 23/01/2013 Dt. Limite; 31/01/2013 
Solicitante: REJANE MARIA ROCHA CABR Liberação:
Un. Comp.: SESGER

Dt. uit. Alt.: nmmou 
Usu. Libera.:
Valor Total:

Liberada. NÃO 
1.021.498,40

1.021.498,401 SUELY DA COSTA
1853 - VALE TRANSPORTE 
GESMET - GERÊNCIA DE ENGENHARI 
A SEGURANÇA E M

1,00 0,00 CNT 0,00 CNT

Total de Solicitações iia Filial:
Total de Solicitações:

Relatório: E:\P1RAM1DEVREL,AT0R10S\S0LICI.QRP 23/01/2013 11:43:46
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PLANILHA DE PREÇO UNITÁRIO E GLOBAL

NÚMERO MÉDIO DE FUNCIONÁRIOS 375
VALOR UNITÁRIO 2,30

QUANTIDADE ESTIMULADA DE VALES 18.018
VALOR ESTIMULADO DOS VALES 41.441,40

VALOR DA TAXA DE SERVIÇO 
(2,5% DO VALOR DOS VALES)

1.036,03

TAXA ADMINISTRATIVA 
(VALOR FIXO MENSAL)

85,00

TOTAL DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS 1.121,03
DESPESA TOTAL MENSAL ESTIMULADA 42.562,435 l
DESPESA ESTIMULADA EM 24 MESES 1.021.498,40

Obs.: Os meses de Fevereiro à Novembro, os valores sâo variáveis devido as férias.
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INSTRUÇÃO DE PROCESSO

Prot.16386/12

ô  a

A SUPBES,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na clas
sificação orçamentária abaixo:

Unidade Orçamentária 12201 - GESMET 
Grupo de Despesa 100.000 - Pessoal
Rubrica 106.160 -  Prog.de Transporte ao Trabalhador

Em, 23/01/2013

Rita Costa Fernandes 
Assistente Administrativo 

Mat.1723 
GEPLAN/CASAL

Visto:

Adm. R á M  A. CoutinM Camtrino
Gerente de Planejamento Org. 

e Anilise Econômica 
Mat. 1449

GEPLAN/SUDEO/OP/CAS«>

C EPLAIM 008-e
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W ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo: 16386/2012 
Interessado: GESUP 
Assunto: Inexigíbílidade.

EM ENTA: PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO  DE

FO R N EC IM EN TO . M ATERIAL O R IU N D O  DE 

FORNECEDOR EXCLUSIVO. INEXIGÍBÍLIDADE DE 

LICITAÇÃO. PREVISÃO LEGAL DO ART. 2 5 , I C /C  

ART. 2 6  DA LEI 8 .6 6 6 /9 3 . A C O L H IM E N T O  D O  

PED ID O .

Trata-se de pedido de autorização, pela SUPBES, para contratação da nova 
bilhetagem eletrônica de Maceió/AL, o BEM LEGAL, fornecida exclusivamente pela 
TRANSPAL.

Contam nos autos: pedido motivado -  fis. 01; proposta comercial do 
SINTURB/MAC -  fls. 02/11; certidão conjunta negativa de débitos relativos aos 
tributos federais e à dívida ativa da União -  fls. 12; certificado de regularidade do FGTS 
-  fls. 13; certidão negativa de débitos estaduais -  fls. 14; certidão negativa de débitos 
relativos às contribuições previdenciárias e às de terceiros -  fls. 15; ata da assembléia 
geral de 04 de março de 2011 -  fls. 16/20; procuração -  fls. 22; comprovante de 
situação cadastral da pessoa Jurídica -  fls. 23; certidão estadual cível -  fls. 24; 
declaração de exclusividade -  fls. 26; termo de referência -  fls. 29/36; solicitação de 
compras -  37; planilha de custo -  fls. 38; dotação e classificação orçamentária -  fls. 
39.

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

A contratação que se pretende efetuar enquadra-se no instituto da 
inexigibilidade de licitação na forma capitulada no artigo 25, inciso I, da Lei n® 
8.666/93, cuja leitura abaixo transcrevemos: |

i
Art. 25 É inexigjyel a lic itação quando houver 
inviabilidade de competição, em especial:

I -  para aquisição de materiais, 
equipamentos, ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou 
representante com ercial exclusivo, vedada a 
preferência de marca, devendo a
com provação de exclusividade ser fe ita  
através de atestado fornecido pelo  órgão de 
reg istro do com ércio do lo ca l em que se 
rea liza ria  a lic itação  ou da obra ou do 
fornecim ento, pe lo  Sindicato, Federação ou
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Confederação Patronal, ou ainda, pelas 
entidades equivalentes.

Art. 26 As dispensas previstas nos §§ 2~e 
4- do art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 
24, as situações de inexig ib iiidade referidas 
no art. 25, necessariam ente justificadas, e o
retardamento previsto no final do parágrafo 
único do art. 8° desta Lei deverão ser 
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à 
autoridade superior, para ratificação e 
publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 
(cinco) dias, como condição para a eficácia 
dos atos.

Parágrafo único. O processo de dispensa, de 
inexigibiiidade ou de retardamento, previsto 
neste artigo, será instruído, no que couber, 
com os seguintes elementos:
I - caracterização da situação emergencial ou 
calamitosa que Justifique a dispensa, quando 
fo r o caso;
II - razão da escolha do fornecedor ou 
executante;
III - Justificativa do preço.
IV - documento de aprovação dos projetos de 
pesquisa aos quais os bens serão 
alocados, (grifou-se)

Inexigibiiidade é a qualidade do que não pode ser exigido. Desse modo, a 
inexigibiiidade da licitação é a circunstância de fato encontrada na pessoa que se quer 
contratar, ou com quem se quer contratar, que impossibilita o confronto das 
propostas para os negócios pretendidos por quem, em princípio, está obrigado a 
licitar, e permite a contratação direta. Assim, ainda que a Administração desejasse a 
licitação, esta seria inviável ante a absoluta ausência de concorrentes.

Consta no processo às fis. 26, a declaração da Associação dos 
Transportadores de Passageiros do Estado de Alagoas - TRANSPAL, que confirma que 
o Sindicato das Empresas de Transporte Urbano de Passageiros do Município de 
Maceió -  SINTURB-MAC detém exclusividade de distribuição do vale-transporte 
eletrônico.

Dessa forma, considerando que os autos encontram-se devidamente 
instruídos, preenchidos os requisitos da legislação acima citada, pugna-se pela 
possibilidade de contratação direta com SINTURB-MAÇ, com proposta orçada em R$ 
1.021.498,40 (hum milhão, vinte e um mil, quatrocentos e noventa e oito reais e

i





XCasal Companhia de Saneamento de Alagoas

quarenta centavos), mediante ratificação da inexigibilidade de licitação a ser 
proferida em autorização pelo Diretor-Presidente.

Importante lembrar quer, uma vez autorizada, a Diretoria de Presidência tem 
o prazo de cinco dias para publicação da inexigibilidade ora tratada no Diário Oficial 
do Estado, nos moldes do art. 26 da Lei ns 8.666/93.

É o entendimento que se submete à apreciação desta Assessora Jurídica.

Às considerações superiores.

Maceió, 30 de janeiro de 2013.

CAROLINE FREIRE CAVALOdMTI VILELA
Advogada/ASJUR/CASAL

e\V '0

^  <e ol-Ocst

 ̂ 5£:s[O A /

dilson
Advogado

Assessor

A ^ G c

ÜAQ , 8

lq|A03 ijCCQ c L q . j'SX)ll_Xk

f x a l a j c p e -  

0f/0<5ÍJ)ía> .
iheiros Fortes

iniendenie de Recursos Humanos 
C asal  ̂ CASAL
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Casal

Protocolo n*> 16386/2012 
C.I rP 624/2012- SUPBES

Á
CPL,

Considerando o parecer jurídico às fls. 41 usque 43, RATIFICAMOS, com 
previsão legal no artigo 25, Inciso f c/c Art. 26 da Lei n'’ 8.666/93, o instituto da 
inexigibilidade de liotação e AUTORIZAMOS a contratação da nova biihetagem 
elebônic» de Maoeiõ/Alagoas, abavés do Cartão BEM L£GAL, fomedda 
exdusivamente pelo SINTURB/MAC -  Sindicato das Empresas de Transporte 
Urbano de Ps^s^eíros do Município de Maoeió/AL a u to r iz o  pela TRAN SP^  
-  Associação dos Transportadores de Passageiros do Estado de Alagoas, no 
valor global de R$ 1.021.498,40 (hum milhão, vinte e um mil, quatrocentos e 
noventa e oito reais e quarentfTjcentavos), por um período de 24 (>nnte e quatro) 
meses, Em,o^/oè. /. "1 ̂

Eng” ÁLVARO JO SÉ 
Diretor Presidente

iS DA COSTA

GEPLAN 021 C
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 16386/2012

ÀASJUR,

Estamos encaminhando para análise e aprovação contrato 031/2013, celebrado 
entre a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL e a 
SINTURB/MAC.

Em. 11/03/2013 

Atenciosamente,

RenaíaKiTTõrim Bittencourt
Estagiária CPL/ CASAL

cS.!yO- «s»-

k 11 O 3 ^ a o -i 3

Peretra
Adv“ OAB/AL 2051 

IMat. 1749
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0  0; î 5 -  QjD G -  c ?^  Q £ í x í ^ s t̂J ĉK.
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

¥
Casal

Prot. N° 16386/2012

ÀASJUR,

Com as correções solicitadas,contrato 031/2013, celebrado entre a COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL e a SINTURB/MAC.

Em, 13/03/2013 

Atenciosamente,

Renata Amorim Bittencourt
Estagiária CPU CASAL

. CcMpc^x^e. \)

c .̂ OçvcáljL<Se

X i  3  Í Q 3  U  3

V

f o i V  ^  j> ^  { c h ^ p ^ J U c

W a W p  o  V c u ja

^  V  U + S e M ^ ,

' ' 4 ’/o 3 / í 3

A- Vilela
Advogada «SJUR / CASAL
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 16386/2012

ÀASJUR,

Estamos encaminhando com as devidas correções, para análise e aprovação 
contrato 031/2013, celebrado entre a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL e a SINTURB/MAC.

Em, 22/03/2013 

Atenciosamente,

Ren^aAhrorim Bittencourt
Estagiária CPL/ CASAL

^ Á J O U S ^  o U fT ^  CZ

C(ff~ŷ S( cLtKjO. C2^ -

‘̂ '''"S^faASJüR/CAff
OAB/AL ít.004
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N° do Processo:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
16.386/2012

N“ FOLHA:

So
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Protocolo n° 16386/2012. 
Ref: C l n° 624/2012

A SUPBES,

Chamado a assinar o contrato, o Gerente Regional do "Cartão Bem Legal" 
encaminhou a esta CPL a correspondência CT/GEROPE/CASAL 001/13 
solicitando alterações nos termos contratuais.

Para efetivá-las, solicito a aprovação de V.Sa., tendo em vista que se 
tratam de questões operacionais, em especial o que se refere às cláusulas 
Terceira, Quarta e Quinta.

Maceió, 15 de abril de 2013.

Atenciosàmante,

Ricardo de Castro Martins Vieira 
CPL/CASAL

Ídxul oL q; HoiicL-eccõ JbuL qjqlwU  jüLoi 

% x x :0 ^  ^  c io  < M 4 c u  g i A i a

l'J lé rc lá^ íe Ío"
Superv'i!5ora da SU PBES

i
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CT/GEROPE/CASAL 001-13

À Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL.
At.: Sr. Ricardo 
CPL

Ref. Retificações junto ao contrato N.° 031/2013 - CASAL.

Prezado Senhor,

Vimos solicitar que sejam realizadas as seguintes retificações junto ao contrato n.° 031/2013 -
CASAL;

- CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO;

Substituir o termo "da BEM LEGAL BILHETAGEM ELETRÔNICA DE MACEIÓ"por "DO CARTÃO BEM 
LEGAL BILHETAGEM ELETRÔNICA DE MACEIÓ”.

- CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS:

Substituir 0 termo "até 72 horas" por “máximo de 05 (cinco) dias úteis”.

- CLÁUSULA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

H) Retirar o item. Não temos como garantir que a recarga dos cartões ocorrerá até o 5° dia útil de cada mês, 
uma vez que a disponibilização da recarga está condicionada a realização dos pagamentos dos respectivos 
boletos que é de responsabilidade da CASAL.

Também há a necessidade de intervenção do usuário para a efetivação do crédito, uma vez que para a 
realização da recarga se faz necessário que o usuário utilize o seu cartão. A recarga é realizada dentro do 
ônibus.

J) Substituir o termo "bloaueio(â).bemleaal. com, br” por bloaueio(S>.cartaobemleaal. com, br.

- CLÁUSULA QUINTA -  DOS PRAZOS E DO LOCAL DA ENTREGA DOS CARTÕES:

B) Substituir o termo “Até 3 (três) dias úteis” por “Até 05 (cinco) dias úteis”.

C) Substituir 0 termo “no prazo de 72 horas, contados a partir da data da solicitação;” por “no prazo máximo 
de 72 horas úteis, contados a partir das liquidações efetivas dos pagamentos dos respectivos boletos pela 
CASAL”.

SINTURB-MAC situada a Rua Buarque de Macedo, 549-A, Centro, Maceió-AL”. 

Atencji

Tony Henriqu&Bezerra de Melo 
Gerente Operacional 
Cartão Bem Í.egal,

C A R T Ã O  B E M  L E G A L
S I N T U R B / M A C

R u a  B u a r q u e  d e  M a c e d o .  5 4 9  - A, C e n t r o ,  M a c e i ó - A l .
F o n e  A t e n d i m e n t o :  3 2 0 1 - 8 2 1 0  F A X  A t e n d i m e n t o :  3 2 0 1 - 8 2 1 7
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Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“ PROTOCOLO:

16386/2012

Cl:

624/2012
N® FOLHA:

— T F t s â à s T T —

A
ASJUR,

Att. Advogada Caroline

Estamos encaminhando o Contrato n° 031/2013 com  as retificações solicitadas, para assinatura.

Em 18 de Abril de 2013

Renata Amorim Bittencourt 
Estagiária CPL/CASAL

IAjL ,

'fynr\ .OH 3

Bruna J u c á  T. í.ionteiro
Assessora Jurídica I CASAL

(p<?vtto O GOh XÃcü3X)

Ct 6*p^cto c©-rr\ Q /O  rn o to  ( j r í C j^ ^  •
Q^^^(tiUuoLo , t&~iryu> (XÜM^ cxe ^-^

CX Í-VV C,iPuA vw e^ -fe» , ÇlAí^ A ^  cy--^  O  P  (2
YW  ̂V?4*íbvi c p o  CUA C-^<2. v\ceJipv •

2e> /o^ /y Carolint,
Advo^Mhl ê̂íík / CASAL 

OAB/AL11.004
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 16386/2012 - SUPBES

A
SUPBES (De Ordem)

Encaminhamos para Vs  ̂ Prot. n° 16386/2012 e Anexo Contrato n° 
031/2013, para a devida providência de assinatura, solicitamos que logo 
após o ato nos devolver o Prot. e Contrato assinado.
Em, 08/05/2013

Atenciosamente
V e x '

LUCI GLEIDE 
CPL/CASAL
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Prot. N° 16383/2012 - SUPBES

VGC (De Ordem)
Encaminhamos para conhecimento do Contrato n° 031/2013, celebrado 
entre a CASAL e a Empresa SINTURB/MAC, objetivando a aposição da assinatura e evolução ã DP.
Em, 16/05/2013

Atenciosamente

IQX

LUCI GLEÍDE CPL/CASAL

A  C^L (h^

6v MlA) K a JLtíw'^

Cheíeds Gabinete'sPre"''*íni3''"''
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PROCURAÇÃO
OUTOR6AHTE; SINTURB-MAC -  SINDICATO DAS EMPRESASDE TRANSPORTE URBANO DE MACEIÓ, pessoa jurídica de direito privado, 

estabelecida na Rua Buarque de Macedo, n° 549-A, Centro, nesta Cidade de 
Maceió, Estado de Alagoas, CEP 57.020-520, inscrita no CNPJ sob o n° 
04.866.725/0001-18, representada por seu Presidente, o Sr. RUBENS JOSÉ 
SIMÕES PIMENTA, brasileiro, casado, Carteira de Identidade n° 27.522.002- 
3 SSP/SP e inscrito no CPF de n° 224.322.131-49, residente e domiciliado 
nesta Capital.

OUTORGADA: ANA LÚCIA MARTINS DA COSTA, brasileira, 
solteira. Carteira de Identidade n° M-750,.l99.7 SSiP/MG e inscrita no CPF sob 
o n° 294.357.360-04, residente e domiciliada na Rua Carlos Silva Nogueira, 
n°916, apt. 1002, Jatiúca,Maceió/AL. .v irO í :i- :

Através do presente instrumento psarticular; de mandato, o 
OUTORGANTE nomeia e constitui corna .sua-procuradora a OUTORGADA, 
concedendo-lhe os poderes, inerentes ;ap: bom,'e ,fiel; cumprimento deste 
mandato, precisamente quanto à represcníaçãp :do Outorgado ma prestação v de serviços alusivos ao Sistema de Bilhetag6mv,Elétrôhiça de Maceió (BEM‘} LEGAL), podendo firmar contratos,: termos Ladirívos ê  demais instrumentos n 
junto aos clientes, especialmente para ■ ariprçsíação ;de serviços distribuição , de Vale transporte eletrônico, pódendo -rnclusive; representá-lo perante . repartições públicas federais, estaduaisv munióipais, autárquicas, para fins 
de firmar convênios, termos de .Çomptomisso, prestar declarações, 
informações, apresentar provas, assinai*, termos, requerimentos e; demais 
documentos, podendo ainda representá-lo .,na, aquisição de equipamentos 
inerentes ao bom funcionamento do Sistema ,de Bilhetagem Eletrônica de 
Maceió, representando-o em todos os atoSi, contratos e negócios particulares, 
especialmente para comprar, ceder, alugar referidos bens móveis, ajustando 
preços, p r^os e formas de pagamento,, bem como administrá-los, tudo em, prol dó bom e regular cumprimento deste mandato.

- ' ' - 'V

Maceió, 03 de julho de 2012.
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PROCURAÇÃO
OUTORGANTE: SINTURB-MAC -  SINDICATO DAS EMPRESAS 

DE TRANSPORTE URBANO DE MACEIÓ, pessoa jurídica de direito privado, 
estabelecida na Rua Buarque de Macedo, n° 549-A, Centro, nesta Cidade de 
Maceió, Estado de Alagoas, CEP 57.020-520, inscrita no CNPJ sob o n° 04.866.725/0001-18, representada por seu Presidente, o Sr. RUBENS JOSÉ 
SIMÕES PIMENTA, brasileiro, casado. Carteira de Identidade n° 27.522.002- 
3 SSP/SP e inscrito no CPF de n° 224.322.131-49, residente e domiciliado 
nesta Capital.

OUTORGADA: ANA LÚCIA MARTINS DA COSTA, brasileira, 
solteira. Carteira de Identidade n° M-750.997 SSP/MG e inscrita no CPF sob 
o n° 294.357.360-04, residente e domiciliada na Rua Carlos Silva Nogueira, n° 916, apt. 1002, Jatiúca,Maceió/AL.

Através do presente instrumento particular de mandato, o 
OUTORGANTE nomeia e constitui como sua procuradora a OUTORGADA, concédendo-lhe os poderes, inereptes ao bom e fiel cumprimento doste* 
mandato, precisamente quanto à representação do Outorgado na prestação de serviços alusivos ao Sistema de Bilhetagem Eletrônica: de Maceió (BEM . LEGAL), podendo firmar contratos,! termos aditivos e demais instrumentoa junto aos clientes, especialmente para a prestação de . serviços distribuição; de Vale transporte eletrônico, podendo inclusive representá-lo .perante 
repartições públicas federais, estaduais, municipais, autárquicas, para fins de firmar convênios, termos de compromisso, prestar declarações, 
informações, apresentar provas, assinar termos, requerimentos e demais 
documentos, podendo ainda representá-lo na aquisição de equipamentos 
inerentes ao bom funcionamento do Sistema de Bilhetagem Eletrônica de 
Maceió, representando-o em todos os atos, contratos e negócios particulares, especialmente para comprar, ceder, alugar referidos bens móveis, ajustando 
preços, p r^os e formas de pagamento, bem como administrá-los, tudo em 
prol do bom e regular cumprimento deste mandato.





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N® 031/2013 - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE. 
ENTRE SI FIRMAM, DE UM LADO, COMO 
CONTRATANTE, A COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE ALAGOAS -  CASAL, E DO OUTRO, COMO 
CONTRATADA, A EMPRESA SINTURB/MAC

DE PASSAGEIROS DO 
N° 549-A, Centro.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:
1) CONTRATANTE. COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL. Sociédade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0001-81, doravante, denominada simplesmente CASAL, 
neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA c IdSTA, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 140.115.494-87 e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa 
JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/I\^F sob o n° 032.981.054- 
57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
2) CONTRATADA: SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE URBANO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ- SINTURB/MAC, estabelecida na Rua Buarque de Maoedo,
Maceió-AL, inscrita no CNPJ/MF sob ,o n° 04.866.725/0001, doravante, deiominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato, representada pela Sra. ANA LÚCIA MARTINS DA CC'STA, brasileira, solteira, 
inscrita no CPF/MF sob o n° 294.357.360-04, residente e domiciliado na Rua Carlos Silva Nogueira, n® 916, 
apt. 1002, Jatiúca, Maceió/AL.
3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO; A presente adjudicação decorre da iriexigibilidade de licitação, 
com base no caput do art. 25, da Lei n® 8.666/93, devidamente ratificada pelo Diretjr Presidente da CASAL, 
tudo conforme consta no Processo n“10933/2011, C.l. n° 319/2011 -  SUPBES e S.C. 00011180, em estrita 
observância à Lei n® 8.666/93 e Lei Estadual n° 5.450/05, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e 
condições abaixo:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Prestações de serviços, emissão de cartões eletrônicos ou magnéticos 
e recargas mensais para o beneficio vale transporte para empregados da Capital, com exclusividade do 
CARTÃO BEM LEGAL BILHETAGEM ELETRÔNICA DE MACEIÓ.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DOS RECURSOS: O presente Contrato tem seu valor global estimado 
em R$ 1.021.498,40 (Hum milhão, vinte e hum mil, quatrocentos e noventa e oito reais e quarenta centavos) 
para o período de 24 meses.
PARÁGRAFO PRIMEIRO; Os valores e percentuais prévistos nesta proposta referente ao custo adicional 
serão reajustados anualmente ou com a menos periodicidade admitida por lei, de acordo com a variação, no 
período, do IGP-M/FGV,“TOti'X)iitro-1ndice~demriesma'natureza"que“venha'a~substiti!ii-lo, na hipótese de sua 
extinção, mediante prévia comunicação à CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Integra o valor mensal os seguintes dados:
Taxa administrativa; R$ 1.121,03 (Hum mil, cento e vinte e um reais e três centavos);
Taxa serviço; 2,5®/o (dois virgula cinco por cento) do valor total dos vales transportes solicitados mensalmente a 
TRANSPAL para atender aos funcionários da CASAL.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A despesa decorrente deste contrato terá a seguinte classificação;
Unidade Orçamentária...................................12201 - GESMET
Grupo de Despesa....................................... 100.000 - Pessoal
Rubrica..................................................... 106.160 -  Prog. de Transporte ao Trabalhador.

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS; Os cartões deverão ser entregues com o 
nome, CPF do funcionário no prazo de no máximo 05 ( cinco) dias úteis contados da data da solicitação do 
pedido fornecido pela contratada.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O crédito do vale transporte será fornecido através de cartões por meio magnéticos 
em PVC, com sistema de controle de saldo, através da digitação.
PARAGRAFO SEGUNDO: A quantidade de beneficiários e os valores concedidos podj^ão sofrer alterações 
ao longo do contrato, em função das necessidades da Casal.

Caroline Freífé^^lcanti Vilela
Advogada ASJUR / CASAL 
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PARAGRAFO TERCEIRO: A contratada quando da solicitação, fornece relatórios gerados pelo seu sistema 
para uma avaliação do usuário com relação ao seu uso de vale transporte.

gestor responsável pelo 
lando créditos liberados,

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São obrigações da Contratada:
A) Provienciar todos os.recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado,

devendo estar incíuídos no preço proposto todas as despesas com confecção de cartões, insumos, 
mão-de-obra e demais despesas necessárias a perfeita execução dos serviçoá.

B) Aceitar, em todos os aspectos, a fiscalização por parte da CASAL dos serviços executados;
C) Manter elevado padrão de qualidade e segurança no processo de impressão e crédito nos cartões, a 

fim de evitar qualquer tipo de faisficação de fraude;
D) Disponibilizar sistema online 24 horas por dia em qualquer momento que o 

vale transporte,quiser realizar uma consulta ou gerar um relatório, acompan- 
carregamento dos cartões e saldo remanescente;

E) Garantir sigilo sobre os dados dos empregados, devendo os mesmos serem fornecidos 
exclusivamente a CASAL, e sendo proibida a utilização para outros fins;

F) Responder por eventuais transtornos ou prejuízos causados aos serviços por insuficiência ou 
irregularidade cometidos na execução do contrato que vier a ser firmado;

G) Efetuar os créditos nos cartões eletrônicos por meio de arquivo eletrônico de sua responsabilidade;
H) Efetuar bloqueio, em caso de perda, furto ou extravio do cartão, por meio d a supervisão responsável 

pelo vale transporte da empresa;
I) Emitir segunda via dos cartões em caso de perda ,furto, extravio, destruição, danificação e efetuar a 

transferência de saldo remanescente para o novo cartão, a CASAL deverá comunicar esse fato, 
imediatamente e por escrito, ao SINTURB-MAC ou por e-mail
bloaueio@cartaobemleqal.com.br;

J) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

através do endereço

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CASAL: São obrigações da Casal:
A) Realizar pedido de créditos nos cartões por meio de endereço eletrônico www 

Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços;B)
C)

D)

E)

F)

G)

H)

Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto,que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA;

cartaobemleqal.com.br.

Assegurar-se de boa qualidade dos serviços prestados, verificando sempre o seu bom desempenho e 
documentando as ocorrências havidas;
Notificar a CONTRATADA de eventuais defeitos ou imperfeições encontradas na execução dos 
serviços;
Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive quanto á 
continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os casos de força maior, justificados e 
aceitos pela CASAL, não deverão ser interrompidos;
Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA dentro dos prazos previstos neste instrumento e/ou 
no contrato;
Definir valores e quantidades de créditos a serem efetuados nos cartões eletrônicos dos empregados.

CLÁUSULA SEXTA -  DOS PRAZOS E DO LOCAL DA ENTREGA DOS CARTÕES: A CONTRATADA 
Providenciará a emissão e entrega dos cartões, contados a partir da data de solicitação feita pela CASAL, 
respeitando os seguintes prazos;

A) Até 10(dez) dias uteis para a primeira emissão dos cartões;
B) Até 05 (cinco) dias uteis para a emissão de 2“ via ou substituições de cartões, sendo ^ go  através de 

boleto pelo empregado.

CarolineFreih
Advogada ASJUR / CASAL 
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C) Será providenciada a disponibilizaçâo de créditos em data determinada pelo ACT, no prazo máximo de 
72 horas úteis, contados a partir das liquidações efetivas dos pagamentos dos respectivos boletos pela 
CASAL..

D) A entrega de cartões de 1“ e 2̂  vias será realizada na sede física do SINTURB-MAC situada a Rua 
Buarque de Macedo, 549-A, Centro, Maceió- AL
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CLÁUSULA SÉTIMA--- DAS--GQNBIGÕES-BE-PAGAMENTO:-0-paQamento-será-efetuado após o pedido de 
carga, através de boletos gerados pelo sistema. O sistema gera dois tipos de boletos, um nominal a 
TRANSPAL ( Valor normal do Vale transporte) outro nominal o SINTURB-MAC (Valor do serviço prestado pela 
ferramenta online do CARTÃO BEM LEGAL).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra- 
se adimplente com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal. |
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, 
com data de validade atualizada;

I. Certidão Negativa de Débito do INSS;! ^
II. Certidão Negativa de Débito do FGTS;:
III. Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
IV. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT.'

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor 
de multa eventualmente aplicada. |
PARÁGRAFO QUARTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para 
pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA. 
PARÁGRAFO QUINTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não 
acarretando ônus para a CASAL.

CLÁUSULA OITAVA -  VIGÊNCIA: O Prazo de vigência do contrato será de 24 meses dos, a contar da data 
de assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos pèríodos, até o limite d'e 60 (sessenta) meses.
PARÁGRAFO PRIMEIRO; Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na conlagem dos prazos, exclui- 
se 0 dia do inicio e inclui-se o do vencimento considerando os dias consecutivos. I
PARÁGRAFO SEGUNDO; Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período de 12 (doze) 
meses. Caso ultrapasse o referido período, os mesmos poderão, ser reajustados a cada aniversário pela 
variação do índice JECA____________^ ^ __________________________ :___

CLÁUSULA NONA - DA GESTÃO: A gestão do presente Contrato será feita pela SUPBES/GESMET,pelo 
empregado(a) REJANE MARIA ROCHA CABRAL DE MELO, na função de assistente administrativa,matricula 
0001571, através de O.S., e na hipótese do afastamento do gestor o seu substituto será indicado pela VGC.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS CONDICÕES DE FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS: Quando da primeira 
solicitação de crédito ou cartões pela CASAL á CONTRATADA, deverá ser feito o prévio cadastramento da 
CASAL no sistema de geração de créditos eletrônicos e cartões, via site www.cartaobemlegal.com.br e no 
momento da contratação, a CASAL deverá fazer opção pela modalidade CARTÃO BEM LEGAL VALE- 
TRANSPORTE PLUS.

• Modalidade PLUS;
 ̂ Interveniência; TRANSPAL -  ASSOCIAÇÃO DOS TRANSPORTADORES DE PASSAG. DO 

ESTADO DE ALAGOAS, estabelecida em Maceió/AL, na Rua Buarque de Macedo, 549, 
Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.182.663/0001-53, doravante chamada apenas 
TRANSPAL.
Custo adicional para a CASAL, exceto do valor dos créditos eletrônico^solicitados, da 2® via de 
cartões, correspondente a 08 (oito) tarifas vigentes de ônibus, ejgp boleto de cobrança 
bancária, a crédito da TRANSPAL.

Carolíne Freire (;a?all
Advogada AS JUR / CASAL 
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Cartão Bem Legal Vale

estimado dos cartões.

✓  Cadastramento manual ou automático de funcionários com importação dos dados da folha de 
pagamento, conforme layout disponibilizados pelos contratados.

v' Os pedidos de créditos e cartões, bem como as inclusões, alterações e exclusões de dados 
serão realizados pela CASAL, através no site wvw.cartaobemiegal.com.br
Entrega de cartões de 1® e 2® vias sendo realizadas na sede física do SINTURB-MAC (Rua 
Buarque de Macedo,549-A, Centro, Maceió-AL).
Crè^dítõsêTétfohicõs tèfãõ validade "de 0T(u pela TRANSPAL
E SINTURB-MAC ou decorrido 30 dias da data de reajuste tarifário, conforme determina a lei 
7.418 de 16 de dezembro de 1985.
Os cartões são personalizados com o nome e CPF do funcior ário.e, portanto de sua 
propriedade e responsabilidade.
Acesso, quando solicitado, ao relatório Extrato de Utilizações do 
Transporte.
Disponibilização da função de pedido de créditos e consulta de saldo (
Os valores e percentuais previstos na proposta referente ao custo ac icional serão reajustados 
anualmente ou com a menor periodicidade admitida por lei, de acordo com a variação, no 
período, do IGP-M/FGV, ou outro índice de mesma natureza qte venha substitui-lo, na 
hipótese de sua extinção, mediante previa comunicação a CASAL.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As solicitações de créditos e cartões seguintes, bem como as inclusões, alterações 
e exclusões de dados deverão ser realizadas pela CASAL, através do site disponibilizado pela CONTRATADA 
na internet, informado anteriormente.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Em qualquer uma das ocorrências especificadas ant íriormente a CASAL se 
responsabilizará pela utilização indevida dos créditos disponíveis no cartão disponíve s no cartão por terceiros, 
até 0 seu efetivo cancelamento/bloqueio.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A efetivação dos créditos e a entrega de 2® via de cartões somente ocorrerão após 
0 pagamento do valor correspondente aos serviços solicitados, conforme condições descritas na Cláusula 
Nona deste contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: Os créditos eletrônicos carregados, bem como os cartões entregues, cujos 
respectivos pagamentos não tenham sido totalmente efetuados pela CASAL, poderão ter a sua utilização 
bloqueada, sem necessidade de qualquer comunicação prévia.
PARÁGRAFO QUINTO: Os cartões terão garantia contra defeito de fabricação de 120 dias, contados a partir 
da data de seu recebimento, sendo garantia sua reposição sem nenhum ônus parà s CASAL. Vencido este 
prazo, será cobrado pela reposição do cartão o mesmo valor correspondente ao firnecimento de 2® via de 
cartões.
PARÁGRAFO SEXTO;~A'CASAtraotoTiza*a‘imp1ementaçâoTios cartões, a-qualquermomento e sem qualquer 
ônus para as partes, melhorias relativas à tecnologia do sistema, à sua funcionalidade e ao uso e inserção de 
aplicativos no cartão, comprometendo-se a, quando solicitada a encaminhar imediatamente os cartões, que 
serão formatados para implementação das melhorias, desde que essa implementação não prejudique o uso do 
cartão para a carga dos créditos eletrônicos para utilização no transporte público coletivo de Maceió/AL.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS REGRAS DE UTILIZAÇÃO: A utilização dos créditos eletrônicos de 
vale transporte na cidade de Maceió segue regras de utilização estabelecidas e divulgadas pela Prefeitura 
Municipal de Maceió, através da Superintendência Municipal Transporte e Trânsito de Maceió - SMTT. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O SINTURB-MAC e a TRANSPAL não tem nenhuma responsabilidade sobre o 
estabelecimento, modificação e divulgação das regras acima referidas nem poderão ser responsabilizadas por 
qualquer consequência advinda da falta de seu cumprimento por parte da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS CONDIÇÕES: Quando da solicitação de carga de créditos, cartões 
ou qualquer outro serviço, será disponibilizado via site para a CASAL, as faturas de cobran^, emitidas sob a 
forma de boletos pagáveis em banco, no valor correspondente aos serviços solicitados, act^pidos das taxas 
previstas neste contrato.

Caroline FrM ^ arcan ti V9ela
Advogada ASJUR / CASAL
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: A liquidação do boleto bancário correspondente aos pagamentos feitos pela CASAL 
só se considerará efetivada e a obrigação quitada após a regular compensação bancária dos documentos de 
pagamento.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os serviços complementares solicitados pela CASAL, cujos preços não estejam 
definidos neste contrato, terão seus valores cobrados com base em tabela de preços adotada pela 
CONTRATADA e previamente informada á CASAL.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Se tiver-a-GONTRATADA-que- se valer-de advogadosí ou outros serviços para 
cobrança de eventuais débitos pendentes da CASAL, serão ainda devidos honorários de 10% (dez por cento) 
para cobrança amigável, e de 20% (vinte por cento), no caso de cobrança judicial, ijjessa hipótese, poderá a 
CONTRATADA comunicar aos órgãos de proteção ao crédito a inadimplência da CASAL, não respondendo por 
consequências que desse registro possam advir á CASAL.
PARÁGRAFO QUARTO: Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, poderá, air da, a CONTRATADA, no 
caso de inadimplência da CASAL, mediante aviso prévio, dar por rescindido'o presentí contrato.
PARÁGRAFO QUINTO: Na hipótese de serem criados novos tributos incidindo direta ou indiretamente sobre o 
objeto deste contrato ou em caso de serem alteradas as alíquotas dos tributos que at jaimente incidem sobre a 
atividade da CONTRATADA, e como consequência, seus encargos sejam majorados, os preços contratuais 
serão revistos, a fim de serem ajustados a essas alterações e variações.
PARAGRAFO SEXTO: O funcionário, beneficiário do vale-transporte eletrônico, é proprietário e responsável 
pelo cartão, devendo respeitar as condições de uso e conservação do mesmo, a exemplo de: não deixar o 
cartão próximo a equipamentos eletrônicos, não dobrar nem amassar, não molhar, não furar, não expor ao 
calor ou frio, não colocar clipes e não colocar adesivos.
PARAGRAFO SÉTIMO: Em caso de solicitações judiciais, o SINTURB-MAC comp romete-se a fornecer os 
dados relativos ao uso de cartões desde a data de sua criação.
PARAGRAFO OITAVO: A LOJA VIRTUAL do CARTÃO BEM,LEGAL VALE- TRANSPORTE estará disponível 
24 (vinte e quatro horas) por dia, 07(sete) dias da semana, salvo motivos de fcrça maior, sendo que a 
efetivação da disponibilidade dos créditos para carregamento dos cartões nos veículos depende do efetivo 
pagamento dos valores a disponibilizar e dos prazos mínimos estabelecidos eletronicamente quando da 
execução de um novo pedido. A LOJA VIRTUAL DO CARTÃO BEM LEGAL VALE - TRANSPORTE poderá 
interromper o funcionamento para manutenções técnicas, atualizações, otimizações d 3 serviço ou para atender 
determinações de quaisquer órgãos reguladores, mediante aviso prévio à CONTRATANTE através das telas 
de mensagens.
PARÁGRAFO NONO: A senha inicial de acesso ao sistema será cadastrada pela CASAL. Em caso de perda 
da mesma, será emitida nova senha, que será enviada a CASAL em seu e-mail cadastrado. É facultado a 
CASAL fazer quantas alterações subsequentes deseje, através de menu interno do sistema.
PARAGRAFO DÉCIMO: A CASÃL deve concordar em utilizar a LOJA VIRTUAL dja CARTÃO BEM LEGAL 
VALE-TRANSPOR-TErEM-eONF-GRMíDADE-CGMV^-DISPOSIÇÔES-eSTABEtEOlDAS no contrato, sendo 
que nenhum direito de propriedade ou titularidade sobre a LOJA VIRTUAL do CARTÃO BEM LEGAL VALE- 
TRANSPORTE ou materiais correlatos será concedido a CASAL, permanecendo de propriedade exclusiva da 
TRANSPAL e do SINTURB-MAC.
PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A CASAL deve concordar que não poderá reproduzir, alterar, combinar, 
modificar, copiar, licenciar ou comercializar quaisquer informações ou materiais correlatados com a LOJA 
VIRTUAL DO CARTÃO BEM LEGAL VALE-TRANSPORTE.
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOS PREÇOS: Os preços dos serviços a serem contratados irão variar de 
acordo com o módulo escolhido:
• Modalidade Cartão Bem Legal Vale Transporte Plus:

Carregamento de créditos eletrônicos: valor dos créditos solicitados, acrescidos da tarifa bancária de 
cobrança;
Cartões: 1® via serão fornecidos sem custo e a 2® via para cada emissão será cobrado o valor 
equivalente a 08 (oito) tarifas de ônibus, acrescidos da tarifa bancária;
Os valores e percentuais previstos nesta proposta referente ao custo adicional serão reajustados 
anualmente ou com a menos periodicidade admitida por lei, de acordo com a variaç^, no período, do 
IGP- M/FGV, ou outro índice de mesma natureza que venha a substitui-lo, na hipótesj^e sua extinção, 
mediante prévia comunicação à CASAL.

✓

✓

✓

CarolineFrèíféWcantl Vilela 
Advogada ASJUR í CASAL 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA CONFIDENCIALIDADE: Os softwares a serem utilizados para a 
prestação de serviços em questão foram desenvolvidas pela CONTRATADA, sendo, da mesma forma que 
suas eventuais melhorias ou adaptações, de propriedade exclusiva da CONTRATADA, achando-se amparados 
pelo regime de proteção à propriedade intelectual de programas de computador, nos termos da Lei n° 9.609/99. 
Dessa forma, a CASAL obriga-se, por si e por seus empregados e/ou prepostos, a guardar absoluto sigilo e 
integral confidencialidade a respeito de todos os dados e informações a que tiver acesso, na eventual utilização 
de softwares e/ou equipamentos, a não modificar, alterar, adulterar, eliminar, copiar ou por qualquer forma

terceiros ou por qualquer
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reproduzir dados, produtos e/ou informações de qualquer natureza e a não revelar a 
forma divulgar ou explorar, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATADA, 
sistema, segredos de fábrica, métodos ou processos de fabricação e segredos do negócio relacionados com a 
comercialização de qualquer produto.

dados processados pelo

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: A CONTRATADA não se responsabiliza pelo 
não carregamento de créditos e qualquer consequência advinda da falta destes, quando deixarem de ser 
atendidas quaisquer cláusulas e condições deste contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As partes não poderão ceder ou transferir qualquer direito oriundo deste contrato 
sem 0 consentimento por escrito da outra parte, ressalvada, no caso da CONTRATADA, a hipótese de 
transferência ou cessão para sociedade controlada, direta ou indiretamente, ou pelos respectivos sócios, ou 
ainda, para empresa que vier a suceder a CONTRATADA na prestação de serviço^ objeto deste contrato, o 
que poderá ser feito sem a consulta à CASAL e independentemente de sua anuência.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A abstenção, pelas partes, do exercido de qualquer direi :o previsto neste contrato 
representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação contratual ou renúncia àquele direito, 
que poderá ser exercido a qualquer tempo.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CASAL declara serem verdadeiras todas as informaçõiís por ela prestadas para 
fins de cumprimento deste contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: Toda a prestação de serviços objeto deste contrato é virculada e dependente da 
ASSOCIAÇÃO DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DO ESTADO DE ALAGOAS -  TRANSPAL. Portanto, 
a CASAL está ciente de que a CONTRATADA não poderá ser responsabilizada, em qualquer hipótese, por 
quaisquer problemas advindos da falta de disponibilização, pela TRANSPAL e/ou de seus contratados, 
empregados ou terceirizados, das condições necessárias para sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DAS PENALIDADES: O atraso injustificado no cumprimento do Contrato 
sujeitará A CONTRATADA, à multa equivalente a 0,3 (três décimo por cento) ao dia, incidente sobre o valor 
total do Contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, alem da aplicação das demais sanções prevista na Lei 
8.666 de 21/06/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não explicitas serão 
decididas pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e demais 
regulamentos e normas administrativas federais e estaduais, que fazecn parte integrante deste contrato, 
independente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO: O presente Contrato, poderá 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, à critério da Diretoria da

ser rescindido, 
CASAL, sem a

CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares 
e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infringir qualquer cláusula deste contrato;
Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização escrita da 
CASAL.

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser rescindido também em caso de acoídp mútuo ou

b)
c)

CatolinefréireT
Advogídfl ASJÜR / CASAL

OAB/AL 11.004





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato serão dirimidas no 
Foro da Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. E, por estarem justas e acordes, as partes, assinam o presente Contrato, em duas vias 
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas a tudo presentes.

Caioline Fre ím ^ can tí Vífeia
Advogada ASJUR /  CASAL

OAB/AL 11.004





D iário O ficiai 
E sta DO .CE Ala goas Edição Elefróíí a  CírtificadaDigitatmniis confonne LEI N'7.3í»7/2012

Maceió - Quaria-Fera 
19  DE JUHHO de2013 85

I coxm.muA. 
adcíSFr27!5.ÍS!.SS:.Â?.

EXIR-AIO DO CONULAJO 
N-'0S*10t;

Pi-KKobrf í«.0,'3Ci2-CAS.4i-
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L-rÍB. «■  m ,  Cidtde. irdiin EWradft Coitíaram. OstES, ÍE ?  32.3 ;<5-O0O. iiisriíj ao C N F a®  sol;
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Sacado

Ccctente
•4SSOC DE T R A N SP  DE PASSAG DO ESTADO DE 
A L A G O A S TR A N SPA L  C N PJ: 12.182.663/0001-53

Agència/Código Cedente
0319/519647-7

Vencimento
18/06/201 5

Sacado
CO M PANH IA DE SAN EA M EN TO  DE ALA G O A S

Número do Documento
61949

Nosso Número
000000064747-0  j

Espécie
RS

Quantidade (x) Valor (=) Valor do Documento
34.531,60

(-) Desconto
1

Demonstrativo:
(+) Outros Acréscimos (”-) Valor Obrado

Taxa cob bancária; RS 1,50 
Total: R$34.531,60 
\blor corretagem: RSO.OO
Lei N:7418 de 12/12/85-Dec N:95247 de 17/11/07 (VT) 
Dec. 6.383 de l6/01/04(Escolar)

Aulenticaçâo Mecânica

fMme»S«iit«ndcr
.......................................................................................... -.....................................................................Corte Aqui............................

|033-7| 03399.51964 47700.000004 64747.001028 5 57330003453160

Ccdenle

\SSOC DE TUANSP DE PASSAG DO ESTADO DE ALAGOAS TRANSPAL CNP,t: I2.182.663/0001-S3

Local de Pagamenio Até o vencimento pagével em qualquer banco do sistema de compensaçio Vencimemo

Agéncia/Código Cedenie 
0319/5)9647-7

Daia Documento 

03/06/2013
Número do Documento 

61949
Espécie Doc. 

RC
Carteira

Cob. Simples CSR
Espécie 

RS

AceiteN Data Processamento 
03/06/2013

Quantidade (X) Valor

In.struc6es Itesto de responsabilidade do cedente)

RE TENÇÃO DO ISS RS 0,00 .,(•
(-̂ ) Mora/Muha
(+) Outros Acréscimos
(“ ) Valor C isado

Sacado COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
RUA BAR.ÃO DE ATALAIA 200 CENTRO MACEIÓ AL 57020-510

CNP.I: 12.294.708/0001-81
Sacador/Avafisla Ficha dc Compensação

18/06/2013

Nosso Número
000000064747-0

(=1 Valor do Documento 
34.531,60

{•) Descomo

lilllil
Autenticação Mecânica

■ Cone Aqui -

http://200.199.148.106:8080/pages/wth




-  ' -1 <. c<. o  ‘ *' ' ■ t-CC

OA (o6 * ô

X  ^

C O M P A N % í^ í^ § ^ S l f K ^ O  D lí

t̂ r* • "-f 'O r̂ r--

--M Oí /l;

£ A L A G O A S

CONTRATOlN® 031/2013 C A S A L  |
CONTRATO DE PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS QUE. 
ENTRE SI FIRMAM, DE UM LADO, COMO  
CONTRATANTE, a ' COMPANHIA DE SANEAMENTO  
DE ALAGOAS -  |CASAL, E DO OUTRO. COMO  
CONTRATADA. A EM PRESA  SINTURB/MAG

PREÂMBULO - DAS PARTES  E DO FUNDAMENTO:

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL. Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculad^ à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rúa Barão de Atalaia, n® 200. Centro. 
Maceió/AL. inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0001-81, doravante, [denominada simplesmente CASAL. 
neste ato, represehtada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ M ENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, |inscrito no CPF/MF sob o n” 140.115.494-87 e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa 
JORGE SILVIO LIIJENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito'
57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

no CPF/MF sob o n® 032.981.054-

2) CONTRATAD/)i: SÍNDIÇATO D AS 'EM PR ESAS  DE TR AN SPO RTE 'Ü RBAN O  IÇE PASSAGEIROS j DO' 
MUNICIPIO~D£~M ACÈÍÕ- SINJURB/MAC,^ estabelecida nã Rua Búarqúe de Macedo. N® 549-A Cetiíio 
Maceió-AL. inscrita no C N PJ/MF sob b n°~04;866.725/0001,/ doravante, denominada simplesmpnte 
CONTRATADA, neste atoV representada pela''Sra.'ANA LÚCIA MARTINS DA CÓSTA. brasileira, solteira 
inscrita no CPF/M - sob o n® 294.357.360-04, residente e domiciliado na Rua Carlos Silva Nogueira, n° 916, 
apt. 1002, Jatiúca, Maceió/AL.

3) FUNDAMENTO
I

LEG A L  DA ADJUDICAÇAO. A presente adjudicação decorre da inexigibilidade de licitacâo 
com base no capút do art 25. da Lei n° 8.666/93, devidamente ratificada !pelo Diretor Presidente da CASAL, 
tudo conforme consta no Pr5césso'~'n®10933/2011, C.I.' n° 319/2011 -  SU lP8ÊS 'e  S'!C. 00011180! em estrita 

■'® 8.666/93 e Lei Estadual n® 5.450/Õ5, obrigando as partes de acordo com as cláusulas en“observância à Lei 
condições abaixo:
Icl ‘á u $ u l a " p r im 'e ir a '' 'D O 'O B JETO rPrestações'de servicos.~emissão de’cartões eletrônicos ou magnéticos
è recargas mensais para o. beneficio vale transporte para empregados jda Capital, com exclusividade' dc 
CARTÃO BEM LEGAL^BILHETAGHM ELETRÔNICA'DE MACEIÓ. ; ‘ ‘ '

, i
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALO R  E DOS RECURSOS;,O presente Contrato tem seu valor global estimado 
em"R$í,L^1.498,|tO (Hum milhão, vinte e hum mil, quatrocentos e noventa e oito reais e quarenta centavos) 
para o periodo de 24 meses. j
PARÁGRAFO  PRIMEIRO: Os valores e percentuais previstos nesta proposta referente ao custo adicional 
serão reajustados anualmente ou com a menos periodicidade admitida por lei. de acordo com a variação! no 
periodo, do IGP-M/FGV-,-ou outroHndice-de-mesma-natureza-que venhaia substitòi-lo, na hipótese de sua 
extinção, mediante prévia comunicação à CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Integra o valor mensal os seguintes dados:

Taxa administrativa. RS 1.121,03 (Hum mil, cento e vinte e um reais e très centavos);

Taxa serviço: 2,5% (dois virgula cinco por cento) do valor total dos vales transportes solicitados mensalmenie a 
TRANSPAL para atender aos funcionários da CASAL. ■

PARÁGRAFO TERCEIRO: A despesa decorrente deste contrato terá a seguinte classificação.

Unidade Orçamentária...'.................................. 1220TJ  ̂GESM ET ' !
Grupo de Despesa.......................................... 100.000 - Pessoal | i
Rubrica ...;...................................................... 106:160 ' - Prog. de Transportejao Trabalhador. -

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: Os cartões deverão ser entregues com o 
nome. CPF do funcionário no prazo de no máximo 05 ( cinco) dias úteis contados da data da solicitaçãd do 
pedido fornecido pela contratada. i ;

PARAGRAFO  PRIMEIRO: O crédito do vale transporte será fornecido através de cartões por meio magnéticos 
em PVC, com sistema de controle de saldo, através da digitação.

PARAGRAFO  SEGUNDO; A quantidade de beneficiários e os valores concedidos poderão soirer alterações 
ao longo do contraio, em função das necessidades da Casal. r b '

Caroline?reiteC avalca«s
Advogada I C A S A L
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARAGRAFO TERCEIRO: A contratada quando da solicitação, fornece relatórios gerados pelo seu sistema 
para uma avaliarão do usuário com relação ao seu uso de vale transporte.

CLÁUSULA Qui\RTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São obridações da Contratada.

cumprimento do objeto contratado, 
m confecção de cartões, insumos.

A)

B)

C)

Provienc ar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 
devendo 4star incluídos no preço proposto todas as despesas cc
mâo-de-oéra e demais despesas necessárias a perfeita execução dos serviçob 

Aceitar, îjn todos os aspectos, a fiscalização por parte da CASAL c

Manter elevado padrão de qualidade e segurança no processo de 
fim de e\|itkr qualquer tipo de faisficação de fraude;

D) Disponibil zar sistema online 24 horas por dia em qualquer momento que d gestor responsável pelo
acompanhando créditos liberados,

os mesmos serem fornecidos 
fins; I

aos serviços por insuficiência ou

vale tranpporte,quiser realizar uma consulta ou gerar um relatório, 
carregan|iénto dos cartões e saldo remanescente;

E) Garantir! |sigilo sobre os dados dos empregados, devendo 
exclusivamente a CASAL, e sendo proibida a utilização para outros

F) RespondJr por eventuais transtornos ou prejuízos causados 
irregularidade cometidos na execução do contrato que vier a ser firmado;

G) Efetuar cjs créditos nos cartões eletrônicos por meio de arquivo elet'ônico de sua responsabilidade,

H) Efetuar èlloqueio, em caso de perda, furto ou extravio do cartão, por meio dâ supervisão responsável 
pelo valeitj^ansporte da empresa;

destruição, danificação e efetuar a

os serviçojs executados; 

impressão e crédito nos cartões, a

I) Emitir segunda via dos cartões em caso de perda ,furto, extravio
transferêfidia de saldo remanescente para o novo cartão, a CASAL deverá comunicar esse falo

..........  por
‘cartaobemlegaLcom.br,

escrito, ao SINTURB-MAC ou por e-mail através do endereço

J)

imediatar|n!ente e 
bloqueiofi

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade cçm as obrigações assumidas, todas 
as condigoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

1
CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES DA CASAL: São obrigações dá Casal: |

A) Realizar pedido de créditos nos cartões por meio de endereço eletrcaiico wwwicartaobemleqal.com.br
B) Acompaijijiar e fiscalizar o andamento dos serviços; ;
C) Prestar 'as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto,que venham a ser solicitados pela 

CONTRAj^ADA;
D) Assegurar-se dê boa qualidade dos serviços prestados, verificando sempre o seu bom desempenho e 

documentando as ocorrências havidas;
E) Notificar a CONTRATADA de eventuais defeitos ou imperfeições encontradas na execução dos 

serviços;
F) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive quanto á 

continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os casos de força maior, justificados e 
aceitos péla CASAL, não deverão ser interrompidos;

G) Efetuar ds pagamentos devidos à CONTRATADA dentro dos prazes previstos neste instrumento etou 
no contrato;

H) Definir vâlores e quantidades de créditos a serem efetuados nos cartões eletrônicos dos empregados.

__________  _________  -  ___  _  -  j^ R f l iO E S : A CONTRATADA
Providenciará a emissão e entrega dos cartões, contados a partir da êaí3 'ê 'e solicitação feita pela CASAL, 
respeitando os sejguintes prazos;

A) Até lO(déz) dias uteis para a primeira emissão dos cartões;
B) Até 05 (cipeo) dias uteis para a emissão de 2® via ou substituições Òe cartões, serjêê pago através de 

boleto pelp empregado.

Catoline Frwe Cávaicanti Vilela
Advogada ASJUR / CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
C) Será providenciada a disponibilização de créditos em data determinada pelo ACT, no prazo máximo de 

72 horas úteis, contados a partir das liquidações efetivas dos pagamentos dos respectivos boletos pela 
CASAL..

D) A entrega de cartões de 1® e 2® vias será realizada na sede física do SINTURB-MAC situada a Rua 
Buarque de Macedo, 549-A, Centro, Maceió- AL

Ŝ O X lS Ü Ç yS É trM A --—DAS~-GONBIGQES-BE-PAGAIVIENT0L-0-paqamento será-efetuado após o pedido de 
carga, através dé boletos gerados pelo slstêrná!' O sistema gera dois tipos dei boletos, um nominal a 
TRANSPAL ( Valo^ normal do Vale transporte) outro nominal o SINTURB-MAC (Valoil do serviço prestado pela 
ferramenta online do CARTÃO BEM LEGAL).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra- 
se adimplente corn a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal. (
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, 
com data de validade atualizada:

I. Certidão Negativa de Débito do INSS; i
II. Certidão Negativa de Débito do FGTS;
III. Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;

IV. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT. i

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor 
de multa eventualmente aplicada. ;
PARÁGRAFO QUARTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para 
pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida á CONTRATADA, 
PARÁGRAFO QUINTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada a 
CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não 
acarretando ônus para a CASAL.

CLAUSULA OITAVA -  VIGÊNCIA: O Prazo de vigência do contrato será de 24 meses dos, a contar da data 
Sé^ás^nátúrãrpodlendo sej^prorfõ^dcTp^r iguais e sucessivos períodos, até o limite dé 60 (sessenta) m eses.' 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui- 
se 0 dia do inicio ej inclui-se o do vencimento considerando os dias consecutivos.

PARÁGRAFO SEpUNDO: Os preços contratados são fixos e irreajustávéis duranté o período de 12 (doze) 
meses. Caso ultrapasse o referido período, os mesmos poderão ser reajustados Ia cada aniversário pela 
variação do lndicellE.CA_________________ ___________ ________  . _____

rCLÁUSULA NONA - DA GESTÃO: A gestão do presente Contraio será feita pela SUPBES/GESMET.pelo 
empregado(a) .REJANE MAIRlA”ROCHA CABRAL DE MELO,' na função de assistente administrativa,rnatricula / 

(0001571] através de O.S., e na hipótese do'áfastãmé'htò do g'estor o seu substituto será indicado pela VGC '

CLAUSULA DÉCIMA -  DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS: Quando da primeira 
solicitação de crédito ou cartões pela CASAL á CONTRATADA, deverá ser feito o prévio cadastramento da 
CASAL no sistema de geração de créditos eletrônicos e cartões, via site www.cartaobemlegal.com.br e no 
momento da contratação, a CASAL deverá fazer opção pela modalidade CARTÃO BEM LEGAL VALE- 
TRANSPORTE PLUS.

• Modalidade PLUS;

Interveniência: TRANSPAL -  ASSOCIAÇÃO DOS TRANSPORTADORES DE PASSAG. DO 
ESTADO DE ALAGOAS, estabelecida em Maceió/AL, na Rua Buarque de Macedo, S49, 
Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 12.182.663/0001-53, doravante chamada apenas 
TRANSPAL.

 ̂ Custo adicional para a CASAL, exceto do valor dos créditos eletrônicos solicitados, da 2® via. de 
cartões, correspondente a 08 (oito) tarifas vigentes de ônibus, e do bfcfeto de cobranca

í̂ 17,1bancária ito da TRANSPAL.

y  .

Caroline f feítetavalcanli Vilela
Advogada ASJUR / CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS1<

I

Cadastramento manual ou automático de funcionários conj importação dos dados da folhá de 
pagamento, conforme layout disponibilizados pelos contratados. j
Os pedidos de créditos e cartões, bem como as inclusões, alterações e exclusòes de d^dos 
serão realizados pela CASAL, através no site www.cartaobèmiegal.com.br

Entrega de cartões de V  e 2̂ ’ vias sendo realizadas na sede física do SINTURB-MAC (Nua 
Buarque de Macedo,549-A, Centro, Maceió-AL). '

Crjedítos èlêtfôTficos teráõ"vãli9ãdéTiê"0'1l[üm)Tnò a partir-áa dispónibilizaçào pela TRANSPAL 
E p lNTURB-M AC ou decorrido 30 dias da data de reajuste tarifário, jconforme determina á lei 
7.|18 de 16 de dezembro de 1985.  ̂ ; j

Os cartões são personalizados com o nome e CPF  do funcionário,e, portanto de jsua 
propriedade e responsabilidade. | | |

Acesso, quando solicitado, ao relatório Extrato de Utilizkções do jCartão Bem Legal vale 
Transporte. | | |

Disponibilização da função de pedido de créditos e consulta de saldoiestimado dos cartões'.

Os valores e percentuais previstos na proposta referente â o custo adicional serão reajustádos 
ánualmente ou com a menor periodicidade admitida por lei, de acòrdo com a variação! no

/

✓

✓

✓

y

período, do IGP-M/FGV, ou outro índice de mesma natureza que venha substitui-lo.' na 
Hipótese de sua extinção, mediante previa comunicação a GASAL. i

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As solicitações de créditos e cartões seguintes, Ibem como as inclusões, alterações 
e exclusões de daqos deverão ser realizadas pela CASAL, através do site disponibilizado pela CONTRAT,Á,d a  
na internet, informado anteriormente. ' I ;i , • .
PARÁGRAFO SEGUNDO: Em qualquer uma das ocorrências especificadas anteriormente a CASALl se 
responsabilizará ppla utilização indevida dos créditos disponíveis no cartão disponíveis no cartão por terceiros, 
até 0 seu efetivo cancelamento/bloqueio. ; ■

PARÁGRAFO TERCEIRO: A efetivação dos créditos e a entrega de 2“ via de cartões somente ocorrerão a^ós 
0 pagamento do la lor correspondente aos serviços solicitados, conforme condições descritas na Cláusula 
Nona deste contrato. !  ̂ '

■ I i 'PARAGRAFO QUARTO: Os créditos eletrônicos carregados, bem como os cartões entregues, cüijos
respectivos pagarfientos não tenham sido totalmente efetuados pela CASAL, poderão ter a sua utilizarão
bloqueada, sem necessidade de qualquer comunicação prévia. j j
PARÁGRAFO QU.INTO: Os cartões terão garantia contra defeito de fabricação de 120 dias. contados a partir
da data de seu re|cebimento, sendo garantia sua reposição sem nenhum ônus para s CASAL. Vencido éste
prazo, será cobrado pela reposição do cartão o mesmo valor correspondente ao fôrnecimento de 2“ via
cartões. j j '

PARÁGRAFO  SEX 'TO rA  CASA‘lrautoriza~a“tmplementação"nos"cartões,' a qualquer rnomenío e sem qualquer 
ônus para as partes, melhorias relativas à tecnologia do sistema, á sua funcionalidade e ao uso e inserção de 
aplicativos no cartão, comprometendo-se a, quando solicitada a encaminfar imediatamente os cartões, ĵue 
serão formatados'para implementação das melhorias, desde que essa implementação não prejudique o uso'do 
cartão para a carga dos créditos eletrônicos para utilização no transporte público coletivo de Maceió/AL i

de

I I
CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EIRA- DAS REGRAS DE UTILIZAÇÃO: A utilização dos créditos eletrônicosjde 
vale transporte na cidade de Maceió segue regras de utilização estabeleòidas e divulgadas pela Prefeitpra 
Municipal de Maceió, através da Superintendência Municipal Transporte e Tijánsito de Maceió - SMTT. | 
PARÁGRAFO  ÚNICO: O SINTURB-MAC e a TRANSPAL não tem nenhuma responsabilidade sobr^ o
estabelecimento, modificação e divulgação das regras acima referidas nem poderão ser responsabilizadas por
qualquer consequência advinda da falta de seu cumprimento por parte da CASAL

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS CONDIÇÕES: Quando da solicite ção de carga de créditos, cartáes 
ou qualquer outro serviço, será disponibilizado via site para a CASAL, as faturas de cobrança emitidas sob a 
forma de boletos pagáveis em banco, no valor correspondente aos serviçoi solicitados, acrescidos das la)j;as 
previstas neste contrato. i /X-<<

Caroline Freire wvalcanti Vilela
Advogada ASJUá / CASAL
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IESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
aos pagamentos feitos pela CASAL 
àação bancária dos documentos de

CASAL, cujos preços nâo estejam 
tabela de preços adotada oela

PARÁGRAFO PRIMEIRO; A liquidação do boleto bancário correspondente 
só se considerarjá efetivada e a obrigação quitada após a regular compen 
pagamento, i
PARÁGRAFO SÍ.EGUNDO: Os serviços complementares solicitados pela 
definidos neste i contrato, terão seus valores cobrados com base erri 
CONTRATADA e previamente informada à CASAL. '

PARÁGRAFO  7iERGE lR0:-Se tiver ■ a- G0N-T-R-AT-ABA- que-se-valer de âdvogados,ou outros serviços para 
cobrança de even(uais débitos pendentes da CASAL, serão ainda devidosl honorários de 10% (dez por cento) 
para cobrança ainjgável, e de 20% (vinte por cento), no caso de cobrança judicial. Nessa hipótese, poderá a 
CONTRATADA Comunicar aos órgãos de proteção ao crédito a inadimplêncjia da CASÁL, não respondendo por 
consequências què desse registro possam advir à CASAL. ! i

PARÁGRAFO  q 'u ‘ARTO: Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, l̂oderá, ainda, a CONTRATADA, no 
caso de inadimp(ència da CASAL, mediante aviso prévio, dar por rescindidc o presente contrato.

PARÁGRAFO  q 'u||NTO; Na hipótese de serem criados novos tributos incid i 
objeto deste contrato ou em caso de serem alteradas as alíquotas dos tribunos que atualmente incidem sobre a 
atividade da CONYr a t ADA, e como consequência, seus encargos sejan majorados, os preços contratuais 
serão revistos, a.fin de serem ajustados a essas alterações e variações
PARAGRAFO SjEXTO; O funcionário, beneficiário do vale-transporte eleti

ndo diretalou indiretamente sobre o

PARAGRAFO SE
dados relativos ab

, . . _ , ___ _ . . _ ônico, é piroprietário e responsável
pelo cartão, deveildo respeitar as condições de uso e conservação do mesmo, a ^xemplo de: não deixar o 
cartão próximo á equipamentos eletrônicos, nâo dobrar nem amassar, ni o molhar,I não furar, não expor ao 
calor ou frio, nãoicolocar clipes e não colocar adesivos.

ETIMO: Em caso de solicitações judiciais, o SINTURB-MAC compiromete-se a fornecer os 
uso de cartões desde a data de sua criação.

PARAGRAFO OITAVO: A LOJA VIRTUAL do CARTÃO BEM LEGAL VALE- TRANSPORTE estará disponivel 
24 (vinte e quatlro horas) por dia, 07(sete) dias da semana, salvo motjvos de força maior, sendo que a 
efetivação da disponibilidade dos créditos para. carregamento dos cartões nos veículos depende do efetivo 
pagamento dos v̂jalores a disponibilizar e dos prazos mínimos estabelecidos ele^tronicamente quando da 
execução de um novo pedido. A LOJA VIRTUAL DO CARTÃO BEM LE(5AL VALE- TRANSPORTE poderá 

onamento para manutenções técnicas, atualizações, otirnizações db serviço ou para atender
quaisquer órgãos reguladores, mediante aviso prévio à

interromper o func 
determinações dé 
de mensagens. |
PARÁGRAFO  NOjNO: A senha inicial de acesso ao sistema será cadastra' 
da mesma, seráj emitida nova senha, que será enviada a CASAL em se

CONTRAiTANTE através das telas

da pela CÃSAL. Em caso de perda 
j e-mail padastrado, É facultado a

CASAL fazer quantas alterações subsequentes deseje, através de menu interno do sistema.
PARAGRAFO DÉCIMO: A CASAL deve concordar em utilizar a LOJA VIRTUAL db CARTÃO BEM LEGAL 
VALE-TRANSPo!RTE,'-EM-eONFORMIDA-DE-eOM-AS-0ISPOSIÇÕBS ■ ESTABELECIDAS no contrato, sendo 
que nenhum direüto de propriedade ou titularidade sobre a LOJA VIRTUAl. do CARTÃO BEM LEGAL VALE- 
TRANSPORTE pu materiais correlatos será concedido a CASAL, permane:endo de propriedade exclusiva da 
TRANSPAL e dolSINTURB-MAC,

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A CASAL deve concordar que não poderá reproduzir, alterar, combinar 
modificar, copiarj licenciar ou comercializar quaisquer informações ou materiais correlatados com a LOJA 
VIRTUAL DO CARTÃO BEM LEGAL VALE-TRANSPORTE,

CLÁUSULA DÉcllMA TERCEIRA -  DOS PREÇOS: Os preços dos serviços a serem contratados irão variar de 
acordo com o módulo escolhido;

• Modalidade Cartão Bem Legal Vale Transporte Plus:

Carregamento de créditos eletrônicos: valor dos créditos solicitados, acrescidos da tarifa bancária de 
cobrança;

Cartões: jl® via serão fornecidos sem custo e a 2® via para cada emissão será cobrado o valor 
equivalente a 08 (oito) tarifas de ônibus, acrescidos da tarifa bancárib;
Os valores e percentuais previstos nesta proposta referente ao custo adicional serão reajustados 
anualmerite ou com a menos periodicidade admitida por lei, de aco do com a variação, no período, do

yX

IGP- M/F^V, ou outro índice de mesma natureza que venha a subst 
medianteiprévia comunicação â CASAL.

tui-lo, na hipl pse de sua extir

Caroline Freire Ciracanti Vilela 
Advogada ASJUR / CASAL 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA CONFIDENCIALIDADE: Os softwares a serem utilizados para a 
prestação de serviços em questão foram desenvolvidas pela CONTRATADA, sendo, da mesma forma; que 
suas eventuais melhorias ou adaptações, de propriedade exclusiva da CONTRATADA, achando-se amparados 
pelo regime de proteção à propriedade intelectual de programas de computador, nos termos da Lei n° 9,609/99 
Dessa forma, a CASAL obriga-se, por si e por seus empregados e/ou prepostos, a guardar absoluto sigilo e 
integral confidencialidade a respeito de todos os dados e informações a que tiver acesso, na eventual utilização 
de softwares e/ou equipamentos, a não modificar, alterar, adulterar, eliminar, copiar ou por qualquer forma 
reproduzir dados, produtos e/ou informações de qualquer natureza e a não revelar ajterceiros ou por qualquer 
forma divulgar ou explorar, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATADA,i dados processados ;pelo 
sistema, segredos de fábrica, métodos ou processos de fabricação e segredos do negócio relacionados com a 
comercialização de qualquer produto. |

ESTADO DE ALAGOAS
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: A CONTRATADA náo se responsabiliza Ipelo 
não carregamentd de créditos e qualquer consequência advinda da falta destes, quando deixarem de: ser 
atendidas quaisquer cláusulas e condições deste contrato.
PARÁGRAFO P r Im e i r O: As partes não poderão ceder ou transferir qualquer direito oriundo deste contrato 
sem o consentimento por escrito da outra parte, ressalvada, no caso da CONTRATADA, a hipótese d e  
transferência ouldessão para sociedade controlada, direta ou indiretamertte, ou pelôs respectivos sócios, ou 
ainda, para empresa que vier a suceder a CONTRATADA na prestação de serviços objeto deste contrato, o 
que poderá ser fèito sem a consulta à CASAL e independentemente de sua;anuência.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A abstenção, pelas partes, do exercício de qualquer direito previsto neste contrato 
representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação contratual qu renúncia àquele direito, 
que poderá ser exijrcido a qualquer tempo. i

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CASAL declara serem verdadeiras todas as informaçõès por ela prestadas para 
fins de cumprimento deste contrato.
PARÁGRAFO QUARTO; Toda a prestação de serviços objeto deste contrato é vinculada e dependente da 
ASSOCIAÇÃO o á  TRANSPO RTES DE PASSAGEIROS DO ESTADO DE ALAGOAS -  TRANSPAL. Portanto, 
a CASAL está ciejnte de que a CONTRATADA não poderá ser responsabilizada, em qualquer hipótese,, por 
quaisquer problerjias advindos da falta de disponibilização, pela TRANSPAL e/ou de seus contratados, 
empregados ou terceirizados, das condições necessárias para sua execução.

CLAUSULA DECiM A SEXTA -  DAS PENALIDADES: O atraso injustificado no cumprimento do Contrato 
sujeitará A CONTRATADA, à multa equivalente a 0,3 (três décimo por cento) ao dia, incidente sobre o valor 
total do Contrato; nclusive a rescisão unilateral deste, alem da aplicação das demais sanções prevista na Lei 
8,666 de 21/06/93'

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DOS CASO S OMISSOS: Os casos omissos ou situações não explicitas sèrão 
decididas pelas  ̂partes, segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e deniais 
regulamentos e normas administrativas federais e estaduais, que fazem parte integrante deste contrato, 
independente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO: O presente Contrato, poderá ser rescindido, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, à critério da Diretoria da CASAL, sem a 
CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares 
e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infringir qualquer cláusula deste contrato;
b) Em casoíde falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização escrita da 

CASAL.
PARÁGRAFO  ÚNICO: O presente contrato poderá ser rescindido também em caso )acordo mútuo ou
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CLAUSULA DÉCIMA NONA -  DO FORO: Quaisquer questões decorrentejs deste Contrato serão dirimida 
Foro da Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
privilegiado que seja. E. por estarem justas e acordes, as partes, assinam' o presente Contrato, em duas 
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas a tudo presentes. I

5 no 
mais 
vias

TESTEMUNHAS:

m l M

Caroline Fréiíe CavalcanfiVilela
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